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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0725/2023-TCU/SEPROC, DE 22 DE MAIO DE 2023 

TC 000.654/2016-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO Instituto de Estudos Sócio-Ambientais do Sul da Bahia, CNPJ: 40.740.391/0001-03, na 
pessoa de seu representante legal, do Acórdão 9221/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto 

Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 29/11/2022, proferido no processo TC 000.654/2016-7, por meio 
do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional 
do Meio Ambiente, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de 

ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 

acrescido dos juros de mora até 22/5/2023: R$ 274.248,52; em solidariedade com os responsáveis Marcelo 
Henrique Siqueira de Araújo - CPF: 518.200.305-63 e João Carlos de Pádua Andrade - CPF: 
583.477.475-04. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 

da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 10.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 157 de 17/08/2023, Seção 3, p. 162) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 26, DE 8 DE AGOSTO DE 2023 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 
presença dos Ministros Benjamin Zymler, Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus; dos Ministros-Substitutos 

Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, 
Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 25, referente à sessão realizada em 1º de agosto de 2023. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-008.865/2023-0 e TC-010.222/2023-5, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 

TC-005.352/2021-5 e TC-025.513/2021-4, cujo Relator é o Ministro Jorge Oliveira; 
TC-006.939/2016-3 e TC-030.021/2015-4, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; e 

TC-030.966/2022-1, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 8991 a 9335. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 8922 a 

8990, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
Na apreciação do processo TC-017.926.2020-3, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

os Drs. Bruno Romero Pedrosa Monteiro e Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo não compareceram 
para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados e José Edson de Sousa, respectivamente. Acórdão 9016 (Excerto da Relação 22/2023 - TCU - 
1ª Câmara). 

Na apreciação do processo TC-017.966/2020-5, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

o Dr. Roberto Gilson Raimundo Filho não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido 
em nome de Raimundo & Capela - Jurídico Estratégico. Acórdão 9017 (Excerto da Relação 22/2023 - TCU 

- 1ª Câmara). 
Na apreciação do processo TC-040.336/2020-4, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

o Dr. José Carlos de Matos não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome 

de Lourival Assunção Tavares. Acórdão 9036 (Excerto da Relação 22/2023 - TCU - 1ª Câmara). 
Na apreciação do processo TC-013.365/2015-0, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. 

José Nelson Vilela Barbosa Filho não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em 
nome de José Nelson Vilela Barbosa Filho. Acórdão 8928. 
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ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 8922/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.768/2022-4 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Solange Fatima Alves de Godoy Hortenci (027.886.198-98) 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP em favor de Solange Fatima Alves de 

Godoy Hortenci. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c art. 260, § 1º, e 262 do Regimento Interno, e no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU em: 

9.1. julgar ilegal o ato de aposentadoria de Solange Fatima Alves de Godoy Hortenci, negando-lhe o 
registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta decisão 

pelo TRT-15ª Região; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, faça cessar os 
pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

9.3.2. avalie, no caso concreto da interessada, as balizas subjetivas da decisão judicial transitada em 
julgado proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0, adotando como referência, para tanto, 

os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 573.232, já que, para que a 
interessada seja beneficiária do mencionado feito, se faz necessário: (i) apresentar autorização expressa 
para que a referida entidade associativa pudesse representá-la na ação ordinária referida; e (ii) comprovar 

que, à época do protocolo da ação, era filiada à referida associação; 
9.3.3. após a verificação do subitem 9.3.2, aplique, para a parcela decorrente da incorporação de 

quintos pelo exercício de funções no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, a depender da análise do caso 
concreto, a modulação de efeitos prevista no Recurso Extraordinário 638.115-ED-ED; 

9.3.4. comunique à interessada o inteiro teor deste acórdão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8922-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8923/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 006.237/2022-3 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinta) 
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3.2. Responsáveis: Leonandes Santana da Silva (402.006.555-15); Uilson Monteiro da Silva 

(108.074.035-04) 
4. Unidade: Município de Central/BA 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 

8. Representação legal: Ariston Carlos de Souza (15.728/OAB-BA), representando Uilson Monteiro 
da Silva. 

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do 

Desenvolvimento Social, em desfavor de Leonandes Santana da Silva e Uilson Monteiro da Silva, ex-

prefeitos de Central/BA, em razão da não comprovação da regular aplicação de valores repassados pela 
União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), na modalidade fundo a fundo, para a 

execução de serviços e programas que integram o Sistema Único de Assistência Social no exercício de 
2012. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, I; 12, § 3º; 16, I e III, “a” e “c” e §§ 2º e 3º; 17, 
19; 23, I e III; 26; 28, II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, III, “a”, e 215 a 217 do Regimento Interno, 

em: 
9.1. considerar Leonandes Santana da Silva revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 

processo; 

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas por Uilson Monteiro da Silva e julgar suas contas 
regulares, dando-lhe quitação plena; 

9.3. julgar irregulares as contas de Leonandes Santana da Silva e condená-lo ao recolhimento aos 
cofres do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir das datas discriminadas até a data do pagamento: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/1/2012 1.456,00 

23/1/2012 1.456,00 

30/1/2012 1.445,10 

6/3/2012 1.456,00 

6/3/2012 2.899,56 

4/4/2012 2.899,56 

9/4/2012 434,00 

4/5/2012 2.793,00 

9/5/2012 2.130,50 

8/6/2012 2.899,56 

13/6/2012 1.484,00 

29/6/2012 404,80 

10/7/2012 2.899,56 

6/8/2012 234,00 

10/8/2012 2.899,56 

6/9/2012 2.179,45 

11/9/2012 2.899,56 

14/9/2012 379,30 

21/9/2012 332,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/10/2012 2.899,56 

26/10/2012 2.701,35 

31/10/2012 4.521,45 

9/11/2012 235,50 

12/12/2012 2.912,00 

28/12/2012 105,39 

25/1/2012 998,00 

30/1/2012 846,40 

30/1/2012 1.292,20 

10/2/2012 846,40 

15/2/2012 2.770,80 

15/2/2012 572,24 

9/3/2012 1.418,64 

26/3/2012 572,24 

26/3/2012 379,45 

26/3/2012 740,41 

26/3/2012 3.497,75 

26/3/2012 242,70 

4/4/2012 2.723,99 

11/4/2012 3.000,00 

9/5/2012 1.100,00 

9/5/2012 3.597,20 

8/6/2012 3.597,20 

13/6/2012 1.283,00 

28/6/2012 2.017,10 

10/7/2012 3.417,20 

18/7/2012 1.100,00 

18/7/2012 285,00 

18/7/2012 1.622,60 

1/8/2012 1.622,60 

1/8/2012 1.520,00 

6/8/2012 2.179,45 

7/8/2012 3.777,20 

16/8/2012 1.100,00 

31/8/2012 600,00 

3/9/2012 3.000,34 

11/9/2012 4.149,38 

14/9/2012 2.394,02 

14/9/2012 1.100,00 

16/10/2012 841,70 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 6 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/10/2012 3.597,20 

22/10/2012 1.100,00 

22/10/2012 572,24 

26/10/2012 1.650,20 

26/10/2012 1.557,35 

31/10/2012 4.242,70 

31/10/2012 4.801,83 

31/10/2012 4.659,15 

20/11/2012 3.333,12 

11/12/2012 1.965,50 

12/12/2012 4.169,44 

18/12/2012 1.100,00 

21/12/2012 1.112,00 

21/12/2012 96,40 

21/12/2012 371,00 

16/4/2012 542,00 

16/4/2012 541,00 

16/4/2012 150,00 

9/5/2012 1.365,88 

10/5/2012 1.170,00 

10/5/2012 166,20 

13/6/2012 896,00 

13/6/2012 100,00 

28/6/2012 730,00 

1/8/2012 1.105,36 

21/9/2012 879,24 

11/12/2012 467,40 

11/12/2012 1.728,51 

10/2/2012 3,20 

10/2/2012 3,20 

10/2/2012 1,45 

10/2/2012 1,45 

10/2/2012 3,20 

10/2/2012 1,44 

12/3/2012 6,40 

12/3/2012 3,20 

12/3/2012 2,89 

12/3/2012 1,45 

10/4/2012 6,40 

10/4/2012 2,89 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/5/2012 6,40 

10/5/2012 2,79 

10/5/2012 6,40 

10/5/2012 2,13 

11/6/2012 6,80 

11/6/2012 2,89 

13/6/2012 8,00 

29/6/2012 8,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

10/7/2012 6,80 

10/7/2012 2,89 

7/8/2012 8,00 

10/8/2012 6,80 

10/8/2012 2,89 

14/9/2012 8,00 

10/10/2012 6,80 

10/10/2012 2,89 

9/11/2012 7,40 

12/11/2012 6,80 

12/11/2012 2,89 

24/1/2012 19,20 

24/1/2012 19,20 

24/1/2012 3,40 

24/1/2012 4,10 

10/2/2012 3,20 

10/2/2012 0,84 

10/2/2012 3,20 

10/2/2012 3,20 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/2/2012 0,84 

10/2/2012 1,29 

12/3/2012 6,40 

12/3/2012 1,41 

26/3/2012 8,00 

10/4/2012 16,00 

10/4/2012 2,72 

10/5/2012 19,20 

10/5/2012 3,59 

11/6/2012 20,40 

11/6/2012 3,59 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

10/7/2012 20,40 

10/7/2012 3,41 

10/8/2012 20,40 

10/8/2012 3,77 

10/10/2012 23,80 

10/10/2012 4,14 

12/11/2012 20,40 

12/11/2012 3,59 

10/12/2012 20,40 

10/12/2012 3,33 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

6/7/2012 2,00 

9.4. aplicar a Leonandes Santana da Silva multa proporcional ao dano ao erário no montante de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária 

calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo 
abaixo estipulado; 

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribuna l, 

do recolhimento da dívida acima imputada; 
9.6. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas a notificação; 

9.7. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança 
judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser 
paga no prazo acima fixado e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidênc ia, 

sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor; 
9.8. alertar ao responsável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará 

no vencimento antecipado do saldo devedor; 
9.9. encaminhar cópia desta decisão ao responsável, ao município de Central/BA, ao Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e à Procuradoria da República no Estado 

da Bahia. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8923-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
(Relator) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8924/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.332/2022-4 

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43) 
3.1. Interessado: Eduardo José Viola (961.669.918-00) 

4. Unidade: Fundação Universidade de Brasília 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido o pedido de reexame interposto pela Fundação Universidade de Brasília 
contra o Acórdão 5.981/2022-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de aposentadoria de Eduardo José 
Viola, negando-lhe registro, em virtude da percepção de parcela da URP de fevereiro de 1989, que já 

deveria ter sido absorvida por reajustes pretéritos, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente. 
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10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8924-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8925/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.684/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Recorrente: Ana Maria Pereira (394.688.017-72) 

4. Unidade: Fundação Nacional de Saúde 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 

8. Representação legal: Luiz Virginio da Silva Filho (OAB/AL 9.385) e outros, representando a 
recorrente 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto por Ana Maria Pereira contra o 

Acórdão 7.007/2022-1ª Câmara, que considerou ilegal seu ato de aposentadoria em decorrência de inclusão 

nos proventos de parcelas alusivas a perdas inflacionárias de planos econômicos sem absorção pelos 
acréscimos remuneratórios da carreira, bem como de vantagem derivada de quintos com base em função 

comissionada transformada, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e à Fundação Nacional de Saúde. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8925-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8926/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.706/2023-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria 

3. Interessado: Walter Duraes (187.556.906-53) 
4. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs) 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o ato de aposentadoria de Walter Duraes, emitido pelo Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, 
inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, nos arts. 261 e 262 do Regimento Interno-TCU e na Súmula-
TCU 106, em: 
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9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Walter Duraes; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo beneficiário até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas que: 
9.3.1. no prazo de 15 dias a contar da notificação desta deliberação: 
9.3.1.1. cesse os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária 

da autoridade administrativa omissa; 
9.3.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

de eventual interposição de recurso no TCU não o eximirá da devolução dos valores indevidamente 
recebidos após a notificação, em caso de desprovimento do apelo; 

9.3.2. no prazo de 30 dias a contar da notificação desta deliberação: 

9.3.2.1. envie ao TCU comprovante da ciência pelo interessado; e 
9.3.2.2. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, e o encaminhe ao Tribunal, por meio do 

Sistema e-Pessoal, nos termos da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8926-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
(Relator) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8927/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.365/2021-0 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Aposentadoria) 
3. Embargante: Senado Federal 
3.1. Interessados: Aldenira Maria Piedade de Faria (244.279.001-78); Deisimar Marcelino 

(347.643.726-49) e Lenora Lobo Valença (425.508.407-63) 
4. Unidade: Senado Federal 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Representação legal: Edvaldo Fernandes da Silva (19233/OAB-DF), representando Senado Federal 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Senado Federal contra o 

Acórdão 6.376/2023-1ª Câmara, que deu parcial provimento a pedido de reexame contra o contra o Acórdão 

4.185/2022-1ª. Câmara, o qual, por sua vez, apreciou como ilegal e negou registro aos atos de alteração de 
aposentadoria de Aldenira Maria Piedade de Faria, Deisimar Marcelino e Lenora Lobo Valença, em razão 

do pagamento irregular da vantagem “opção” nos proventos de Deisimar Marcelino e de reajustes indevidos 
às parcelas de “quintos” das interessadas, pelas Leis 12.779/2012 e 13.302/2016, em desacordo com o art. 
15, § 1°, da Lei 9.527/1997, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª. Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, II, e 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 

do RITCU, em: 
9.1. conhecer destes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. comunicar esta deliberação ao embargante e às interessadas. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8927-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8928/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.365/2015-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Lucia Kluck Stumpf (827.167.810-87); União Nacional dos Estudantes 

(29.258.597/0002-31). 
3.2. Recorrentes: União Nacional dos Estudantes (29.258.597/0002-31); Lucia Kluck Stumpf 

(827.167.810-87). 

4. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Heloisa Mafalda de Melo Monteiro (OAB-SP 254.980), José Nelson Vilela 
Barbosa Filho (OAB-PE 16.302) e outros, representando Lucia Kluck Stumpf; Paulo Machado Guimarães 

(OAB-DF 5.358), representando Cláudia Ferreira de Maya Viana; João Maciel Monteiro (OAB-SP 10.326-
E), Thais Silva Bernardes (OAB-SP 335.426) e outros, representando União Nacional dos Estudantes. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos pela Sra. Lúcia 
Kluck Stumpf e pela União Nacional dos Estudantes (UNE) contra o Acórdão 6.139/2020 - 1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei Orgânica do TCU e no art. 285, caput, do Regimento 
Interno, diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação às recorrentes e aos demais interessados. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8928-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8929/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 002.784/2023-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Balbina Costa Fonseca (435.158.196-49). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 
âmbito da Universidade Federal de Minas Gerais, em favor da Sra. Balbina Costa Fonseca, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
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9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Balbina Costa Fonseca, recusando seu registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem que a decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária 
0029674-50.2013.4.01.3800 não constitui óbice ao julgamento e tampouco ao cumprimento da 
determinação para que o órgão jurisdicionado adote as medidas cabíveis com vistas à exclusão do 
pagamento indevido da rubrica judicial relativamente a horas extras constatado na ficha financeira da 
interessada, haja vista a ausência de identidade entre os fundamentos da presente decisão e a causa de pedir 
deduzida em juízo; e 

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8929-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8930/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.073/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Carmem Lucia de Sousa Meneses (077.600.003-91). 
4. Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal de 

Pernambuco, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Carmem Lucia de Sousa Meneses, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Universidade Federal de Pernambuco que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 
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9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Carmem Lucia de Sousa Meneses, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8930-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8931/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 007.082/2023-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessado: Fred Guedes Cunha (202.201.384-00). 
4. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Fred Guedes Cunha, recusando seu 

registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Norte que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao sr. Fred Guedes Cunha, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.4. determinar à AudPessoal que apure, em processo próprio de fiscalização, a existência de outros 

servidores em situação similar à tratada nestes autos (ou seja, com o VBC, já parcialmente absorvido antes 

da edição da Lei 11.784/2008, tendo seu valor original restabelecido, anos mais tarde), adotando as 
providências pertinentes com vistas ao saneamento da falha e à identificação dos responsáveis; 

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; 
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9.6. dar ciência desta deliberação, para adoção das medidas que entender cabíveis, ao órgão central 

do Sipec. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8931-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8932/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.114/2023-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Andrea Aparecida Nogueira (601.756.726-87). 

4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Universidade 

Federal de Viçosa, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Andrea Aparecida Nogueira, 

recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Viçosa que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autorida de 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Andrea Aparecida Nogueira, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8932-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8933/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.892/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria). 
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3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: José Alexandre Girão Mota da Silva (284.947.411-87). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Representação legal: Edvaldo Fernandes da Silva (OAB-DF 19.233), representando Senado 
Federal. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 
6.985/2023-1ª Câmara, alusivo a aposentadoria concedida pelo Senado Federal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Senado Federal; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e ao interessado. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8933-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8934/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.932/2023-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Elisabete da Conceição Correa (886.383.247-15). 

4. Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal 

Fluminense, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Elisabete da Conceição Correa, 

recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Universidade Federal Fluminense que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Elisabete da Conceição Correa, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.4. determinar à AudPessoal que apure, em processo próprio de fiscalização, a existência de outros 

servidores em situação similar à tratada nestes autos (ou seja, com o VBC, já integralmente absorvido antes 
da edição da Lei 11.784/2008, reimplantado, anos mais tarde, em folha de pagamento), adotando as 
providências pertinentes com vistas ao saneamento da falha e à identificação dos responsáveis; 

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; 
9.6. dar ciência desta deliberação, para adoção das medidas que entender cabíveis, ao órgão central 

do Sipec. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8934-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8935/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.654/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Auditoria do Senado Federal; Liana Laura Bahia de Menezes (410.997.961-72). 

4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Senado Federal, em favor da Sra. Liana Laura Bahia de Menezes, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Liana Laura Bahia de Menezes, recusando seu 

registro; 

9.2. determinar ao Senado Federal que dê ciência desta deliberação à interessada; 
9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 

interessada, motivada pela incorporação - assentada em decisão administrativa - de “quintos” ou “décimos” 
(já transformados em parcela compensatória), os efeitos do título de inatividade poderão subsistir, nos 
termos do subitem 9.2.3 do Acórdão 2.602/2013-Plenário, até a completa absorção da vantagem, momento 

em que novo ato deverá ser encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro; 
9.4. determinar à AudPessoal que monitore o cumprimento do subitem acima, aferindo, em relação a 

cada rubrica (“Parcela Compensatória - Acórdão TCU 2602/13 VPNI” e “VPNI PP”), se a absorção está 
sendo realizada corretamente pelo órgão jurisdicionado, nos termos dos parâmetros fixados no art. 18 da 
Lei 12.300/2010 e no subitem 9.2.3 do Acórdão 2.602/2013-Plenário. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8935-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8936/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.625/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Arlete Alcantara Alves (094.584.765-34). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de alteração de aposentadoria emitido, 

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, em favor da Sra. Arlete Alcantara Alves, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria da Sra. Arlete Alcantara Alves, recusando 

seu registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA que adote as seguintes 
providências: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada, 

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos; 

9.3.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência da decisão, documento 
apto a comprovar que a interessada teve conhecimento do presente acórdão; 

9.4. orientar o órgão jurisdicionado no sentido de que poderá ser editado novo ato de alteração de 

aposentadoria em favor da interessada, desde que escoimado das irregularidades verificadas nos presentes 
autos, o qual deverá ser submetido a novo julgamento por esta Corte de Contas, nos termos do art. 262, § 

2º, do RITCU. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8936-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8937/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.789/2022-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: José Walter Nunes (046.136.431-04). 
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4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 
âmbito da Fundação Universidade de Brasília, em favor do sr. José Walter Nunes Filho, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e 262, § 2º, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor do sr. José Walter Nunes 
Filho e a ele negar registro; 

9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que adote as seguintes providências: 
9.2.1. dê ciência ao sr. José Walter Nunes Filho do inteiro teor desta deliberação no prazo de quinze 

dias e faça juntar a estes autos o comprovante de notificação nos quinze dias subsequentes; 

9.2.2. proceder à correção, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, da rubrica “10289 DECISAO 

JUDICIAL N TRAN JUG AP”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga ao interessado, de modo a 
restabelecer o valor pago em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou 
sua irredutibilidade; 

9.3. esclarecer à Fundação Universidade de Brasília que, no presente caso, a suspensão dos 
pagamentos decorrentes do ato impugnado e a emissão de novo título de inatividade para o interessado 

ficam condicionadas ao julgamento de mérito do Mandado de Segurança 28.819/DF, impetrado pelo 
SINTFUB, hipótese em que também deverá ser providenciada a restituição dos valores pagos 
indevidamente ao interessado desde a impetração da ação, nos termos do art. 46, § 3º, da Lei 8.112/1990, 

salvo a superveniência de decisão judicial expressa dispondo de forma distinta; 
9.4. encaminhar cópia da presente deliberação à Consultoria Jurídica deste Tribunal (Conjur) e ao 

Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, a fim de que sejam adotadas as 
providências judiciais cabíveis em relação ao agravo regimental interposto nos autos do MS 28.819/DF, 
considerando-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, havendo, inclusive, 

julgamento transitado em julgado proferido em repercussão geral; 
9.5. no intuito de subsidiar a atuação da Conjur e do Departamento de Assuntos Extrajudiciais da 

Advocacia-Geral da União, determino à AudPessoal que efetue o cálculo dos valores pagos ilegalmente 
pelo órgão jurisdicionado exclusivamente em decorrência das medidas liminares deferidas nos MS 
26.156/DF, impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (ANDES), 

e MS 28.819/DF, impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília 
(SINTFUB). 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8937-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8938/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.963/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Claudete Joaquim dos Santos (031.885.524-08). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de pensão civil instituída por ex-servidor da 

Universidade Federal de Alagoas em favor da sra. Claudete Joaquim dos Santos, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da sra. Claudete Joaquim 

dos Santos e a ele negar registro; 
9.2. determinar à Universidade Federal de Alagoas que adote as seguintes providências: 

9.2.1. dê ciência à sra. Claudete Joaquim dos Santos do inteiro teor desta deliberação no prazo de 
quinze dias e faça juntar a estes autos o comprovante de notificação nos quinze dias subsequentes; 

9.2.2. suspenda os pagamentos com base no ato ora impugnado no prazo de quinze dias; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação e dos documentos de pç. 3 à Consultoria Jurídica deste 
Tribunal e à Procuradoria Federal em Alagoas da Advocacia-Geral da União para que adotem as medidas 

que entender cabíveis com vistas à desconstituição do Parecer 332/2011/PGF/PF-AL/NUPES ou para 
anular os efeitos jurídicos do Mandado 467/2011, da 3ª Vara da Justiça do Trabalho em Maceió, tendo em 
vista a incompetência da Justiça do Trabalho para decidir sobre a remuneração dos servidores estatutários 

e o advento de nova legislação remuneratória posterior àquela decisão judicial (Leis 12.772/2012, 
13.325/2016 e Medida Provisória 1.170/2023). 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8938-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8939/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 020.262/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Odete da Silva (604.046.394-53). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de pensão civil emitido, no âmbito 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas, em favor da Sra. Odete da Silva, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão da Sra. Odete da Silva, recusando seu registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; e 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8939-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8940/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.615/2021-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Base Dupla Serviços e Construções Civil Eireli (04.568.575/0001-66); e Gaspar 
Domingos Lazari (302.602.641-72). 

3.2. Recorrente: Gaspar Domingos Lazari (302.602.641-72). 

4. Entidades: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Mato Grosso e Município de 
Confresa/MT. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Camila Salete Jacobsen (OAB-MT 26.480), representando Gaspar Domingos 
Lazari. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto pelo 
Sr. Gaspar Domingos Lazari contra o Acórdão 5.240/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Gaspar Domingos Lazari, para, no 

mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à Funasa, à Prefeitura e à Câmara Municipal de 

Confresa/MT e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8940-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 8941/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 006.709/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Maria de Jesus Lima Souza (087.024.541-49). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Edvaldo Fernandes da Silva (OAB-DF 19.233), representando Senado 

Federal. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

2.170/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi apreciado o ato de aposentadoria da sra. Maria de Jesus Lima 
Souza, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Senado Federal para, no mérito, negar a ele 
provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à interessada. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8941-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8942/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.982/2023-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Rosário de Fátima Silva Amaral Ribeiro (166.035.834-53). 
4. Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal de 
Pernambuco, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Rosário de Fátima Silva Amaral 
Ribeiro, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Universidade Federal de Pernambuco que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Rosário de Fátima Silva Amaral Ribeiro, alertando-a de que 

o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da 

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8942-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8943/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.933/2022-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Auditoria do Senado Federal; José de Arimatéa Assis de Oliveira (150.742.261-04). 
3.2. Recorrente: Senado Federal e Diretoria-Geral do Senado Federal. 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam, nesta fase processual, embargos de 
declaração opostos pelo Senado Federal ao Acórdão 4.982/2023-1ª Câmara, que conheceu e deu parcial 
provimento ao pedido de reexame interposto contra o subitem 9.3.4 do Acórdão 3.609/2022-1ª Câmara, 

dando-lhe nova redação, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do RITCU, não conhecer dos 

embargos de declaração opostos pelo Senado Federal e por sua Diretoria-Geral; e 

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8943-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 8944/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.714/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Secretaria de Controle Interno/Câmara dos Deputados; Tania Maria Sérvio Freire 

(151.515.811-04). 

3.2. Recorrentes: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59); Tania Maria Sérvio Freire 
(151.515.811-04). 

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: José Augusto Pinto da Cunha Lyra (OAB-DF 13.722), representando Tania 

Maria Sérvio Freire. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos contra o 

Acórdão 10.241/2021-1ª Câmara pela Câmara dos Deputados e pela Sra. Tania Maria Sérvio Freire, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. não conhecer do recurso interposto pela Sra. Tania Maria Sérvio Freire, dada a ausência de 

interesse recursal; 
9.2. conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, dando-se a seguinte nova redação ao subitem 9.2.2 do Acórdão 10.241/2021-1ª 

Câmara: 
“9.2.2. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes ilegais incidentes sobre a VPNI 

derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020;” 

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8944-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8945/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.862/2020-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Comando da 1ª Região Militar (10.189.168/0001-40). 

3.2. Responsável: Sinvaldo do Nascimento Souza (204.379.197-49). 
4. Órgão/Entidade: Comando da 1ª Região Militar. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Letícia Cássia e Lima Souza (OAB-RJ 144.701), representando Sinvaldo do 
Nascimento Souza. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em desfavor do 

sr. Sinvaldo do Nascimento Souza, em razão de ter recebido concomitantemente auxílio- invalidez, pago 
pela União, e a remuneração pelo exercício do cargo de professor do quadro permanente do Município do 

Rio de Janeiro, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do sr. Sinvaldo do Nascimento Souza, condenando-o ao pagamento 
das quantias abaixo relacionadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das 

datas correspondentes até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 
1°, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 

Data de ocorrência Valor histórico (Cr$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/8/1990 12.145,50 2/9/2002 562,50 

2/9/1990 12.145,50 2/10/2002 562,50 

2/10/1990 12.145,50 2/11/2002 562,50 

2/11/1990 15.789,00 2/12/2002 562,50 

2/12/1990 15.942,75 2/1/2003 562,50 

2/1/1991 15.789,00 2/2/2003 562,50 

2/2/1991 28.578,00 2/3/2003 562,50 

2/3/1991 28.578,00 2/4/2003 562,50 

2/4/1991 33.927,60 2/5/2003 562,50 

2/5/1991 31.252,80 2/6/2003 562,50 

2/6/1991 38.131,80 2/7/2003 562,50 

2/7/1991 38.161,80 2/8/2003 562,50 

2/8/1991 31.252,80 2/9/2003 562,50 

2/9/1991 60.263,40 2/10/2003 562,50 

2/10/1991 45.758,10 2/11/2003 562,50 

2/11/1991 141.501,00 2/12/2003 562,50 

2/12/1991 141.501,00 2/1/2004 562,50 

2/1/1992 141.501,00 2/2/2004 562,50 

2/2/1992 237.721,80 2/3/2004 562,50 

2/3/1992 297.152,10 2/4/2004 562,50 

2/4/1992 339.602,40 2/5/2004 562,50 

2/5/1992 441.483,00 2/6/2004 795,00 

2/6/1992 526.383,60 2/7/2004 795,00 

2/7/1992 611.284,20 2/8/2004 795,00 

2/8/1992 611.284,20 2/9/2004 795,00 

2/9/1992 733.560,00 2/10/2004 876,00 

2/10/1992 980.400,00 2/11/2004 876,00 

2/11/1992 980.400,00 2/12/2004 876,00 

2/12/1992 980.400,00 2/1/2005 876,00 

2/1/1993 980.400,00 2/2/2005 876,00 

2/2/1993 2.062,80 2/3/2005 876,00 

2/3/1993 2.930,22 2/4/2005 876,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (Cr$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/4/1993 3.320,37 2/5/2005 876,00 

2/5/1993 3.320,37 2/6/2005 876,00 

2/6/1993 6.142,68 2/7/2005 876,00 

Data de ocorrência Valor histórico (CR$) 2/8/2005 876,00 

2/7/1993 6.142,68 2/9/2005 618,75 

2/8/1993 8.210,94 2/10/2005 618,75 

2/9/1993 8.220,00 2/11/2005 618,75 

2/10/1993 15.300,00 2/12/2005 779,25 

2/11/1993 15.300,00 2/1/2006 699,00 

2/12/1993 21.600,00 2/2/2006 699,00 

2/1/1994 21.600,00 2/3/2006 699,00 

2/2/1994 133,17 2/4/2006 699,00 

2/3/1994 96,27 2/5/2006 699,00 

2/4/1994 99,90 2/6/2006 699,00 

2/5/1994 99,90 2/7/2006 699,00 

2/6/1994 99,90 2/8/2006 699,00 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 2/9/2006 768,75 

2/7/1994 99,90 2/10/2006 768,75 

2/8/1994 99,90 2/11/2006 768,75 

2/9/1994 99,90 2/12/2006 768,75 

2/10/1994 99,90 2/1/2007 768,75 

2/11/1994 99,90 2/2/2007 5.420,25 

2/12/1994 99,90 2/3/2007 1.089,00 

2/1/1995 99,90 2/4/2007 1.089,00 

2/2/1995 122,10 2/5/2007 1.089,00 

2/3/1995 122,10 2/6/2007 1.089,00 

2/4/1995 122,10 2/7/2007 1.089,00 

2/5/1995 125,70 2/8/2007 1.089,00 

2/6/1995 125,70 2/9/2007 1.089,00 

2/7/1995 125,70 2/10/2007 1.089,00 

2/8/1995 125,70 2/11/2007 1.089,00 

2/9/1995 125,70 2/12/2007 1.089,00 

2/11/1995 125,70 2/1/2008 1.089,00 

2/12/1995 125,70 2/2/2008 1.089,00 

2/1/1996 125,70 2/3/2008 1.089,00 

2/2/1996 125,70 2/4/2008 1.089,00 

2/3/1996 125,70 2/5/2008 1.089,00 

2/4/1996 125,70 2/6/2008 1.089,00 

2/5/1996 125,70 2/7/2008 1.089,00 

2/6/1996 125,70 2/8/2008 1.089,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (Cr$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/7/1996 125,70 2/9/2008 1.089,00 

2/8/1996 125,70 2/10/2008 1.089,00 

2/9/1996 125,70 2/11/2008 1.089,00 

2/10/1996 125,70 2/12/2008 1.089,00 

2/11/1996 125,70 2/1/2009 1.089,00 

2/12/1996 125,70 2/2/2009 1.089,00 

2/1/1997 125,70 2/3/2009 1.089,00 

2/2/1997 125,70 2/4/2009 1.089,00 

2/3/1997 125,70 2/5/2009 1.089,00 

2/4/1997 125,70 2/6/2009 1.089,00 

2/5/1997 125,70 2/7/2009 1.089,00 

2/6/1997 125,70 2/8/2009 1.089,00 

2/7/1997 125,70 2/9/2009 1.089,00 

2/8/1997 125,70 2/10/2009 1.089,00 

2/9/1997 125,70 2/11/2009 1.089,00 

2/10/1997 125,70 2/12/2009 1.089,00 

2/11/1997 125,70 2/1/2010 1.089,00 

2/12/1997 125,70 2/2/2010 1.089,00 

2/1/1998 125,70 2/3/2010 1.089,00 

2/2/1998 125,70 2/4/2010 1.089,00 

2/3/1998 125,70 2/5/2010 1.089,00 

2/4/1998 125,70 2/6/2010 1.089,00 

2/5/1998 125,70 2/7/2010 1.089,00 

2/6/1998 125,70 2/8/2010 1.147,50 

2/7/1998 125,70 2/9/2010 1.147,50 

2/8/1998 125,70 2/10/2010 1.147,50 

2/9/1998 125,70 2/11/2010 1.147,50 

2/10/1998 125,70 2/12/2010 1.147,50 

2/11/1998 125,70 2/1/2011 1.147,50 

2/12/1998 125,70 2/2/2011 1.147,50 

2/1/1999 125,70 2/3/2011 1.147,50 

2/2/1999 125,70 2/4/2011 1.147,50 

2/3/1999 125,70 2/6/2011 2.295,00 

2/4/1999 125,70 2/7/2011 1.147,50 

2/5/1999 125,70 2/8/2011 1.147,50 

2/6/1999 125,70 2/9/2011 1.147,50 

2/7/1999 125,70 2/10/2011 1.147,50 

2/8/1999 125,70 2/11/2011 1.147,50 

2/9/1999 125,70 2/12/2011 1.147,50 

2/10/1999 125,70 2/1/2012 1.147,50 
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Data de ocorrência Valor histórico (Cr$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/11/1999 125,70 2/2/2012 1.147,50 

2/12/1999 125,70 2/3/2012 1.147,50 

2/1/2000 125,70 2/4/2012 1.147,50 

2/2/2000 125,70 2/5/2012 1.147,50 

2/3/2000 125,70 2/6/2012 1.147,50 

2/4/2000 125,70 2/7/2012 1.147,50 

2/5/2000 125,70 2/8/2012 1.520,00 

2/6/2000 125,70 2/9/2012 1.520,00 

2/7/2000 125,70 2/10/2012 1.520,00 

2/8/2000 125,70 2/11/2012 1.520,00 

2/9/2000 125,70 2/12/2012 1.520,00 

2/10/2000 125,70 2/1/2013 1.520,00 

2/11/2000 125,70 2/2/2013 1.520,00 

2/12/2000 125,70 2/3/2013 1.520,00 

2/1/2001 125,70 2/4/2013 1.520,00 

2/2/2001 795,00 2/5/2013 1.520,00 

2/3/2001 562,50 2/6/2013 1.520,00 

2/4/2001 562,50 2/7/2013 1.520,00 

2/5/2001 562,50 2/8/2013 1.520,00 

2/6/2001 562,50 2/9/2013 1.520,00 

2/7/2001 562,50 2/10/2013 1.520,00 

2/8/2001 562,50 2/11/2013 1.520,00 

2/9/2001 562,50 2/12/2013 1.520,00 

2/10/2001 562,50 2/1/2014 1.520,00 

2/11/2001 562,50 2/2/2014 1.520,00 

2/12/2001 562,50 2/3/2014 1.520,00 

2/1/2002 562,50 2/4/2014 1.520,00 

2/2/2002 562,50 2/5/2014 1.520,00 

2/3/2002 562,50 2/6/2014 1.520,00 

2/4/2002 562,50 2/7/2014 1.520,00 

2/5/2002 562,50 2/8/2014 1.520,00 

2/6/2002 562,50 2/10/1995 125,70 

2/7/2002 562,50     

2/8/2002 562,50     

9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o responsável de que 
trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do 

Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, 
alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

9.3. aplicar ao responsável abaixo arrolado a pena de multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, de 
acordo com o valor indicado: 
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Responsável Valor (R$) 

Sinvaldo do Nascimento Souza R$ 184.000,00 

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o responsável de que 

trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea "a", e 269 do RI/TCU), 
o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, quando 

paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.5. determinar ao Comando da 1ª Região Militar que, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei 8.443/92, 

adote providências para efetuar o desconto integral ou parcelado das dívidas referidas nos itens 9.1 e 9.3 
deste acórdão na remuneração do responsável, observados os limites previstos na legislação pertinente, caso 

não atendida a notificação; 
9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações e for infrutífera a 

determinação constante do subitem 9.5 deste acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, alertando os 

responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU; 

9.8. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos 

do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8945-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8946/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.125/2023-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Janete Jane Binoti (520.901.596-34). 
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Janete Jane Binoti, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 
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9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Janete Jane Binoti, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8946-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8947/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 025.878/2020-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsável: Luiz Carlos Brunel Alves (096.276.189-34). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo - SC. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas instaurada pela Diretoria Executiva 

do Fundo Nacional de Assistência Social, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, no exercício de 2012, na 
modalidade fundo a fundo, ao Município de Capivari de Baixo/SC, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, inciso 
III, da Lei 8.443/1992, as contas do Sr. Luiz Carlos Brunel Alves, condenando-o ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas 

a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias 
para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional 

de Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Débitos relacionados ao responsável Luiz Carlos Brunel Alves (CPF: 096.276.189-34): 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/3/2012 6.300,00 

29/3/2012 6.300,00 

20/4/2012 6.300,00 

16/5/2012 6.300,00 

21/6/2012 6.300,00 

16/7/2012 6.300,00 

21/8/2012 6.300,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

27/9/2012 6.300,00 

22/10/2012 6.300,00 

22/11/2012 6.300,00 

12/12/2012 6.300,00 

5/3/2012 6.700,00 

30/3/2012 6.700,00 

27/4/2012 6.700,00 

12/6/2012 6.700,00 

5/7/2012 6.700,00 

9/7/2012 2.000,00 

9/7/2012 2.000,00 

9/7/2012 2.000,00 

3/8/2012 8.700,00 

21/8/2012 8.700,00 

1/10/2012 8.700,00 

24/10/2012 8.700,00 

16/11/2012 8.700,00 

13/12/2012 8.700,00 

24/1/2012 2.200,00 

2/3/2012 2.512,50 

19/3/2012 2.512,50 

16/5/2012 2.512,50 

16/7/2012 2.512,50 

16/7/2012 2.512,50 

4/10/2012 2.512,50 

28/2/2012 605,44 

29/3/2012 605,44 

11/4/2012 605,44 

15/6/2012 605,44 

5/7/2012 605,44 

2/8/2012 605,44 

21/8/2012 605,44 

17/9/2012 605,44 

18/10/2012 605,44 

16/11/2012 605,44 

12/12/2012 605,44 

8/3/2012 2.500,00 

16/4/2012 2.500,00 

19/4/2012 2.500,00 

1/6/2012 2.500,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

28/6/2012 2.500,00 

9/7/2012 2.500,00 

7/8/2012 2.500,00 

14/9/2012 2.500,00 

9/10/2012 2.500,00 

16/11/2012 2.500,00 

12/12/2012 2.500,00 

18/1/2012 2.500,00 

18/1/2012 4.500,00 

18/1/2012 605,44 

30/12/2011 6.300,00 

18/1/2012 6.300,00 

9.2. aplicar, ao Sr. Luiz Carlos Brunel Alves, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 
267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), fixando-lhe o 

prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 

monetariamente desde a presente data até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, conforme 

o disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 217, §1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas mensais, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 

responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
adoção das medidas cabíveis; e 

9.6. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome (MDS) e ao responsável. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8947-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8948/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 027.645/2018-5. 
1.1. Apenso: 021.008/2022-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 33 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: José Ramos Furtado (618.449.857-68). 
3.3. Recorrente: José Ramos Furtado (618.449.857-68). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iúna - ES. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Leonardo da Silva Lopes (OAB-ES 28.526), Gregório Ribeiro da Silva 
(OAB-ES 16.046) e outros, representando José Ramos Furtado. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Sr. José Ramos Furtado 
ao Acórdão 4.621/2023-1ª Câmara, que negou provimento ao recurso de reconsideração interposto em face 

do Acórdão 1.159/2022-1ª Câmara, prolatado no âmbito de tomada de contas especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em face da não comprovação da regular 
execução de recursos repassados ao município do Iúna/ES, no exercício de 2011, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expressas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração, com base no art. 287 do Regimento Interno do Tribuna l, 
para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar ciência do teor desta decisão ao embargante. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8948-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8949/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 030.947/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Anne Diniz Rodrigues de Freitas (967.757.267-91). 

3.2. Recorrente: Anne Diniz Rodrigues de Freitas (967.757.267-91). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 
3.714/2023-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos e os acolher parcialmente para alterar a redação da 

determinação constante do subitem 9.3.2 do Acórdão 3.714/2023-1ª Câmara, dirigida ao Tribunal Regiona l 
do Trabalho da Primeira Região, que passará a ser a seguinte: 

“9.3.2. transforme em parcela compensatória a parcela alusiva a 1/5 de CJ-3, a ser absorvida em 
virtude de todo e qualquer aumento concedido à interessada, inclusive aquele decorrente da Lei 
14.523/2023”; 
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9.2. dar ciência desta deliberação à embargante e ao Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 

Região. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8949-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8950/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 004.003/2022-5 

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Diego Lara Maceiras (038.268.659-44); Flávio Roberto de Oliveira 

(040.434.789-41); TAC - Filmes Ltda. (07.560.127/0001-04). 
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema em razão de omissão no dever de prestar contas de recursos recebidos por meio do 
Contrato de Apoio Financeiro DG-1748, celebrado com o BRDE, na condição de agente financeiro do FSA, 

para investimento na produção da obra audiovisual intitulada “A Cara do Futuro - Temporada 2”, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis Diego Lara Maceiras, Flávio Roberto de Oliveira e TAC - Filmes Ltda., para 
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, e 19 da Lei 8.443/1992, 
julgar irregulares as contas de Diego Lara Maceiras, Flávio Roberto de Oliveira e da empresa TAC - Filmes 
Ltda., condenando-os, solidariamente, ao pagamento do débito no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e 

cinquenta mil reais), atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculado desde 
4/12/2017 até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da 
quantia aos cofres da Agência Nacional do Cinema, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida 
lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar-lhes, individualmente, multa no valor de 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do 

efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 

referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 
9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da 

importância devida em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, para que seja o das demais, 

devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos acréscimos legais, na forma prevista na legislação 
vigente, além de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno do 
TCU; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 35 

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do 

TCU, informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República em Santa Catarina, para adoção 
das medidas que entender cabíveis; 

9.7. informar o conteúdo desta deliberação à Agência Nacional do Cinema e aos responsáveis. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8950-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8951/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 007.410/2021-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Paulo Roberto Pereira de Araújo (163.481.844-04). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Alagoas. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Karissa Mirelle Terêncio Costa (OAB-AL 13.510) e Dagoberto Costa Silva 
de Omena (OAB-AL 9.013), representando Paulo Roberto Pereira de Araújo. 

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida a tomada de contas especial instaurada pela Superintendência Estadual 

da Funasa no Estado de Alagoas em desfavor de Paulo Roberto Pereira de Araújo, ex-prefeito de São José 

da Laje/AL, por não comprovar a regular aplicação dos recursos repassados por meio de convênio que teve 
por objeto a execução de melhorias habitacionais para o controle da doença de Chagas, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 
19, 23, inciso III, alínea “a”, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 202, incisos I e II, §§ 1º e 

6º, 209, incisos I e III, 214, inciso III, alínea “a”, e 215 a 217 do Regimento Interno, em: 
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Paulo Roberto Pereira de Araújo; 

9.2. julgar-lhe irregulares as contas, condenando-o ao recolhimento aos cofres do Fundo Nacional de 
Saúde do débito discriminado a seguir, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, 
calculados desde as datas de ocorrência indicadas até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, 

abatendo-se as quantias já ressarcidas: 

Data de Ocorrência Valor Histórico (R$) Natureza 

19/01/2007 1.253,92 Débito 

08/03/2007 200.000,00 Débito 

10/07/2007 100.000,00 Débito 

30/09/2011 1.680,93 Crédito 

22/03/2017 6.691,55 Crédito 

9.3. aplicar-lhe multa no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a ser recolhida aos cofres do 

Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se 
este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribuna l, 
do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
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9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) prestações mensais consecutivas, caso 

venha a ser solicitado pelo responsável antes do envio do processo para cobrança judicial; 
9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o 
valor de cada parcela; 

9.8. alertar o responsável de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 
9.9. informar o conteúdo desta decisão à Procuradoria da República em Alagoas, para as providênc ias 

cabíveis, bem como à Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Alagoas e ao responsável. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8951-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8952/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 007.969/2022-8 

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Imperial Paracambi Cinemas Eireli (12.983.519/0001-16); Márcia Valéria Leal 

Pinto (805.354.297-20). 

4. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema em desfavor da Imperial Paracambi Cinemas Eireli e Márcia Valéria Leal Pinto devido 
à ausência de documentação da prestação de contas dos recursos recebidos no âmbito de termo de concessão 
de apoio financeiro que teve por objeto o instrumento descrito como “concessão de prêmio adicional de 

renda na forma de apoio financeiro à empresa exibidora selecionada no âmbito do prêmio adicional de 
renda PAR/2016. Complexo: Imperial Paracambi”. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis Imperial Paracambi Cinemas Eireli e Márcia Valéria Leal Pinto, para todos os 

efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19 da Lei 8.443/1992, 

julgar irregulares as contas de Imperial Paracambi Cinemas Eireli e Márcia Valéria Leal Pinto, condenando -
os, solidariamente, ao pagamento do débito no valor de R$ 31.965,46 (trinta e um mil, novecentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta e seis centavos), atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos 

desde 30/7/2018 até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 

recolhimento da quantia aos cofres da Agência Nacional do Cinema, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 
“a”, da referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar-lhes, individualmente, multa no valor de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze ) 

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 
referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 
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9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da 

importância devida em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, para que o seja em relação às 
demais, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos acréscimos legais, na forma prevista na 
legislação vigente, além de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de 

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do 
Regimento Interno do TCU; 

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do 

TCU, cientificar o conteúdo deste acórdão à Procuradoria da República no Rio de Janeiro, para adoção das 
medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8952-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8953/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 042.871/2021-2 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Ilca Corral Mendes Domingos (637.460.771-68); Município de Nioaque/MS 
(03.073.699/0001-08). 

4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Glauco Lubacheski de Aguiar (OAB-MS 9.129) e Evandro Silva Barros 

(OAB-MS 7.466), representando o Município de Nioaque/MS. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então 

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) em razão de não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados por meio do Termo de Compromisso 162/2011, firmado entre o referido ministério e 
o município de Nioaque/MS, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória deste Tribunal, com base nos arts. 
1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c o art. 1º da Lei 9.873/1999; 

9.2. arquivar o presente processo, nos termos dos art. 169, VI, e 212 do RI/TCU; e 

9.3. informar o conteúdo desta decisão ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regiona l 
e aos responsáveis. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8953-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 8954/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 002.334/2020-8. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: José Lavoisier Gomes Dantas (674.162.094-04). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe - PB. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Joanilson Guedes Barbosa (OAB-PB 13295), representando José Lavoisier 

Gomes Dantas. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministé r io 
do Turismo, em desfavor de José Lavoisier Gomes Dantas, ex-Prefeito de São João do Rio do Peixe/PB, 
em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio 

do Convênio 01560/2008, registro Siafi 702140, para realização da “Festa de Reveillon 2009”, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 8º 

da Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Turismo e ao responsável, para ciência; e 
9.3. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8954-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8955/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 004.447/2022-0 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Especial de ex-Combatente - Reversão. 

3. Interessada: Sebastiana Benedita Dantas Pinheiro, CPF 042.858.354-79. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 

1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar tacitamente registrado em 28/3/2023, o ato constante da peça 3, relativo à pensão 

especial de ex-combatente revertida em favor de Sebastiana Benedita Dantas Pinheiro, e encaminhar os 

autos à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) para adoção dos procedimentos 
necessários com vistas à revisão de ofício, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-Plenário; 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Comando do Exército; 
9.3. arquivar os autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 39 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8955-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8956/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 005.811/2023-6. 

2. Grupo I - Classe V- Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Shirley Gomes Queiroz, CPF 587.504.954-53. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Brasília/FUB. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Shirley Gomes Queiroz, 

negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da ciência desta 

deliberação, com base no Enunciado 106 da Súmula; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. corrija, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica "10289-DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros)", referente à URP de fevereiro de 1989, 

restabelecendo o valor verificado em 14/11/1996, data em que foi proferida a decisão liminar em sede do 
Mandado de Segurança 26.156/DF, informando a este Tribunal, no prazo de trinta dias, as providências 
efetivamente tomadas; 

9.3.2. uma vez desconstituída a decisão judicial que assegura, presentemente, o pagamento da rubrica 
judicial ora impugnada, adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, 

promovendo, ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da 
Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicia l 
definitiva não venha a dispor de modo contrário, sob pena de responsabilização solidária da autoridade 

administrativa omissa; 
9.3.3. cientifique a interessado do inteiro teor deste acórdão e encaminhe a esta Corte de Contas, no 

prazo de trinta dias, comprovante da data de sua ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 
170/2004; 

9.4. dar conhecimento desta deliberação à Fundação Universidade Brasília/FUB; 

9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe a implementação das medidas determinadas nos subitens 9.3.1 a 9.3.3 deste 

acórdão, assim como o deslinde do Mandado de Segurança 26.156/DF em trâmite no Supremo Tribuna l 
Federal, adotando as medidas de sua alçada; 

9.5.2. arquive os presentes autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8956-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8957/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.737/2022-6. 
2. Grupo I - Classe V- Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Roberto Alves Lessa, CPF 154.575.246-04. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Estado de Minas Gerais. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, ACORDAM em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Roberto Alves Lessa, 

negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do 
ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
78/2018, emita, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria livre da irregularidade ora apontada para 

oportuna deliberação do Tribunal; 
9.3.3. alerte o Sr. Roberto Alves Lessa no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 

percebidos após a notificação; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.4. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado de Minas Gerais; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 

9.5.1. acompanhe, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 
deste Acórdão; 

9.5.2. cumpridos os termos deste acórdão, arquive os autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8957-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8958/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 010.839/2022-4. 

2. Grupo I - Classe V- Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Jorge Luis Barazzetti Marchi, CPF 280.632.360-68. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, ACORDAM em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 4, relativo à aposentadoria de Jorge Luis Barazzett i 

Marchi, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º do Regimento Interno desta Corte 

de Contas; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do 

ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. promova a exclusão, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, 

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, das rubricas relativas a horas 

extras, em face de manifesta ilegalidade, uma vez que o seu pagamento não encontra respaldo na 
jurisprudência deste Tribunal; 

9.3.3. com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
78/2018, emita, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria livre da irregularidade ora apontada para 
oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. alerte o Sr. Jorge Luis Barazzetti Marchi no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 

percebidos após a notificação; 
9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Rio Grande do Sul; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 

9.5.1. acompanhe, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 
deste Acórdão; 

9.5.2. cumpridos os termos deste acórdão, arquive os autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8958-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8959/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.689/2022-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Luiz Tomoyochi Tonegawa, CPF 359.866.899-68. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Estado do Paraná. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Luiz Tomoyochi 
Tonegawa, negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 

Corte de Conta; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do 
ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Luiz Tomoyochi Tonegawa, no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 

percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. promova a exclusão da rubrica 15277-DECISAO JUDICIAL TRAN JUG AT. (Decisão judicia l 
- Outros) - Decisão judicial (Anexo "DECISÃO JUDICIAL"), dos proventos do interessado e, com 

fundamento nos arts. 262, caput e § 2º do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução Normativa 78/2018, 
emita, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria livre da irregularidade ora apontada para oportuna 
deliberação desta Corte de Contas; 

9.4. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 

9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8959-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8960/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo: TC 012.830/2022-4. 
2. Grupo: II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Damião Monteiro Neto, CPF 067.339.134-53. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM em: 
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9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Damião Monteiro Neto, 

negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do 

ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. exclua dos proventos do interessado, no prazo de 30 dias contados a partir da ciência desta 

deliberação, a parcela denominada 82898-DIFERENCA INDIVIDUAL L.12998, e, com fulcro nos arts. 

262, caput e § 2º do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução Normativa 78/2018, emita, no prazo de 30 
dias, novo ato de aposentadoria livre da irregularidade ora apontada para oportuna deliberação do Tribuna l;  

9.3.3. alerte o Sr. Damião Monteiro Neto no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Saúde; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 

deste Acórdão; 
9.5.2. cumpridos os termos deste acórdão, arquive os autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8960-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8961/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1.Processo TC 010.573/2022-4 
2. Grupo: II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessada: Mariene Romeiro Aymone, CPF 206.389.817-00. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma militar, os Ministros do Tribunal de Contas da 

União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, 

ACORDAM em: 
9.1. considerar tacitamente registrado em 25/6/2023 o ato constante da peça 3, relativo à pensão 

militar de Mariene Romeiro Aymone e encaminhar os autos à Unidade de Auditoria Especializada em 

Pessoal (AudPessoal), para adoção dos procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício, nos 
termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-Plenário; 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica; 
9.3. arquivar os autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8961-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8962/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.146/2022-2. 

2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar (inicial e alteração). 
3. Interessadas: Cristina Almeida Zapelini, CPF 421-955.192-15; Márcia Valéria Almeida Zapelini, 

CPF 285.923.442-04; Maria Marcelina Bento da Silva Zapelini, CPF 284.640.443-72, e Renata Almeida 

Zapelini, CPF 740.683.852-20. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 

em: 
9.1. considerar ilegais os atos constantes das peças 3 e 4, relativos à pensão militar (inicial e 

alteração), de Cristina Almeida Zapelini, Márcia Valéria Almeida Zapelini, Maria Marcelina Bento da Silva 
Zapelini e de Renata Almeida Zapelini, negando-lhes os respectivos registros, nos termos do art. 260, § 1º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 

faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência às interessadas do inteiro teor deste Acórdão, alertando-as no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. promova o recálculo da pensão militar, passando a considerar o posto/graduação de 3º Sargento, 
ocupado pelo instituidor enquanto na ativa, e emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno, e 19, § 3º, da Instrução Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato pensional, escoimado da 
irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 
9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando do Exército; 

9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8962-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8963/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1.Processo TC 012.008/2022-2 
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessadas: Vera Lúcia Amorim Bezerra, CPF 007.922.124-60 e Cristiane Amorim de Souza, 
CPF 025.239.184-55. 

4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 

inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à pensão militar de Vera Lúcia Amorim 
Bezerra e de Cristiane Amorim de Souza, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 

faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência às interessadas do inteiro teor deste Acórdão, alertando-as no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. proceda ao cálculo da pensão militar adotando como referência o posto/graduação de 2º 
Sargento e emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato concessório, escoimado da irregularidade ora apontada, 
para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 
9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Defesa-Comando do Exército; 

9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8963-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8964/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.293/2022-5. 
2. Grupo: I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 46 

3. Responsável: Luiz Henrique de Melo dos Santos (CPF 133.986.768-04). 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq). 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Secex-TCE. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor de Luiz Henrique de Melo 
dos Santos em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos por meio do Termo de 

Aceitação de Indicação de Bolsista - Doutorado - GD 141109/2016-5, tendo por objeto o instrumento 
descrito como “Bolsa de longa duração de Pós Doutorado”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Luiz Henrique de Melo dos Santos, com fundamento nos arts. 1º, 

inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das 
quantias abaixo especificadas, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que seja 

comprovado, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da 
dívida aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a 

data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

Data de ocorrência Valor (R$) 

31/3/2016 2.200,00 

6/4/2016 394,00 

5/5/2016 394,00 

5/5/2016 2.200,00 

6/6/2016 394,00 

6/6/2016 2.200,00 

5/7/2016 394,00 

5/7/2016 2.200,00 

8/8/2016 394,00 

8/8/2016 2.200,00 

5/9/2016 394,00 

5/9/2016 2.200,00 

5/10/2016 2.200,00 

6/10/2016 394,00 

4/11/2016 394,00 

7/11/2016 2.200,00 

6/12/2016 394,00 

6/12/2016 2.200,00 

28/12/2016 394,00 

28/12/2016 2.200,00 

2/2/2017 394,00 

3/2/2017 2.200,00 
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Data de ocorrência Valor (R$) 

6/3/2017 394,00 

6/3/2017 2.200,00 

7/4/2017 2.200,00 

7/4/2017 394,00 

4/5/2017 394,00 

4/5/2017 2.200,00 

7/6/2017 394,00 

7/6/2017 2.200,00 

5/7/2017 394,00 

5/7/2017 2.200,00 

3/8/2017 394,00 

3/8/2017 2.200,00 

5/9/2017 394,00 

5/9/2017 2.200,00 

5/10/2017 394,00 

5/10/2017 2.200,00 

6/11/2017 394,00 

6/11/2017 2.200,00 

6/12/2017 394,00 

6/12/2017 2.200,00 

22/12/2017 394,00 

22/12/2017 2.200,00 

6/2/2018 394,00 

6/2/2018 2.200,00 

5/3/2018 394,00 

5/3/2018 2.200,00 

4/4/2018 394,00 

4/4/2018 394,00 

3/5/2018 394,00 

3/5/2018 2.200,00 

6/6/2018 394,00 

6/6/2018 2.200,00 

5/7/2018 394,00 

5/7/2018 2.200,00 

6/8/2018 394,00 

6/8/2018 2.200,00 

4/9/2018 394,00 

4/9/2018 2.200,00 

3/10/2018 394,00 

3/10/2018 2.200,00 
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Data de ocorrência Valor (R$) 

6/11/2018 394,00 

6/11/2018 2.200,00 

5/12/2018 394,00 

7/12/2018 2.200,00 

7/1/2019 394,00 

7/1/2019 2.200,00 

6/2/2019 394,00 

6/2/2019 2.200,00 

7/3/2019 394,00 

7/3/2019 2.200,00 

3/4/2019 394,00 

3/4/2019 2.200,00 

3/5/2019 394,00 

3/5/2019 2.200,00 

5/6/2019 394,00 

5/6/2019 2.200,00 

3/7/2019 394,00 

3/7/2019 2.200,00 

5/8/2019 394,00 

5/8/2019 2.200,00 

3/9/2019 2.200,00 

4/9/2019 394,00 

2/10/2019 394,00 

2/10/2019 2.200,00 

4/11/2019 394,00 

4/11/2019 2.200,00 

3/12/2019 394,00 

3/12/2019 2.200,00 

24/12/2019 394,00 

24/12/2019 2.200,00 

5/2/2020 394,00 

5/2/2020 2.200,00 

5/3/2020 2.200,00 

6/3/2020 394,00 

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida caso não atendida a notificação; 

9.3. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, com 
fundamento no art. 12, inciso IV, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º, in fine, do art. 209 do Regimento Interno 

do TCU, para o ajuizamento das ações que considere cabíveis; e 
9.4. dar ciência deste Acórdão ao responsável. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8964-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8965/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1.Processo TC 011.997/2022-2. 

2. Grupo: II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3.Interessados: George Alexandre da Silva Belgues, CPF 023.555.417-01, Gricia Belmira da Silva 

Belgues de Oliveira, CPF 935.397.117-91 e Patrícia Belmiro da Silva Belgues e Silva, CPF 

008.564.977-54. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 

em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à alteração da pensão militar de George 

Alexandre da Silva Belgues, Gricia Belmira da Silva Belgues de Oliveira e de Patrícia Belmiro da Silva 
Belgues e Silva, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. considerar prejudicada, pela perda do objeto, a análise de mérito do ato constante da peça 4, 
relativo à reversão da pensão militar em favor de Gricia Belmira da Silva Belgues de Oliveira e de Patrícia 

Belmiro da Silva Belgues e Silva, com supedâneo no art. 260, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.3. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 

Súmula 106 deste Tribunal; 

9.4. determinar ao órgão de origem que: 
9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.4.2. dê ciência aos interessados do inteiro teor deste Acórdão, alertando-os no sentido de que o 
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os eximem da 

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação deste decisum; 
9.4.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar de George Alexandre da Silva Belgues, 

Gricia Belmira da Silva Belgues de Oliveira e de Patrícia Belmiro da Silva Belgues e Silva, considerando 
como base de cálculo posto/graduação de Subtenente, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.4.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que os 
interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.5. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Defesa e ao Comando do Exército; 

9.6. determinar à AudPessoal que: 
9.6.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.4.1 a 9.4.4 deste aresto; 

9.6.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8965-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8966/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 020.258/2020-8. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: José Galeno Diógenes Torquato (CPF 513.347.394-04). 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Miguel/RN. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Secex-TCE. 

8. Representação legal: Ticiano Figueiredo (OAB/DF 23.870) e outros, representando José Galeno 
Diógenes Torquato. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 
do Turismo (MTur) em desfavor de José Galeno Diógenes Torquato, ex-prefeito do município de São 

Miguel/RN, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio 00389/2009 
(Siafi 703610), tendo por objeto o instrumento descrito como “São João na Serra/16º Arraiá do Tio Kalica”,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução/TCU 344/2022, em razão  

do reconhecimento da prescrição intercorrente; e 
9.2. dar ciência deste Acórdão ao responsável. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8966-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8967/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 020.316/2022-4. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Jose Erivaldo de Araujo, CPF 130.131.654-72. 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato constante da peça 3 (ato nº 71150/2018), relativo à concessão inicial de 
aposentadoria a Jose Erivaldo de Araujo, autorizando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, 
§ 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106 desta Corte de Contas; 
9.3. determinar ao órgão de origem que promova, no prazo de quinze dias, a contar da ciência desta 

deliberação, a exclusão da rubrica atinente ao Vencimento Básico Complementar (“82374-
VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05”), bem como o recálculo do montante pago a título de anuênios 
(“00013-ANUENIO - ART.244, LEI 8112/90”), a partir da exclusão do VBC de sua base de cálculo, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, comunicando a esta Corte de 
Contas, no mesmo prazo, as providências adotadas; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao interessado e à Universidade Federal Rural do Semiárido; 
9.5. determinar à AudPessoal que acompanhe o cumprimento da determinação inserta no item 9.3. 

deste Acórdão; 

9.6. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8967-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8968/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 024.184/2014-4. 

2. Grupo: II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas. 
3. Responsáveis: Alessandro Golombiewski Teixeira (CPF 656.147.550-04), Ricardo Schaefer (CPF 

507.857.450-68), Luiz Antônio de Souza Cordeiro (CPF 097.834.401-44), Júlio Cesar de Araújo Nogueira 
(CPF 349.557.477-87) e Pedro Gabriel Wendler (CPF 558.267.840-91). 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior (SE/MDIC) (extinto). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade técnica: SecexDesenvolvimento. 
8. Representação legal: não consta. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de contas anuais da Secretaria Executiva do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (SE/MDIC), relativo ao exercício de 2013, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. levantar o sobrestamento deste processo, uma vez que o feito sobrestante (TC-025.561/2015-4) 
já foi apreciado, com trânsito em julgado, conforme Acórdãos 12.157/2021, 2.150/2022 e 3.368/2022, todos 

da Primeira Câmara; 
9.2. julgar regulares as contas dos responsáveis arrolados nestes autos, com fundamento nos arts. 1º, 

inciso I, 16, inciso I, e 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do 

Regimento Interno do TCU, dando-lhes quitação plena; 
9.3. dar ciência deste acórdão ao Ministério da Economia, órgão que absorveu as competências do 

extinto Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, bem como aos responsáveis 
arrolados neste processo; e 

9.4. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8968-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8969/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 024.797.2020-0. 
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação. 

3. Responsáveis: Willian Fabiano da Silva (CPF 391.589.928-39) e Ane Suze Ferreira (CPF 
074.707.648-01). 

4. Órgão/Entidade: Município de Araras/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEducação). 
8. Representação legal: Rodrigo Rodrigues (OAB/SP 237.221), representando Município de 

Araras/SP. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação autuada a partir de documentação 

encaminhada pela Câmara Municipal de Araras/SP acerca de possíveis irregularidades relacionadas ao 
Processo 603/2020, referente à aquisição de kits de alimentos destinados à merenda escolar a serem 

distribuídos às famílias de alunos matriculados na educação básica, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 
237, inciso IV, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, 

para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 
9.2. considerar revéis, para todos os efeitos, os Srs. Willian Fabiano da Silva e Ane Suze Ferreira, 

dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.3. afastar a irregularidade objeto da audiência direcionada à Sra. Ane Suze Ferreira; 
9.4. aplicar ao Sr. Willian Fabiano da Silva a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/92, no 

valor de R$ 10.000,00, fixando prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante 
este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 

dívida; 
9.6. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à representante; 
9.7. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso III, do Regimento Interno do 

Tribunal. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8969-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8970/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 029.476/2020-8. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: José Ribamar da Silva (CPF 206.791.064-72) e Município de Imaculada/PB (CNPJ 

08.883.969/0001-60). 
4. Órgão/Entidade: Município de Imaculada/PB. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233), representando o Municíp io 

de Imaculada/PB. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados ao Município de Imaculada/PB, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, para a 

execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no exercício de 
2009, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória, com fundamento no 

art. 8º da Resolução TCU 344/2022; 
9.2. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à Secretaria Especial do Desenvolvimento 

Social; 

9.3. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8970-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8971/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 037.333/2018-6. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: José Carlos de Almeida Junior (CPF 282.163.693-87) e Rosária de Fátima Chaves 

(CPF 094.137.153-00). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Cururupu /MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação Legal: Representação Legal: Pedro Durans Braid Ribeiro (OAB/MA 10.255), 
representando Rosária de Fátima Chaves. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão da omissão no dever de prestar contas dos 

recursos repassados à conta do Programa Brasil Alfabetizado - exercício de 2013 (BRALF/2013), do 
Programa Dinheiro Direto na Escola - Ação Estrutura - exercício de 2016 (PDDE-Estrutura 2016) e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola - exercício de 2016 (PDDE/2016), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. José Carlos de Almeida Junior, dando-se 
prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pela Sra. Rosária de Fátima Chaves, excluindo -a 

da relação processual no que se refere ao BRALF/2013; 
9.3. julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis relativas ao PDDE-Estrutura/2016 e ao 

PDDE/2016 e dar-lhes quitação, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992 c/c com os arts. 1º, inciso I, 208, caput, e 214, inciso II, do RI/TCU; 
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9.4. julgar irregulares as contas do Sr. José Carlos de Almeida Junior relativas ao BRALF/2013, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, 
inciso III, da mesma Lei, condenando-o ao pagamento da quantia a seguir especificada, com fixação do 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, 

até a data do recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

Valor Original (R$) Data do crédito em conta 

14.464,69 3/7/2014 

9.269,30 6/2/2015 

9.5. aplicar ao Sr. José Carlos de Almeida Junior a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 5.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, 

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas caso não atendidas as notificações; 

9.7. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), para ciência; bem como à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8971-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8972/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 038.552/2021-3. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Responsável: Alexandre Antônio Martins de Barros (820.157.754-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, em desfavor de Alexandre Antônio Martins de Barros, em 
razão de omissão no dever de prestar contas realizadas por meio do Convênio de registro Siafi 656403 

firmado com o município de Terezinha/PE, tendo por objeto construção de escola, no âmbito do programa 
Proinfância, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revel o Sr. Alexandre Antônio Martins de Barros, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. excluir da relação processual Matheus Emidio de Barros Calado e Prefeitura Municipal de 

Terezinha - PE; 
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9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Alexandre Antônio Martins de Barros, nos termos dos arts. 1º, 

inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, 
condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 

referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, 
inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

2/3/2010 602.990,53 Débito 

5/9/2012 301.495,27 Débito 

2/9/2014 301.495,26 Débito 

8/5/2018 611,01 Crédito 

9.4. aplicar ao Sr. Alexandre Antônio Martins de Barros, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 200.000,00, fixando- lhe o prazo de quinze 

dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 

medidas cabíveis; e 
9.7. enviar cópia deste Acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao 

responsável, para ciência. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8972-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8973/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 045.023/2020-4. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Gustavo Henrique Granja Caribe (032.614.064-61). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém de São Francisco - PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Paulo José Ferraz Santana (OAB PE 5.791), representando Gustavo Henrique 
Granja Caribe. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor de Gustavo Henrique Granja Caribé (ex-
Prefeito Municipal de Belém de São Francisco/PE, gestão 2009-2012), em razão da não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados pela União mediante o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) no exercício de 2009, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 2º 

da Resolução-TCU 344/2022; 
9.2. enviar cópia deste Acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao 

responsável, para ciência; e 

9.3. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8973-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8974/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.317/2021-7. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. 
3.2. Responsável: Estado de Sergipe (13.128.798/0001-01). 
4. Órgão: Ministério do Meio Ambiente. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo antigo 
Ministério do Meio Ambiente, relativa ao convênio 6/2011-FNMC, que teve por objeto estabelecer 

mecanismos de combate à desertificação em áreas suscetíveis do Estado de Sergipe. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Estado de Sergipe, com fundamento no art. 16, III, ‘b’ e ‘c’, da 
Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento do valor a seguir especificado, atualizado monetariamente e 

acrescido de juros de mora, calculado a partir da data especificada até a data do efetivo recolhimento, 
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 
214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação 

em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/10/2018 241.647,15 

9.2. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações; 

9.3. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o Estado de Sergipe de que a falta 

de comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, 
nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal; 
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9.4. enviar cópia desta deliberação à Procuradoria-Geral do Estado de Sergipe; 

9.5. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8974-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 8975/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 020.321/2022-8. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Simone Menegale (183.132.561-68). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Câmara dos Deputados. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Simone Menegale (129149/2019, peça 3), recusando-
lhe o registro, nos termos do art. 260, § 1º, do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé, nos 

termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, destaque as parcelas de quintos incorporadas pelo exercício de 
funções após a data de 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do recurso 

extraordinário 638.115/CE, bem como providencie o destaque do valor correspondente aos reajustes 
incidentes sobre a VPNI derivada de quintos de funções comissionadas, desde a vigência das Leis 

12.779/2012 e 13.323/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 
23/10/2020, data de publicação do acórdão 11833/2020-1ª Câmara; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, corrija, nos assentamentos funcionais da interessada, o percentual 

recebido a título de anuênios, uma vez que não há respaldo na jurisprudência deste Tribunal para averbar 
tempo de serviço prestado em cargo comissionado sem vínculo efetivo com a administração pública; 

9.3.3. comunique a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do 
RI/TCU e 8º, § 2º, da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade solidária do responsável 
pela omissão; 

9.3.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.5. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades apontadas, 

submetendo-o, no prazo de 30 (trinta) dias, à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 
2º, do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8975-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 8976/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.022/2022-8. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria Flaiza da Cruz de Aguiar (106.616.202-63). 
4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria a Maria Flaiza da Cruz de 
Aguiar pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Maria Flaiza da Cruz de Aguiar 

(81042/2022, peça 3), recusando-lhe o registro, nos termos do art. 260, § 1º, do RI/TCU; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé, nos 

termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse todo e qualquer pagamento concernente ao ato considerado 

ilegal, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU e 
do art. 8º, § 2º, da Resolução-TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela 

omissão; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades apontadas, 
submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 
2º, do RI/TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8976-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 8977/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.524/2021-9. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Alzira dos Santos Magalhães (042.181.591-49). 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de alteração da aposentadoria concedida a Alzira dos 

Santos Magalhães pelo Senado Federal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração da aposentadoria de Alzira dos Santos Magalhães, recusando-
lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé, pela 

interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Senado Federal que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência desta decisão pelo órgão, suspenda o 
pagamento decorrente da irregularidade apontada na proposta de deliberação do relator, em face de 
manifesta ilegalidade, e comunique a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, 

caput, do RI/TCU e 8º da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade solidária pela omissão; 
9.3.2. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 

objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o 
efeito suspensivo decorrente da interposição de recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, se não forem providos, e envie a esta Corte, 
pelo e-Pessoal, no prazo de 15 (quinze dias) contado na forma do item 9.3.1, o comprovante de ciência da 
notificação pela interessada, em cumprimento ao disposto no art. 21 da IN TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8977-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 8978/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.364/2020-1. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); Departamento de 
Polícia Federal em Salgueiro/PE. 

3.2. Responsável: José Adauto Carvalho de Azevedo (162.829.734-49). 

4. Entidade: Município de Tacaratu/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação em razão de reprovação parcial da prestação de contas dos 
recursos federais transferidos ao município de Tacaratu/PE para ações do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (Pnate), exercício 2011. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. reconhecer, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, a ocorrência das 

prescrições punitiva e ressarcitória; 
9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao FNDE e ao responsável; 
9.3. dar ciência desta decisão ao Departamento de Polícia Federal em Salgueiro/PE, em referência a 

pedido de informações para instrução do IPL 0203/2016-4 (DPF/SGO/PE); 
9.4. informar aos interessados/responsável que o inteiro teor da presente deliberação estará disponíve l 

para consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.5. arquivar os autos e encerrar o processo. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8978-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 8979/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.337/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Marli Ione Castilho Gonçalves (048.643.338-23). 
3.2. Recorrente: Marli Ione Castilho Gonçalves (048.643.338-23). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Marli Ione Castilho 
Gonçalves, contra o Acórdão 3.630/2022-TCU-Primeira Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 3.630/2022-TCU-Primeira Câmara; 
9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Marli Ione Castilho Gonçalves, 

concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido 
pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; 

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 
Campinas/SP. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8979-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 8980/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.325/2021-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Luciene Gamba Barbosa dos Santos (083.046.088-80). 
3.2. Recorrente: Luciene Gamba Barbosa dos Santos (083.046.088-80). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Luciene 
Gamba Barbosa dos Santos contra o Acórdão 16.680/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de 
aposentadoria foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e à recorrente; 
9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de que, 

no processo de cumprimento de sentença 2007.34.00.042396-3 (nova numeração : 
0042125-56.2007.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em 

julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores 
que não preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão 
geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente). 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8980-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8981/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.607/2021-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Rita de Cassia Scuro Pinke Mattos (076.420.928-06). 

3.2. Recorrente: Rita de Cassia Scuro Pinke Mattos (076.420.928-06). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Rita de Cassia Scuro 
Pinke Mattos, contra o Acórdão 11.164/2021-TCU-Primeira Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
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9.2. tornar insubsistente o Acórdão 11.164/2021-TCU-Primeira Câmara; 

9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Rita de Cassia Scuro Pinke Mattos, 
concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 

353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido 
pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; 

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 

Campinas/SP. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8981-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8982/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.399/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Maria Claudia Gasparetto (504.063.296-72). 
3.2. Recorrente: Maria Claudia Gasparetto (504.063.296-72). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Maria 

Claudia Gasparetto contra o Acórdão 17.202/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de 
aposentadoria foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e à recorrente; 
9.3. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de 

que, no processo de cumprimento de sentença 2008.34.00.007625-8 (nova numeração : 

0007579-38.2008.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em 
julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores 

que não preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão 
geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente). 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8982-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8983/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.401/2021-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
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3.1. Interessados: Lineia Odila Quibao Bisin (079.703.418-88). 

3.2. Recorrente: Lineia Odila Quibao Bisin (079.703.418-88). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Lineia Odila Quibao 

Bisin, contra o Acórdão 11.399/2021-TCU-Primeira Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o Acórdão 11.399/2021-TCU-Primeira Câmara; 
9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Lineia Odila Quibao Bisin, 

concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido 

pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; 
9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 

Campinas/SP. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8983-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8984/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.402/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria de Lourdes Pereira Gilberti Clark (090.254.208-77). 

3.2. Recorrente: Maria de Lourdes Pereira Gilberti Clark (090.254.208-77). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Maria de Lourdes  
Pereira Gilberti Clark, contra o Acórdão 285/2022-TCU-Primeira Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 285/2022-TCU-Primeira Câmara; 
9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Maria de Lourdes Pereira Gilberti Clark, 

concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido 
pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; 
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9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 

Campinas/SP. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8984-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8985/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.405/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Carmen Rita Lazzarini Lopes (079.026.818-30). 
3.2. Recorrente: Carmen Rita Lazzarini Lopes (079.026.818-30). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Carmen 

Rita Lazzarini Lopes contra o Acórdão 286/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de 
aposentadoria foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e à recorrente; 
9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de que, 

no processo de cumprimento de sentença 2008.34.00.000196-5 (nova numeração : 

0000197-91.2008.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em 
julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores 

que não preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão 
geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente). 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8985-26/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8986/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.407/2021-2. 
1.1. Apenso: 002.266/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I (Pedido de Reexame em Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Wilson Carvalho (012.622.648-20). 

3.2. Recorrente: Wilson Carvalho (012.622.648-20). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22.256), representando Wilson Carvalho. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Wilson Carvalho, 

contra o Acórdão 287/2022-TCU-Primeira Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o Acórdão 287/2022-TCU-Primeira Câmara; 

9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Wilson Carvalho, concedendo-lhe 
registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se 

os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento 
do RE 638.115/CE; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 

Campinas/SP. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8986-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8987/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.690/2021-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Raquel Inocencia Saad Reigada (062.307.618-74). 
3.2. Recorrente: Raquel Inocencia Saad Reigada (062.307.618-74). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Raquel Inocencia 
Saad Reigada, contra o Acórdão 2.404/2022-TCU-Primeira Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 2.404/2022-TCU-Primeira Câmara; 
9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Raquel Inocencia Saad Reigada, 

concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 

353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido 
pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; 

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 
Campinas/SP. 

10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8987-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8988/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.912/2021-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I (Pedido de Reexame em Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Waldomiro Pereira Junior (096.961.248-64). 

3.2. Recorrente: Waldomiro Pereira Junior (096.961.248-64). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22.256), representando Waldomiro Pereira 

Junior. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Waldomiro Pereira 

Junior, contra o Acórdão 10.248/2021-TCU-Primeira Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o Acórdão 10.248/2021-TCU-Primeira Câmara; 

9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Waldomiro Pereira Junior, 
concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 

353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido 
pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 

Campinas/SP. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8988-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8989/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 024.245/2021-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Onilde Lurdes Franco de Camargo (246.577.519-72). 
3.2. Recorrente: Onilde Lurdes Franco de Camargo (246.577.519-72). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Onilde  
Lurdes Franco de Camargo contra o Acórdão 335/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de 

aposentadoria foi julgado ilegal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e à recorrente; 

9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de que, 
no processo de cumprimento de sentença 2007.34.00.042399-4 (nova numeração : 
0042128-11.2007.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em 

julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores 
que não preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão 

geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente). 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8989-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8990/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.713/2021-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I (Pedido de Reexame em Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Maria Rita Garcia Santoro Perez (108.990.408-88). 

3.2. Recorrente: Maria Rita Garcia Santoro Perez (108.990.408-88). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (OAB-DF 21.006), Rudi Meira Cassel (OAB-DF 

22.256) e outros, representando Maria Rita Garcia Santoro Perez. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Maria Rita Garcia 

Santoro Perez, contra o Acórdão 356/2022-TCU-Primeira Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o Acórdão 356/2022-TCU-Primeira Câmara; 

9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Maria Rita Garcia Santoro Perez, 
concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 

353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido 
pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; 

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 

Campinas/SP. 
10. Ata nº 26/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8990-26/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 8991/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.113/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rogerio Cabral Nascentes (047.108.517-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8992/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.156/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luzanira Maria Santos Ribeiro (366.680.101-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8993/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-020.181/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Carlos Alves da Silva (135.993.216-04); Lucia Helena Souza de Oliveira 

(546.509.507-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8994/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 

II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.816/2023-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Gelesio Garcia da Silva (523.357.800-00); Lisia Queiros dos Santos 

(920.078.720-72); Lizandra Gossmann (826.853.550-49); Marcio Andre Stein (708.560.790-49); Paulo 
Roberto Rambo Kunzler (904.099.300-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8995/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-019.827/2023-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alex Almeida Silva (701.868.390-49); Elton Elias Halberstadt de Deus 

(678.876.600-25); Gerson Renato Fick (694.773.700-10); Rogerio Paulo Bruch (686.724.460-20); Viviane 
Moreira Padilha (688.489.510-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8996/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-019.837/2023-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Cassio Menezes Matzenbacher (910.260.240-72); Cristiane Barbosa Feijo 

(909.070.780-87); Luciano Damacena Cavalheiro (904.703.620-49); Paulo da Conceicao 
(902.320.110-87); Valter Martins Maciel (915.920.970-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8997/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-019.850/2023-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Fernando Peres Dias (619.511.611-49); Paulo Ricardo da Silva Amaral Jesus 

(997.078.291-68); Raquel Nunes de Oliveira Vieira (321.156.198-62); Riovaldo Alves de Mesquita 
(292.485.580-20); Vladimir Lautert (670.023.070-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8998/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.133/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Cavalcanti Ramos Porto (223.595.911-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8999/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-016.584/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Arlete de Oliveira Silva (346.410.254-87); Cleide Alves Medeiros 

(006.176.977-01); Elieth da Costa Silva (574.615.030-49); Elizabeth Costa da Silva (232.107.614-34); 
Elizeth da Costa Silva Candido (320.110.404-34); Elizieth Costa da Silva (605.012.604-63); Felipe Ponce 
Pina (103.592.949-01); Lilian Santana de Luna (015.117.475-01); Luciana Santana de Luna 
(770.546.015-72); Maria Cleide Lima dos Santos (074.279.397-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9000/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-016.678/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adenilse da Silva Aguiar Cedro (672.081.857-00); Ana Maria da Silva Aguiar dos 

Santos (661.890.717-91); Elenice da Silva Santos (966.291.777-20); Gabriel Bastos Tavares de Souza Lima 
(198.223.037-18); Helena Borges de Albuquerque (524.301.621-72); Ozeide de Souza Mesquita 

(443.640.837-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9001/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-016.901/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Adriana Patricia Caixeta de Sousa (863.481.751-20); Aline Cristina Umpierre de 
Sousa Azevedo (004.432.601-76); Barbara Whitte Oliveira Alves (026.418.552-83); Eunice de 

Albuquerque Fagundes (400.505.484-68); Gecina Dalva Constantino (864.193.747-15); Jaquelline 
Siqueira Alcantara de Gois (098.451.897-50); Luciana Cristina de Oliveira (012.198.857-03); Maria Emilia 
Constantino da Cunha (693.105.487-20); Priscilla Garcia de Sousa Maksoud Machado (001.397.531-50); 

Rayza Souza Silva Siqueira de Gois (114.038.217-98); Terezinha de Jesus Constantino (762.741.797-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9002/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-017.004/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Catia Maria de Figueiredo Nery (940.326.887-53); Heloisa Maria de Morais 

Marques (805.815.527-68); Jorzelia Xavier da Silva (071.338.607-08); Maria Margarida dos Santos Lima 

(083.308.877-74); Maria das Gracas da Silva Aveiro (639.156.187-72); Rita de Cassia Xavier da Silva 
(915.905.077-20); Rossila Silva Amorim (461.888.272-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9003/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-017.161/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Flavia Saraiva Miranda Torres (961.191.797-04); Helena Caetano dos Santos 

(296.859.827-91); Marcia Alves do Vale (795.093.047-00); Maria de Fatima Silva Maciel 
(022.997.317-50); Marilene Eyer da Silva (696.381.527-53); Tania Mara Eyer da Silva (001.089.457-82); 

Valeria Cristina Lima Siqueira (001.496.807-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9004/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-017.791/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Andrea Maria Melo Nery Oechsler (498.548.019-34); Creusa Medeiros Nery 
(277.686.785-91); Dinalva Peixoto Lopes (187.795.575-20); Elisabeth de Brito Ferreira de Freitas 

(690.558.907-15); Jucirema de Nazare Franca (097.019.137-52); Jurema Vieira Silva Oliveira 
(900.849.507-49); Maria Marta de Brito Ferreira (373.047.397-20); Sonia Regina Ferreira de Oliveira 
(036.021.977-27). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9005/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-017.812/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Eliana Maria Costa Santos (231.041.042-04); Luiz Henrique da Silva Araujo 
(031.250.862-05); Raquel Miranda (520.690.879-72); Thaina Cristina Guimaraes do Nascimento 
(048.026.022-27); Thais Cristine Guimaraes do Nascimento (538.266.982-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9006/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-018.305/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Solange Ferreira Ramos (004.517.397-44); Diva Araujo Teixeira 
(775.804.607-00); Maria Valeria Ferreira Beda (642.112.237-04); Samanta Margareth de Oliveira Carneiro 
de Alcantara (137.911.047-56); Sofia Fernandes de Andrade (099.337.091-86); Thaina Dantas Fernandes 

(147.442.817-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9007/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.327/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Catia Benevides Arruda (010.890.887-95); Giane Bezerra Dantas Mouzinho 
(085.859.087-50); Gisely Bezerra Dantas Novaes (057.572.177-40); Marcia Maria da Gloria Pinheiro 

Vasconcellos (831.157.657-20); Maria Elizabeth Freire (297.793.837-00); Regina Maria Carvalheira de 
Campos (115.125.077-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9008/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.015/2023-2 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Moreira (808.817.937-87); Carlos Cesar de Paula 

(799.577.817-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9009/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.093/2023-3 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Ademir Mello (038.003.187-68); Antonio Teixeira Pinto (020.606.802-63); Enne 

Rodrigues Portella (057.558.327-49); Joaquim Laudier Monteiro (003.241.325-49); Lucimar Bastos 
Gouvea (032.635.257-00); Lucimar Bastos Gouvea (032.635.257-00); Luiz Augusto da Silva Tavares 
(043.838.187-49); Ney de Carvalho Villela (037.296.728-00); Roberto Martins dos Santos 

(299.613.947-04); Wilson Jose de Carvalho (030.017.177-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9010/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 3242/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Cabeceira Grande/MG; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao respectivo Tribunal Regiona l 
Federal, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do ex-prefeito e dos advogados beneficiários dos honorários 
destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 
a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 

disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios 

pagos com recursos de precatórios do Fundeb; 
Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 
as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que, nos presentes autos, a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo 

STF na ADPF 528, que a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários 
advocatícios não configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago à apreciação 
da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento dos autos em razão da 

ausência de pressupostos; 
Considerando que, conquanto não tenha proposto nestes autos arquivamento por ausência de 

pressupostos, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se no sentido da inexistência de dano ao 

Erário; 
Considerando que o art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, as Tomadas de Contas Especiais em que o Relator acolher pareceres que, 
mesmo divergentes, não concluam pela irregularidade; 
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Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, os processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do 
seu arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, e inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 

Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao municíp io 

e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-005.527/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Nazaré Santana Melo (055.309.111-53); Marcio Ziulkosk i 

(946.819.960-68); Marta Bortolotto Cademartori (426.689.990-49); Odilon de Oliveira e Silva 
(034.923.036-68); Sylvio Cademartori Neto (226.452.170-87). 

1.2. Entidade: Município de Cabeceira Grande/MG. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Dailton Geraldo Rodrigues Gonçalves (116215/OAB-MG). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9011/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 3242/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Centralina/MG; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao respectivo Tribunal Regiona l 
Federal, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária dos responsáveis; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios 
pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 
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Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que, na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago à apreciação 

da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento dos autos em razão da 
ausência de pressupostos; 

Considerando que, conquanto não tenha proposto nestes autos arquivamento por ausência de 

pressupostos, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se no sentido da inexistência de dano ao 
Erário; 

Considerando que o art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, as Tomadas de Contas Especiais em que o Relator acolher pareceres que, 
mesmo divergentes, não concluam pela irregularidade; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, os processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do 

seu arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, e inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao municíp io 
e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.528/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Elson Martins de Medeiros (394.553.006-72); Marcio Ziulkosk i 
(946.819.960-68); Sylvio Cademartori Neto (226.452.170-87). 

1.2. Entidade: Município de Centralina/MG. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Flavio Ribeiro dos Santos (100767/OAB-MG), Camilla Carvalho de Paula 
Piano Vargas (130483/OAB-MG) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9012/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 3242/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Rio Paranaíba/MG; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
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Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao respectivo Tribunal Regiona l 
Federal, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 

superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 
Considerando a citação solidária do ex-prefeito e dos advogados beneficiários dos honorários 

destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios 
pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que, na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago à apreciação 

da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento dos autos em razão da 
ausência de pressupostos; 

Considerando que, conquanto não tenha proposto arquivamento por ausência de pressupostos nestes 

autos, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se no sentido da inexistência de dano ao Erário; 
Considerando que o art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, as Tomadas de Contas Especiais em que o Relator acolher pareceres que, 
mesmo divergentes, não concluam pela irregularidade; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, os processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do 
seu arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, e inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 

Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao municíp io 

e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-005.535/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Marcio Antônio Pereira (726.426.026-72); Marcio Ziulkoski (946.819.960-68); 

Sylvio Cademartori Neto (226.452.170-87). 
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1.2. Entidade: Município de Rio Paranaíba/MG. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Frederico Thadeu de Torres Ferreira Peixoto (128312/OAB-MG). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9013/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 3242/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
São Gonçalo do Abaeté/MG; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 

1ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do ex-prefeito e dos advogados beneficiários dos honorários 
destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios 
pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago à apreciação 
da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento dos autos em razão da 
ausência de pressupostos; 
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Considerando que, conquanto não tenha proposto nestes autos arquivamento por ausência de 

pressupostos, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se no sentido da inexistência de dano ao 
Erário; 

Considerando que o art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, as Tomadas de Contas Especiais em que o Relator acolher pareceres que, 
mesmo divergentes, não concluam pela irregularidade; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, os processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do 

seu arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, e inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao municíp io 
e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.538/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Mazza Treinamento e Assessoria Administrativa Ltda. (11.364.559/0001-17); 
Pacífico Cesar Borba (639.699.636-72). 

1.2. Entidade: Município de São Gonçalo do Abaeté/MG. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Danila Lucia Barbosa (163.030/OAB-MG); Marcio Ziulkosk i 
(41281/OAB-DF). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9014/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 889/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Areia Branca/SE; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 

superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 
Considerando a citação solidária do ex-prefeito e dos advogados beneficiários dos honorários 

destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada especial, a elisão do 

débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de pressuposto 

de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 
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Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios 

pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 
Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 
as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago 
à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento da TCE, em 

razão da ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter ao 

Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.717/2020-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ascendino de Sousa Filho (076.972.105-25); Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados (35.542.612/0001-90). 

1.2. Entidade: Município de Areia Branca/SE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Bruno Romero Pedrosa Monteiro (11338/OAB-PE). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9015/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 923/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Paragominas/PA; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
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Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 
1ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios 
pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 
as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago 
à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento sem 
julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.801/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Moraes & Fontelles Advogados Associados (07.491.324/0001-19); Paulo Pombo 

Tocantins (247.065.312-68). 
1.2. Entidade: Município de Paragominas/PA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Luiz Fernando Vieira Martins (53.731/OAB-RS), Marcus Vinicius Furtado 

Coêlho (18.958/OAB-DF) e outros; Luiz Fernando Vieira Martins (53.731/OAB-RS), Marcus Vinic ius 
Furtado Coêlho (18.958/OAB-DF) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9016/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 986/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Brejo da Madre de Deus/PE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao respectivo Tribunal Regiona l 
Federal, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 
a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 
as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago 
à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU se manifesta de acordo com a proposta 
de arquivamento sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular do processo; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-017.926/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Jose Edson de Sousa (146.842.844-68); Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados (35.542.612/0001-90). 

1.2. Entidade: Município de Brejo da Madre de Deus/PE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Roberto Webster Barbalho (25006/OAB-PE) e Bruno Romero Pedrosa 
Monteiro (11338/OAB-PE); Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo (29702/OAB-PE). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9017/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 986/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Panelas/PE; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao respectivo Tribunal Regiona l 
Federal, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 

superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
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Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago 

à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento sem 

julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 

determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.966/2020-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Carlos Frederico de Lemos Moreira Lima (143.159.474-15); Raimundo & Capela 

- Jurídico Estratégico (07.038.997/0001-18). 
1.2. Entidade: Município de Panelas/PE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Karina Maria Oliveira de Miranda (52893/OAB-PE); Ana Paula Del Vieira 

Duque (51.469/OAB-DF), Marcus Vinicius Furtado Coêlho (18.958/OAB-DF) e outros; Roberto Gilson 

Raimundo Filho (18558/OAB-PE). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9018/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 1180/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Carauari/AM; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao respectivo Tribunal Regiona l 
Federal, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 

superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 
a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
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Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago 

à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento dos autos, 
sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.489/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Bruno Luis Litaiff Ramalho (166.622.612-20); Walcimar de Souza Oliveira 

(310.963.012-53). 

1.2. Entidade: Município de Carauari/AM. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Alexandre Mendes Amoedo Ferreira (14.858/OAB-AM). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9019/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2819/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Alagoa Nova/PB; 
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Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao respectivo Tribunal Regiona l 

Federal, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago 

à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivar a presente tomada 
de contas especial, em razão da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, e inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao municíp io 
e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.012/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Kleber Herculano de Moraes (714.424.564-34); Marcio Ziulkosk i 

(946.819.960-68); Maria Sonja Ponte Guimaraes Fialho (002.074.541-91). 

1.2. Entidade: Município de Alagoa Nova/PB. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (14.233/OAB-PB); Guilherme Gonçalves 

Martin (42.989/OAB-DF), Isabella Ribeiro Goncalves (65.024/OAB-DF) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9020/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Camocim/CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago à apreciação da 
Primeira Câmara nesta oportunidade, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento dos autos 
em razão da ausência de pressupostos; 
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Considerando que, conquanto não tenha proposto nestes autos arquivamento por ausência de 

pressupostos, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se no sentido da inexistência de dano ao 
Erário; 

Considerando que o art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, as Tomadas de Contas Especiais em que o Relator acolher pareceres que, 
mesmo divergentes, não concluam pela irregularidade; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, e inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao municíp io 
e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.022/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Sergio 
de Araújo Lima Aguiar (389.483.623-72); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington 
Queiroga Freire (120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Camocim/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 
(33071/OAB-CE); José Helder Diniz Neto (36.727/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Francisco Carlos Machado da Ponte (13679/OAB-CE); Zuellington Queiroga Freire (15.899/OAB-
CE), Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (14.824/OAB-CE) e outros; Antônio José dos Santos Maia 
(15.059/OAB-CE), Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE) e outros; Alba Maria Gomes Aguiar 

(41.872/OAB-CE). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9021/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Forquilha/CE; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 

superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
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Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 
sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento desta 
TCE, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 

determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.037/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 

Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 
Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); 
Raimundo Azevedo Prado (030.443.603-82); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington 

Queiroga Freire (120.123.783-15). 
1.2. Entidade: Município de Forquilha/CE. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 

(33.071/OAB-CE); Pablo Lopes de Oliveira (12712/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-
CE); Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte (41.950/OAB-DF), Antônio Jose dos Santos Maia 
(15.059/OAB-CE) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9022/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Graça/CE; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 
as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago 
à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se de acordo com a 
proposta alvitrada pela unidade técnica; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 

determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-040.041/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Pedro 
Neudo Brito (018.219.383-72); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington Queiroga Freire 
(120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Graça/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 
(33.071/OAB-CE), representando Júlio Cesar Lima Batista; Jose Helder Diniz Neto (36.727/OAB-CE); 

Dimas de Oliveira Costa (11.094/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-CE); Francisco 
Carlos Machado da Ponte (13679/OAB-CE); Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Luanna 
Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE); Marcus Vinicius Martins Brito (17.613/OAB-CE). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9023/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Guaraciaba do Norte/CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 
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Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que ora trago à apreciação 
da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento dos autos em razão da 
ausência de pressupostos; 

Considerando que, conquanto não tenha proposto arquivamento por ausência de pressupostos nestes 
autos, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se no sentido da inexistência de dano ao Erário; 

Considerando que o art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, as Tomadas de Contas Especiais em que o Relator acolher pareceres que, 
mesmo divergentes, não concluam pela irregularidade; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, e inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao municíp io 
e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.046/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Francisco de Assis Teixeira Lopes 
(059.841.063-53); Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); 
Zuellington Queiroga Freire (120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Guaraciaba do Norte/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 
(33.071/OAB-CE); Jose Helder Diniz Neto (36.727/OAB-CE); Hozanan Linhares Gomes (18.981/OAB-

CE) e Luiz Fernando Bezerra Marques (4.032/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-CE); 
Antônio José dos Santos Maia (15.059/OAB-CE), Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9024/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Pacujá/CE; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
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Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 

superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 

sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU compartilha com a unidade 
técnica o entendimento de que resta desconstituído o débito discutido nos presentes autos, devendo ser 
arquivado o presente processo; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143 inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.123/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Francisco das Chagas Alves (626.153.357-15); Júlio 
Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington Queiroga 
Freire (120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Pacujá/CE. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 

(33.071/OAB-CE); José Helder Diniz Neto (36.727/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Pablo Lopes de Oliveira (12712/OAB-CE); Antônio José dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e 
Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9025/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Apuiarés /CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
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Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 

sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento da 
TCE, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.218/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 

Municípios do Estado do Ceara (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Francisco José Barbosa Góis (032.681.013-72); 
Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington 

Queiroga Freire (120.123.783-15). 
1.2. Entidade: Município de Apuiarés/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antônio José dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 

(33.071/OAB-CE); Pablo Lopes de Oliveira (12712/OAB-CE); Carlos Augusto Goes Mota (23.864/OAB-

CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-CE); Wilker Macedo Lima (22542/OAB-CE); Antônio José 
dos Santos Maia (15.059/OAB-CE), Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9026/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Itaiçaba/CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
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Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 

sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento desta 
TCE, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.291/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 

Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); José Ribamar Barros (097.947.433-72); Júlio Cesar 
Lima Batista (051.679.063-34); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington Queiroga Freire 

(120.123.783-15). 
1.2. Entidade: Município de Itaiçaba/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antônio José dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 

(33.071/OAB-CE); José Helder Diniz Neto (36.727/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Francisco Carlos Machado da Ponte (13679/OAB-CE); Maycon da Silva Santos (39.641/OAB-CE); 
Antônio José dos Santos Maia (15.059/OAB-CE), Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE) e outros; 

Danielli Gondim Campelo (18.218-B/OAB-CE). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9027/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Acopiara/CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), após diligência ao Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os precatórios devidos pela União em valores 
superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 
a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 
as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 
sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU compartilha com a unidade 
técnica o entendimento de que resta desconstituído o débito discutido nos presentes autos, devendo ser 
arquivado o processo; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-040.300/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Sheila 
Regina Albuquerque Diniz (220.469.503-30); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington 
Queiroga Freire (120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Acopiara/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 
(33.071/OAB-CE); Pablo Lopes de Oliveira (12712/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Francisco Carlos Machado da Ponte (13679/OAB-CE); Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
(41.950/OAB-DF), Antônio José dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e outros; Thiago Batista de Carvalho 
(25941/OAB-CE). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9028/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2819/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Sobrado/PB; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em resposta a 

diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 

município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 
a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 

disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 

advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 
Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 
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Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosos TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 
sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se de acordo com 
a proposta da unidade técnica, no sentido de arquivar, sem julgamento de mérito, estas contas especiais, 

ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143 inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 

determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.301/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Célia Maria de Oliveira Melo (007.513.554-02); Peixoto Advocacia & Consultor ia 

(07.619.813/0001-03). 
1.2. Entidade: Município de Sobrado/PB. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Lidyane Silva Moreira (13381/OAB-PB); Felipe Gomes de Medeiros 

(20227/OAB-PB). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9029/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Caridade /CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 

a diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 

município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
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Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 
sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU acompanha a proposta de 
extinção do feito da unidade técnica; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.303/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Francisco Junior Lopes Tavares (302.151.293-34); 
Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington 
Queiroga Freire (120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Caridade/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 
(33.071/OAB-CE); Pablo Lopes de Oliveira (12712/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Francisco Carlos Machado da Ponte (13679/OAB-CE); Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte 
(41.950/OAB-DF), Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9030/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2758/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Alto Longá/PI; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 
a diligência ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 

município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 

sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe arquivamento da TCE, 
sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 
processo; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
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determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.317/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Augusto César Abreu da Fonseca (078.214.503-59); Campelo e Campelo - 

Advogados Associados S/S (05.207.513/0001-91); João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados 

(05.500.356/0001-08). 
1.2. Entidade: Município de Alto Longá/PI. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Diogo Cezar Reis Amador (24.864/OAB-PE); Ana Paula Del Vieira Duque 

(51.469/OAB-DF), Marcus Vinicius Furtado Coêlho (18958/OAB-DF) e outros; Caio Cardoso Bastiani 
(10.150/OAB-PI), José Norberto Lopes Campelo (2.594/OAB-PI) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9031/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2758/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Municíp io de 

Miguel Alves/PI; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 
a diligência ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 

precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 
município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 
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Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 
sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento da 
TCE, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 

determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.321/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados (05.500.356/0001-08); Moisés 

Reis Advogados Associados (05.099.634/0001-67); Valter Sá Lima (078.708.503-06). 
1.2. Entidade: Município de Miguel Alves/PI. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Diogo Cezar Reis Amador (24.864/OAB-PE); Vanessa Ferreira de Oliveira 

Sousa (15.489/OAB-PI), Edson Vieira Araújo (3.285/OAB-PI) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9032/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Paramoti/CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 

a diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 

município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
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Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 
sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se de acordo com 
a proposta oferecida pela unidade técnica; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.324/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Lúcia 
de Fatima Sousa Boyadjian (212.558.573-15); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington 
Queiroga Freire (120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Paramoti/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Antônio José dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 
(33.071/OAB-CE); Jose Helder Diniz Neto (36727/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE), Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE) e 
outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9033/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Município de Piquet Carneiro/CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 
a diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 

município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos em razão da ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 

sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento da 
TCE, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 
processo; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
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determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.325/2020-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 

Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Francisco Pinheiro das Chagas (037.277.343-53); 
Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington 

Queiroga Freire (120.123.783-15). 
1.2. Entidade: Município de Piquet Carneiro/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 

(33.071/OAB-CE); Jose Helder Diniz Neto (36.727/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Luiz Eduardo Ruas Barcellos do Monte (41.950/OAB-DF), Antônio José dos Santos Maia 
(15.059/OAB-CE) e outros; Eduardo Henrique Aguiar (12.736/OAB-CE). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9034/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Município de Fortim/CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 

a diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 
município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 
a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 

disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 

advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 
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Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito, em razão da 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 

sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU anui à proposta de 
arquivamento da TCE, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.334/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Maria 
da Conceição Chianca de Souza (057.106.184-20); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); 
Zuellington Queiroga Freire (120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Fortim/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 
(33.071/OAB-CE); Pablo Lopes de Oliveira (12712/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Francisco Carlos Machado da Ponte (13679/OAB-CE); Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-
CE), Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE) e outros; Mario Silvio Gomes Borges (33.167/OAB-CE) 
e Danielli Gondim Campelo (18.218-B/OAB-CE); Francisco Ernane Teixeira Matias (6.570/OAB-CE). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9035/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Icapuí /CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
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Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 
a diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 

precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 
município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito, em razão da 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 
sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento desta 
tomada de contas especial, por ausência de pressupostos para seu desenvolvimento válido e regular; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.335/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Francisco José Teixeira (191.284.873-20); Júlio 
Cesar Lima Batista (051.679.063-34); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington Queiroga 
Freire (120.123.783-15). 

1.2. Entidade: Município de Icapuí/CE. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 

(33.071/OAB-CE); Jose Helder Diniz Neto (36.727/OAB-CE); Ecaterine de Freitas falcão (29.706/OAB-

CE); Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE), Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE) e 
outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9036/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Itaitinga /CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 

a diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 
município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na tomada de contas especial, 
a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 
528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 

disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-
TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 

advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 
Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 

ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular dos processos; 

Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 
as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 

subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 

a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito, em razão da 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
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Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 

sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento desta 
TCE, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo; 
Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 

arquivamento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.336/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ana Gabriela Meneses Pimenta Kruse (769.671.153-91); Associação dos 

Municípios do Estado do Ceará (01.769.435/0001-68); Dimas de Oliveira Costa (370.334.333-87); 

Francisco Carlos Machado da Ponte (733.376.503-25); Júlio Cesar Lima Batista (051.679.063-34); 
Lourival Assunção Tavares (017.833.433-20); Thales Catunda de Castro (714.453.823-34); Zuellington 

Queiroga Freire (120.123.783-15). 
1.2. Entidade: Município de Itaitinga/CE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antônio Jose dos Santos Maia (15.059/OAB-CE) e Carla Barbosa Gondim 

(33.071/OAB-CE); Pablo Lopes de Oliveira (12712/OAB-CE); Ecaterine de Freitas Falcão (29.706/OAB-

CE); Antônio José dos Santos Maia (15.059/OAB-CE), Luanna Pereira de Freitas (44.124/OAB-CE) e 
outros; Gislene Rodrigues de Macedo (32527/OAB-DF). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9037/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2820/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 
decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
Ubajara/CE; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 
limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 

Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 
honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 

a diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 
município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 
beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 

Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na Tomada de Contas Especial, 
a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
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Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosos TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 

configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito, em razão da 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta sessão à 

apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU propõe o arquivamento dos autos, sem 
julgamento de mérito, em razão da ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo; 
Considerando que, conquanto não tenha proposto nestes autos arquivamento por ausência de 

pressupostos, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se no sentido da inexistência de dano ao 

Erário; 
Considerando que o art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, as Tomadas de Contas Especiais em que o Relator acolher pareceres que, 
mesmo divergentes, não concluam pela irregularidade; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, e inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 

Interno do TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao municíp io 

e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-040.340/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ari de Oliveira Vasconcelos (117.698.823-91); Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados (35.542.612/0001-90). 
1.2. Entidade: Município de Ubajara/CE. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Ana Karina Pedrosa de Carvalho (35.280/OAB-PE), Fernando Mendes de 

Freitas Filho (17.232/OAB-PE) e outros. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 112 

ACÓRDÃO Nº 9038/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 
determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2818/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN; 

Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 
Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 
a diligência ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 
precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 

município; 
Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na Tomada de Contas Especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 
aplicação; 

Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-
Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição desta TCE e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 

recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 

Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito, em razão da 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 

sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU anuiu à proposta de extinção 
do feito da unidade técnica; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 

ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 

determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 113 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-040.417/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Cordeiro, Castelo Branco & Associados Advocacia e Consultoria Empresaria l 
(07.759.690/0001-06); Jarbas Cavalcanti de Oliveira (328.527.894-34). 

1.2. Entidade: Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Bruno Augusto Paes Barreto Brennand (16990/OAB-PE); Ricardo Augusto 

de Barros Câmara (10,426/OAB-RN), Victor Hugo Silva Trindade (11.773/OAB-RN) e outros. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9039/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Conta Especial (TCE) instaurada em razão da 

determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2904/2020-TCU-Plenário, de apuração do débito 

decorrente do pagamento de honorários advocatícios com recursos de precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), pelo Município de 

Serrano do Maranhão/PA; 
Considerando que, por intermédio da decisão proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 528, o STF decidiu que é constitucional pagamento de honorários advocatícios até o 

limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundef; 
Considerando que, na esteira do decidido pelo STF, o TCU passou a consentir pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros moratórios dos precatórios do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef); 

Considerando que, ao reexaminar o processo à luz do decidido na ADPF 528, a Auditoria 

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), com base nos elementos obtidos em atendimento 
a diligência ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, estimou os juros moratórios incidentes sobre os 

precatórios devidos pela União em valores superiores aos dos honorários advocatícios pagos pelo 
município; 

Considerando a citação solidária do prefeito responsável pela contratação e dos advogados 

beneficiários dos honorários destacados dos precatórios do Fundef; 
Considerando que perfilho o entendimento de que, realizada a citação na Tomada de Contas Especial, 

a elisão do débito ou da responsabilidade, em regra, não será motivo para arquivamento pela ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando, por outro lado, que, de acordo a posição manifestada pelo STF no julgamento da ADPF 

528, os juros de mora advindos dos precatórios do Fundef não integram aquele fundo, pertencendo, em vez 
disso, ao município vencedor da ação judicial, o que afasta a competência deste Tribunal para fiscalizar sua 

aplicação; 
Considerando, também, que, na sessão plenária de 19/7/2023, por intermédio do Acórdão 1.492/2023-

Plenário, o TCU deliberou por tornar insubsistente, de ofício, o subitem 9.1.1 do Acordão 2.818/2020-

TCU-Plenário, que determinou a constituição de diversas TCEs e a citação de gestores e dos escritórios de 
advocacia pagos com recursos oriundos precatórios do Fundeb; 

Considerando, ainda, que, ao decidir TCEs que versavam sobre pagamento de precatórios com 
recursos do Fundeb, os Acórdãos 10.387/2022 e 1.129/2023, ambos da 1ª Câmara; e 684/2023 e 884/2023, 
ambos do Plenário, arquivaram os respectivos processos, em razão da ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular dos processos; 
Considerando, ainda, que as circunstâncias do caso ora apreciado apresentam certa similaridade com 

as das numerosas TCEs arquivadas após citações, em reconhecimento à prescrição das pretensões punit iva 
e ressarcitória do TCU, na medida em que, em ambas as situações, a conclusão de ausência de dano e o 
subsequente arquivamento decorreu de entendimentos firmados pelo STF; 
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Considerando que a AudTCE concluiu, à luz dos critérios estabelecidos pelo STF na ADPF 528, que 
a utilização de recursos de precatórios do Fundef para pagamento de honorários advocatícios não 
configurou prejuízo ao Erário e propôs arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito, em razão da 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando que, assim como na grande maioria dos processos com o mesmo objeto que trago nesta 
sessão à apreciação da Primeira Câmara, o Ministério Público junto ao TCU manifestou-se de acordo com 
a proposta formulada pela AudTCE; 

Considerando que o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU autoriza submeter 
ao Colegiado, mediante Relação, processos em que o Relator acolha pareceres convergentes acerca do seu 
arquivamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressuposto s 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao município e aos responsáveis, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.428/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados (05.500.356/0001-08); 

Leocádio Olímpio Rodrigues (134.282.683-34); Maranhão Advogados Associados (08.321.181/0001-60). 
1.2. Entidade: Município de Serrano do Maranhão/MA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Diogo Cezar Reis Amador (24.864/OAB-PE); Diogo Cezar Reis Amador 

(24.864/OAB-PE). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9040/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de embargos de declaração opostos pela Quagliato Nogueira 

Terceirização de Serviços Ltda. contra o Acórdão 4.678/2023-TCU-Plenário, da minha relatoria, que 
conheceu da representação para, no mérito, considerá-la improcedente; 

Considerando que, originalmente, a representação versa sobre irregularidades no Pregão Eletrônico 
74/2022, promovido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-2ª Região), destinado à 
contratação de serviços de movimentação de bens; 

Considerando que, em sede de embargos, a recorrente alega ter o acórdão incorrido em omissão ao 
desconsiderar que a abertura das propostas ocorreu durante o recesso do TRT-2ª Região, sendo que os 
prazos previstos na Lei 8.666/1993 se iniciam e se encerram em dias de expediente no órgão; 

Considerando, todavia, que a representante não é considerada, automaticamente, parte no processo, 
devendo, para tanto, demonstrar razão legítima para ser habilitada nos autos, nos termos dos arts. 144, §2º, 
e 146, § 1º, do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que a representante não requereu a sua admissão como parte processual, tampouco 
demonstrou motivo legítimo para ser habilitada nos autos, razão pela qual não houve nenhuma manifestação 
do Ministro-Relator ou do Colegiado sobre a sua cogitada habilitação; 

Considerando que à representante não admitida como parte, não cabe o exercício de prerrogativas 
processuais, como, por exemplo, a interposição de recursos, por falta de legitimidade, em linha com a 
jurisprudência do Tribunal, a exemplo do Acórdão 458/2019-Plenário, da minha relatoria; 

Considerando, ainda, que, no caso concreto, a embargante tem como objetivo provocar a atuação 
deste Tribunal em defesa de interesse privado no âmbito de certame no qual não se sagrou vencedora; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “f”, do Regimento Interno deste Tribuna l, 
em não conhecer dos embargos de declaração, por não preencher os requisitos de admissibilidade previstos 
nos arts. 144, §2º, 146, § 1º, e 282 do Regimento Interno do TCU; e dar ciência desta deliberação à 
embargante. 
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1. Processo TC-008.357/2023-4 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Recorrente: Quagliato Nogueira Terceirização de Serviços Ltda. (01.033.347/0001-01). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.7. Representação legal: David Antonio Augusto Nogueira (17003/OAB-CE). 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9041/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra. Ilka Costa 
de Carvalho: 

1. Processo TC-010.303/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aldamir Silverio da Costa (141.095.573-72); Gisele Passos da Costa Gribel 
(789.621.027-49); Ilka Costa de Carvalho (210.081.084-72); Maria Helena Caldas Freire (081.152.303-91); 

Rubens Landim (633.855.117-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal que verifique se a sra. Ilka Costa 

de Carvalho foi remunerada indevidamente com base no regime de dedicação exclusiva, haja vista a 
existência de benefício previdenciário do regime geral, com vigência a partir de 1º/11/2011, e a informação, 

oriunda da RAIS, de que teria laborado na condição de empregada na empresa “Oficina ADM de Cursos 
Diversos Ltda.” (CNPJ 40.490.989/0001-83). 

ACÓRDÃO Nº 9042/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 

143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.601/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ednadir Dantas Santos (170.167.032-15); Genésio Paulino dos Santos 
(169.402.619-15); Glae Fernandes Nogueira (090.718.223-20); Jair Martins do Nascimento 

(162.251.552-87); Jurair Morais Coelho (107.118.642-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9043/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de aposentadoria emitidos no âmbito do Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás 

em favor da Sra. Maria de Jesus da Silva, ex-ocupante do cargo de pedagogo; 
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Considerando que o título concessório foi disponibilizado originalmente para exame deste Tribuna l 

em 22/3/2012; 
Considerando que já houve o decurso do prazo de 5 anos de que cuida o § 2º do art. 260 do RITCU 

para se proceder à revisão de ofício no âmbito deste Tribunal; 
Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público propugnam pelo arquivamento do 

processo, haja vista a impossibilidade de se determinar a revisão de ofício do ato, tendo em vista o decurso 

do prazo de 10 anos desde a sua entrada nesta Corte de Contas; 
Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público também propugnam pela aplicação, no 

presente caso, do entendimento consubstanciado no Acórdão 13.433/2021-1ª Câmara, o qual estabelece que 
o registro tácito e a impossibilidade de revisão de ofício do ato não impedem a absorção futura de vantagens 
pagas indevidamente aos inativos em razão de legislação superveniente que promova quaisquer reajustes 

e/ou alterações na estrutura remuneratória do inativo; 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, 

inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, incisos II e V, do Regimento Interno, em 
determinar o registro tácito do ato de aposentadoria emitido em favor da Sra. Maria de Jesus da Silva, sem 
prejuízo de efetuar as determinações adiante especificadas: 

1. Processo TC-011.188/2020-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria de Jesus da Silva (021.089.921-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás - Mec. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás, com fulcro 
nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 103 do Decreto-Lei 200/1967, que: 

1.7.1. transforme a rubrica judicial atualmente incluída nos proventos da interessada em vantagem 

pessoal nominalmente identificada, promovendo a sua progressiva absorção mediante sua compensação - 
sem redução nominal do montante dos proventos - pelos acréscimos futuros que vierem a ser realizados nos 

seus proventos, a qualquer título; 
1.7.2. ajuste a rubrica referente a “quintos” incorporados para o valor de R$ 2.453,91, transformando 

o valor excedente em vantagem pessoal nominalmente identificada, promovendo a sua progressiva 

absorção mediante sua compensação - sem redução nominal do montante da parcela - pelos acréscimos 
futuros que vierem a ser realizados nos seus proventos, a qualquer título; e 

1.7.3. ajuste a rubrica “VB, COMP.ART.15 L11091/05 AP” para o valor de R$ 179,40, 
transformando o valor excedente em vantagem pessoal nominalmente identificada, promovendo a sua 
progressiva absorção mediante sua compensação - sem redução nominal do montante da parcela - pelos 

acréscimos futuros que vierem a ser realizados nos seus proventos, a qualquer título. 
1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão jurisdicionado. 

ACÓRDÃO Nº 9044/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 
1. Processo TC-011.369/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dalmi Rodrigues da Silva (332.467.931-15); Jose Crisologo de Oliveira 

(132.832.944-53); Laice Miranda Machado (334.065.611-87); Maria Teresa Pereira Lima 
(520.980.446-15); Vilmar Tibes (275.024.909-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9045/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.589/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Flavio Darlan Bispo (108.478.205-72); Ivo Venceslau dos Santos 

(143.463.035-87); Jose Rodrigues de Melo (173.729.925-91); Juarez Crispim de Souza (165.434.595-49); 

Vanderley Felix de Oliveira Filho (328.119.347-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9046/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, à exceção daquele de interesse da sra. Mariluce de Souza Moura, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 
1. Processo TC-011.615/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marco Antonio Cardoso de Almeida (017.032.425-72); Maria Irene de Oliveira 

(107.434.565-72); Maria das Dores Ferreira Santos (070.907.575-87); Mariluce de Souza Moura 
(065.459.475-91); Wilson Santos de Jesus (064.235.665-34). 

1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia (UFBA). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à AudPessoal que, previamente à apreciação conclusiva do ato de aposentadoria da 

sra. Mariluce de Souza Moura: 

1.7.1.1. traga aos autos o mapa de tempo de serviço da interessada; 
1.7.1.2. informe, discriminadamente, a(s) jornada(s) de trabalho à(s) qual(is) a interessada esteve 

submetida, ao longo do tempo, durante seu vínculo funcional com a UFBA. 

ACÓRDÃO Nº 9047/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada: 

1. Processo TC-011.716/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elzimar Sueti Magalhaes (798.565.947-15); Gleidis Souto de Moraes 
(164.043.272-87); Neusian Cardoso do Nascimento (188.655.772-15); Valdo Souza Lima 

(097.731.002-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à AudPessoal, para que proceda ao destaque do ato de aposentadoria emitido em 

favor da Sra. Monica Armond Serrao (847.099.367-49), a fim de que seja analisada a legitimidade do valor 
pago a título de anuênios, considerando-se o entendimento do Plenário deste Tribunal consubstanciado no 
Acórdão 1.424/2020. 

ACÓRDÃO Nº 9048/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.740/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eloiana Machado Sena (143.086.652-72); Paulo de Jesus Silva Figueira 

(040.576.942-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9049/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado - ressaltando a oportuna supressão, pela entidade de origem, da parcela alusiva ao índice 
de 3,17%, indevidamente incluída na composição inicial dos proventos -, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.537/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Tania Mara Vanin Cassel (319.855.210-91). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9050/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.865/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Anaide Nuzaro da Paixao e Souza (083.274.835-87); Nyomisio Lisboa Neto 

(089.725.085-00). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9051/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.906/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Miguel Ozimar Chaves (096.264.092-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9052/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.892/2023-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Elielson Coelho de Almeida (644.906.452-87); Evandro de Carvalho Ribeiro 

(144.339.738-58); Fabio Gomes Costa (616.324.062-68); Rosyellen Santos Almeida (901.419.382-34); 

Valdney Barreto da Cunha (949.069.392-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9053/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.793/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Carmem Dalila Moreira Carvalho Muniz Pinheiro (805.878.365-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Indústrias Nucleares do Brasil S.A.. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9054/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 
civil emitidos em favor das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos. 
1. Processo TC-016.289/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Amara da Silva Ferreira (306.736.314-00); Jaide Souza de Oliveira 

(417.131.252-34); Laura Beatriz Cunha de Oliveira (027.964.382-95); Matilde Souza Leal e Leal 
(059.542.311-68); Nara Stela Dal Bo (309.904.671-04); Selma Maria de Oliveira (887.576.259-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9055/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão da maioridade ou do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá- los 
prejudicados por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.142/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Anita Martins Bittencourt (252.004.459-49); Domingas Laurinda Schetz 
(077.535.899-11); Maria Olinda Hintz (255.601.239-00); Marina Freyesleben Rosa (557.888.159-91); 

Osvalda da Silva (974.463.439-15); Therezinha do Menino Jesus Schaefer Martins (245.193.329-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9056/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.149/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria Rosa Martins (308.365.058-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal que autue o ato de reversão de 

pensão militar representado pelo formulário e-Pessoal 40350/2023 e a correção do posto/graduação que 

serviu de referência para o cálculo dos proventos. 

ACÓRDÃO Nº 9057/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de reforma 

emitido em favor da interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem 
prejuízo de efetuar as determinações adiante especificadas: 

1. Processo TC-018.537/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Jaciara do Nascimento Santos (036.404.927-81). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à AudPessoal, para que: 

1.7.1. proceda ao destaque dos atos de reforma emitidos em favor dos Srs. Jose Pedro Silva do 
Nascimento (763.606.874-53) e Luciana Vieira Alves Terra de Souza Pinto (047.468.147-59), a fim de que 

seja reanalisada a legitimidade da proporcionalidade dos proventos que vêm sendo pagos aos referidos 
interessados, tendo em vista a revogação expressa do art. 138 da Lei 6.880/1980 pela MP 2.215-10/2001; e 

1.7.2. proceda ao destaque dos atos de reforma emitidos em favor dos Srs. Lucas Rafael Cavalcanti 

Lima (099.574.464-52) e Robson Ramos Silva (654.739.225-20), a fim de que seja reanalisada a 
legitimidade da fundamentação legal para a concessão dos proventos de reforma, haja vista o disposto nos 

respectivos termos de inspeção em saúde (doença sem relação de causa e efeito com o serviço) e o disposto 
no art. 111 da Lei 6.880/1980. 

ACÓRDÃO Nº 9058/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.  

1. Processo TC-018.587/2023-2 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Alexandre Brigido Pinto (789.065.807-97); Carlos Renato Camargo de Moraes 
(461.538.100-04); Eliane Celestino Cassiano (815.548.507-20); Jorge Silva Marques (659.389.767-15); 

Manoel Barroso Ribeiro (201.623.242-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9059/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada: 

1. Processo TC-018.590/2023-3 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Edson Goncalves de Lima (038.422.598-59); Isaldo de Lima Correia 

(033.103.718-16); Paulo Sergio Goncalves (034.653.938-21); Sergio Issamu Nosse (034.017.638-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à AudPessoal, para que proceda ao destaque do ato de reforma emitido em favor 

do Sr. José Carlos Hammes (011.965.023-15), a fim de que seja realizada diligência no sentido de se obter 

junto ao órgão jurisdicionado o mapa de tempo de serviço militar do interessado, considerando-se o disposto 
no art. 135 e seguintes da Lei 6.880/1980. 
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ACÓRDÃO Nº 9060/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.605/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Celso Adailson de Arruda (289.647.051-49); Ediney Ricardo Batista de Souza 
(308.360.181-68); Elson Montaleone (748.016.787-34); Luiz Claudio de Oliveira (764.419.707-91); 

Marcus Valerio Costa de Assis (752.686.807-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9061/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.631/2023-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Flavio Soares da Silva (021.597.014-40); Joao Henrique de Franca Pereira 
(040.326.734-03); Joao Pedro Ferreira Moura (164.876.127-58); Raphael Ramires Lopes 

(126.995.797-00); Sergio Henrique Vicente (051.772.837-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9062/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada: 

1. Processo TC-018.635/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Allan Heber de Melo Pereira (072.549.784-08); Gustavo Medeiros de Araujo 

(099.401.674-31). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à AudPessoal, para que proceda ao destaque dos atos de reforma emitidos em 

favor dos Srs. Joao Antonio de Moraes Bueno (048.662.630-08), Daniel Santos Silva (066.558.544-66) e 

Adriano Jose Lima Dias Nogueira (047.828.454-30), a fim de que seja realizada diligência junto ao órgão 
de origem, no sentido de que seja analisada a legitimidade da admissão dos referidos interessados no serviço 

público militar, notadamente o preenchimento dos requisitos previstos no art. 11 da Lei 6.880/1980 
referente à demonstração da aptidão intelectual e da capacidade física, devendo ser juntada aos autos a 
documentação pertinente. 
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ACÓRDÃO Nº 9063/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de reforma 
emitido em favor do interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.651/2023-2 (REFORMA) 

1.1. Interessado: Pedro Ferreira (318.610.757-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9064/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de reforma 
emitido em favor do interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.663/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Leodivan de Abreu Vitor (517.797.811-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9065/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 

sem prejuízo de efetuar a determinação adiante especificada: 
1. Processo TC-018.696/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Cid Themistocles Barbosa de Carvalho (849.295.707-78); Elias Junior da Silva 
Alexandre (726.680.912-68); Natalia Cucinello Albuquerque (117.536.407-09); Rodrigo Alves da Silva 
(032.771.792-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: à AudPessoal, para que efetue o destaque do ato de reforma emitido em favor do 
Sr. Samuel Kalebe Rodrigues da Silva (342.153.078-56), a fim de que seja reanalisada a legitimidade da 

proporcionalidade dos proventos que vêm sendo pagos ao referido interessado, tendo em vista a revogação 
expressa do art. 138 da Lei 6.880/1980 pela MP 2.215-10/2001. 

ACÓRDÃO Nº 9066/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.  
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1. Processo TC-018.707/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Arlindo Ferreira Junior (053.659.098-28); Geraldo Cotta Barbosa 
(052.549.428-60); Gilson da Silva Taparica (052.174.978-66); Jorge Luiz do Sacramento Ferreira 

(052.173.228-02); Valdir Soares Santos (041.894.838-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9067/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.713/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Alfredo Clodomiro Baumgardt (289.650.511-34); Antonio Fernando Sabetti 
(289.577.331-91); Arlei Chaves Goncalves (789.549.167-91); Cristiano Lourenco Barbosa 

(752.693.177-53); Jose Paulo Bezerra de Melo (371.106.084-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9068/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.  

1. Processo TC-018.750/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Francisco Magalhaes dos Santos (499.178.897-87); Jose de Jesus Mendonca 
(276.979.405-15); Marco Aurelio Brito de Sampaio (544.428.006-00); Robson Rodrigues 

(654.392.447-00); Ubiratan Souza Ribeiro (357.681.005-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9069/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de reforma 
emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.  

1. Processo TC-018.765/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Almirene dos Santos Brito (000.648.273-21); Carlos Alberto Guimaraes da Silva 
(267.735.623-68); Luciano Nogueira dos Santos (814.716.293-68); Ridelson Monteiro Bezerra 

(720.548.593-20); Wagner Teixeira de Oliveira (499.175.527-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 125 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9070/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de reforma 
emitido em favor do interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.773/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessado: Raimundo Almir de Almeida Santos (284.435.602-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9071/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de reforma se exauriram antes de seu processamento pela Corte, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, todos do Regimento 
Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos constantes deste processo, 

de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.098/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Edelson Werlish (552.898.199-91); Juarez Antonio Beusso (002.585.129-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9072/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara  ̧ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU e nos arts. 
11 e 12, parágrafo único da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição das 

pretensões punitiva e ressarcitória; em dar ciência desta deliberação ao responsável e ao Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional; e em determinar o arquivamento do processo, de acordo com 

os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-009.002/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Vilmar Kaiser (273.920.740-91). 

1.2. Entidades: Município de Porto Xavier - RS e Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9073/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Vistos, relacionados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Luís 
Carlos Moreno de Andrade contra o Acórdão 7.893/2021-1ª Câmara; 

Considerando que a notificação da decisão ocorreu em 17/9/2021 (peça 826) e o presente recurso foi 
interposto em 12/4/2023 (peça 894), portanto intempestivo; 

Considerando que o recurso foi interposto em prazo superior a cento e oitenta dias, de forma que não 

há que se falar em exame de fatos novos a autorizar o conhecimento do recurso, nos termos do art. 285, § 
2º, do Regimento Interno/TCU; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos e do 
Ministério Público junto ao TCU no sentido do não conhecimento do presente recurso, por intempestivo; e 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 32, parágrafo único, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, 
em não conhecer do recurso de reconsideração e dar ciência ao recorrente. 

1. Processo TC-010.756/2014-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 015.307/2013-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.2. Responsáveis: Antonio Carlos Pereira (400.076.697-04); Flávio Adolpho Silve ira 

(110.001.987-15); Francisco Xavier Dourado Fialho de Oliveira (369.923.217-49); Gilson Max Freitas de 
Araujo (719.146.767-34); Luana Camargo da Silva (108.942.787-54); Lucia Bensiman da Silva 

(718.747.047-91); Luis Carlos Alves (079.100.897-59); Luis Carlos Moreno de Andrade (962.277.377-04); 
Luiz Claudio Roberto Alves (014.210.377-26); Manoel Vieira Peixoto Junior (682.827.887-91); Nova Rio 
Serviços Gerais Ltda (29.212.545/0001-43); Walter Fernandes Filho (330.211.987-91); Walter José 

Guimarães Cavalieri (633.177.887-04). 
1.3. Recorrente: Luis Carlos Moreno de Andrade (962.277.377-04). 

1.4. Órgão/Entidade: Hospital Federal de Bonsucesso. 
1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
1.8. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.9. Representação legal: Patricia Vairão Carelli Vieira (69.386/OAB-RJ), representando Lucia 

Bensiman da Silva; Beatriz Therezinha Carvalho Panisset (168.145/OAB-RJ), representando Sandra da 

Silva Azevedo; Sergio da Silva Pring Junior e Marcus Giovanni Miquiniotti de Salvador, representando 
Cns Nacional de Servicos Limitada; Tayane Panisset Perrotta (206.073/OAB-RJ), representando Gilson 

Max Freitas de Araujo; Augusto Cesar Nogueira de Souza (55.713/OAB-DF), Brenda Bezerra da Silva 
(64.879/OAB-DF) e outros, representando Nova Rio Serviços Gerais Ltda; Catia Semiramis Silveira 
(102.805/OAB-RJ) e Fernanda Martinho Bonelli (131742/OAB-RJ), representando Flávio Adolpho 

Silveira; Ananda Boari Gomes de Oliveira (314282/OAB-SP), representando Mosca Grupo Nacional de 
Servicos Ltda; Roberto Marinho Luiz da Rocha (112.248/OAB-RJ), representando Walter José Guimarães 

Cavalieri. 
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9074/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a” e 212 do Regimento Interno, em 

arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo; e em dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

1. Processo TC-019.927/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: não há. 

1.2. Entidades: Município de Cabo de Santo Agostinho - PE e Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9075/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 
Executiva do Ministério do Esporte em razão da impugnação parcial das despesas do Convênio 45/2008, 

firmado com a Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu/RJ, cujo objeto era a implantação de 150 núcleos de 
esporte educacional do Programa Segundo Tempo (PST), para atendimento a crianças, adolescentes e 
jovens, por meio do desenvolvimento de práticas esportivas educacionais, 

Considerando que houve o julgamento parcial do mérito do presente feito, nos termos do Acórdão 
3.278/2022-1ª Câmara; 

Considerando que o referido decisum resolveu fixar novo e improrrogável prazo que o Município de 
Nova Iguaçu/RJ comprovasse o recolhimento das quantias especificadas em seu subitem 9.4, ao tempo em 
que adiou o julgamento as contas dos Srs. Luiz Lindbergh Farias Filho e Romário Galvão Maia e das Sras. 

Sheila Chaves Gama de Souza e Sandra Maria da Silva Costa Azevedo e do Município de Nova Iguaçu/RJ, 
em face das irregularidades indicadas, cujo pagamento dos débitos era solidário com o ente municipal, nos 

termos do subitem 9.5; 
Considerando que o acórdão mencionado também determinou à Prefeitura de Nova Iguaçu/RJ que, 

no prazo de quinze dias, devolvesse “o saldo remanescente em fundos de investimento, que somava R$ 

1.109.987,30, em 14/05/2019, e se encontrava depositado na conta bancária nº 70.022-3 — agência 081-7, 
Banco do Brasil S/A, vinculada ao Convênio 45/2008, conforme prevê o art. 73 da Portaria Interminister ia l 

MPOG/MF/CGU 507, de 24 de novembro de 2011”, consoante o subitem 9.8; 
Considerando que, após a apreciação de seguidos embargos de declaração opostos por diversos 

responsáveis, à matéria decidida no mérito pelo Acórdão 3.278/2022-1ª Câmara, houve a interposição de 

recursos de reconsideração; 
Considerando que o TCU, por meio do Acórdão 2.806/2023-1ª Câmara, decidiu “sobrestar a análise 

dos recursos de reconsideração interpostos contra o Acórdão 3.278/2022-1ª Câmara e determinar o retorno 
dos autos à AudTCE, a fim de que verifique o cumprimento das medidas indicadas nos subitens 9.4 e 9.8 
do aludido decisum, adotando as medidas necessárias ao julgamento das contas dos responsáveis pelos fatos 

indicados no subitem 9.5 da referida decisão, antes da continuidade do processo em grau de recurso”; 
Considerando o pedido de parcelamento da dívida formulado pelo Sr. Adriano José dos Santos; 

Considerando a petição trazida pelo Sr. Luiz Lindbergh Farias Filho, requerendo o desentranhamento 
do ofício que o notificou do Acórdão 2.806/2023-1ª Câmara, devido ao efeito suspensivo do recurso de 
reconsideração interposto; bem como o reconhecimento da nulidade de sua citação, uma vez que a 

comunicação teria sido recebida por pessoa desconhecida e em endereço que não seria o seu; 
Considerando a petição juntada pela Sra. Sheila Chaves Gama de Souza a fim de que seja avaliada, 

nessa oportunidade, a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, de imediato, 
promovido o arquivamento do processo; 

Considerando que o recolhimento dos valores elencados no subitem 9.4 do Acórdão 3.278/2022-1ª 

Câmara não está com sua eficácia suspensa, uma vez que “não cabe recurso de decisão que rejeitar 
alegações de defesa e fixar novo prazo para recolhimento do débito”, nos termos do art. 279 do Regimento 

Interno do TCU; e 
Considerando que as contas dos responsáveis arrolados no subitem 9.5 do Acórdão 3.278/2022-1ª 

Câmara continuam pendentes de julgamento; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 26 da Lei 8.443/1992 e 217 do Regimento Interno do TCU, 

em: 
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a) autorizar o parcelamento do débito imputado ao Sr. Adriano José dos Santos, por meio do subitem 

9.2.1 do Acórdão 3.278/2022-1ª Câmara, em até trinta e seis parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais; 

b) fixar o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para que o aludido responsável 
comprove perante o TCU o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, 
para que ele demonstre os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensa l, 

atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação 
em vigor, alertando-se que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2°, do Regimento Interno do TCU; 
c) indeferir os requerimentos interpostos pelo Sr. Luiz Lindbergh Farias Filho, com fundamento nos 

arts. 171, caput, do Regimento Interno do TCU e 277 e 278, caput, do Código de Processo Civil, aplicáve l 

subsidiariamente aos processos do TCU (Enunciado 103 da Súmula da Jurisprudência do TCU); 
d) informar à Procuradoria Geral do Município de Nova Iguaçu e à Prefeitura Municipal de Nova 

Iguaçu que o recolhimento do saldo do convênio, determinado no subitem 9.8 do Acórdão 3.278/2022-1ª 
Câmara, deverá ser feito por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), a ser preenchida com o 
código de recolhimento 13902-5 (Tesouro Nacional), cuja emissão poderá ser realizada por serviço digita l 

disponibilizado no portal do TCU na Internet (https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/servico/?cod=32), 
devendo o recolhimento ser comprovado mediante o encaminhamento ao TCU do comprovante do 

recolhimento e do extrato bancário da conta, ressaltando que, caso necessário, poderão ser obtidas mais 
informações pelos telefones (83) 3208-2000/3533-4050; 

e) retornar os autos à Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 

para que promova, com a devida urgência, o devido saneamento do processo, instruindo proposta de mérito 
acerca dos fatos indicados no item 9.5 do Acórdão 3.278/2022-1ª Câmara, com vistas ao julgamento do 

mérito das contas dos responsáveis ali especificados, em cumprimento ao item 9.3 do Acórdão 
2.806/2023-1ª Câmara; 

f) manter o sobrestamento da apreciação dos recursos de reconsideração interpostos, até a conclusão 

do julgamento de todos os responsáveis arrolados nos autos; 
g) sobrestar o exame da petição juntada pela Sra. Sheila Chaves Gama de Souza, até que haja o 

julgamento das contas de todos os responsáveis e seja levantado o sobrestamento, informando-lhe que o 
exame da ocorrência ou não da prescrição ocorrerá por ocasião da análise de seu recurso de reconsideração, 
com fulcro no princípio da eventualidade; e 

h) dar ciência desta deliberação aos Srs. Adriano José dos Santos, Luiz Lindbergh Farias Filho e 
Sheila Chaves Gama de Souza. 

1. Processo TC-031.686/2016-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Adriano José dos Santos (036.457.487-92); Instituto de Desenvolvimento 

Educacional, Social e Político - Idesp (07.521.696/0001-40); Luiz Lindbergh Farias Filho 

(690.493.514-68); Município de Nova Iguaçu/RJ (29.138.278/0001-01); Romário Galvão Maia 
(236.206.845-53); Sandra Maria da Silva Costa Azevedo (833.772.637-72); Sheila Chaves Gama de Souza 

(506.906.637-49). 
1.2. Órgão: Ministério do Esporte (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Beatris Jardim de Azevedo (117.413/OAB-RJ) e outros, representando 

Instituto de Desenvolvimento Educacional, Social e Político - Idesp; Ernesto Baccherini, representando 

Sandra Maria da Silva Costa Azevedo e Sheila Chaves Gama de Souza; Rodrigo Nóbrega Farias (OAB/PB 
10.220), Paulo Henrique Teles Fagundes (72474/OAB-RJ) e outros, representando Luiz Lindbergh Farias 

Filho; Roberto Carlos Vasconcelos (031.664/OAB-RJ), representando Adriano José dos Santos; Wanessa 
Martinez Vargas (168.812/OAB-RJ), representando o Município de Nova Iguaçu/RJ. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9076/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este pedido de reexame apresentado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe) contra o Acórdão 4.412/2023-1ª Câmara, 

Considerando os pareceres uniformes lavradoss pela Unidade de Auditoria Especializada em 
Recursos (AudRecursos), às peças 71 e 72; 

Considerando que o recorrente busca impugnar determinação ao Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) para que se abstenha de prorrogar o Contrato 26/2020 (item 
9.2 do Acórdão 4412/2023-TCU-1ª Câmara), que decidiu, in verbis: 

“9.2. determinar ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, 
com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, que se abstenha de prorrogar o Contrato 
26/2020, cuja vigência atual está prevista até 30/12/2023, tendo em vista que a pesquisa de preços que 

fundamentou o orçamento-base da contratação não atendeu ao disposto no art. 5º da Instrução Normativa - 
Seges/ME 73/2020, uma vez que não foram considerados valores constantes do contrato anterior e de outras 

contratações públicas, incluindo as do próprio Inep, para itens semelhantes;” 
Considerando, no entanto, que, nos casos em que existir somente a expectativa de direito, não há 

ofensa ao devido processo legal, não há cerceamento de defesa e nem tampouco prejuízo ao contraditór io, 

se este Tribunal não oferecer a oportunidade de ingresso e manifestação nos autos do contratado (Acórdãos 
8.132/2022-2ª Câmara, 2.660/2021-Plenário, 7.164/2020-2ª Câmara, 12.280/2019-2ª Câmara, 776/2018-

Plenário e 214/2017-Plenário, dentre outros); 
Considerando ser esse o entendimento extraído do MS 26250-DF, em que o STF corroborou o 

entendimento de que, não havendo direito subjetivo, e sim mera expectativa de direito, não é necessária a 

manifestação do contratado em face de determinação do TCU ao órgão jurisdicionado; e 
Considerando, nesses termos, que o Cebraspe não possui direito líquido e certo à prorrogação, mas 

sim mera expectativa de direito, no que não há que se falar em interesse recursal; 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 

IV, alínea “b”, do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer do pedido 

de reexame interposto pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de 
Eventos (Cebraspe) e dar ciência desta deliberação ao recorrente, de acordo com os pareceres uniformes 

exarados nos autos: 
1. Processo TC-016.857/2022-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Recorrente: Centro Brasileiro de Pesquisa Em Avaliacao e Selecao e de Promocao de Eventos - 

Cebraspe (18.284.407/0001-53). 
1.2. Interessados: Centro Brasileiro de Pesquisa Em Avaliacao e Selecao e de Promocao de Eventos 

- Cebraspe (18.284.407/0001-53); Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(01.678.363/0001-43). 

1.3. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 

1.8. Representação legal: Fabiane Silva Araújo (28650/OAB-DF), Daniel Barbosa Santos 
(13147/OAB-DF) e outros, representando Centro Brasileiro de Pesquisa Em Avaliacao e Selecao e de 

Promocao de Eventos - Cebraspe. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9077/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas 
no Pregão Eletrônico - SRP 28/2023, sob a responsabilidade de Prefeitura Municipal de Poá/SP, com valor 

estimado de R$ 7.769.699,50, cujo objeto é a “aquisição de materiais de limpeza, higiene e descartáveis, 
destinados ao atendimento das demandas de todas as secretarias municipais daquela prefeitura, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração, pelo período de doze meses”, 
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Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 
(AudContratações), às peças 9 e 10; 

Considerando que as despesas com a presente licitação, conforme o disposto no edital condutor do 
certame, “correrão à conta de recursos próprios e federais, cujas dotações orçamentárias serão consignadas 
no Orçamento Municipal no momento oportuno em que houver a contratação” (peça 5, p. 2); 

Considerando que o representante deu conta de: i) ausência do parcelamento do objeto; e ii) 
apresentação de atestados técnicos que restringem a ampla participação no certame (peça 1); 

Considerando, todavia, que, no caso concreto, o próprio objeto da contratação é amplo e genérico, 
envolvendo todo e qualquer serviço de limpeza em todas as secretarias da prefeitura, em regra, atividade 
de competência tipicamente municipal, o que não indica necessariamente a aplicabilidade de recursos 
oriundos de transferências da União para subvencionar tais gastos; 

Considerando que, cotejamento entre os valores estimados pela administração (peça 5, p. 27 a 38) e 
aqueles obtidos das vencedoras do certame na sessão pública de 7/6/2023 (peça 8), restou constatado que 
os preços dos 87 itens licitados por meio do Pregão Eletrônico 28/2023 foram todos obtidos por valores 
abaixo daqueles especificamente estimados para cada um dos itens; 

Considerando, nesse sentido, no tocante ao Pregão Eletrônico SRP 28/2023, à vista da justificat iva 
contida no edital e anexos, em que se explicita motivação relacionada a ganhos em eficiência e escala 
decorrentes do agrupamento de materiais licitados em função de suas semelhanças e aplicações, em 
consonância com o mercado correlato, não tendo ocorrido, consoante ata do certame, comprometimento 
verificado à competitividade ou à economicidade da contratação, não se configurando a alegada afronta à 
legislação e jurisprudência consolidada no enunciado da Súmula TCU 247, bem como as disposições 
contidas nos arts. 3º, § 1º, inciso I, e 23, § 1º, da Lei 8.666/1993; 

Considerando, assim, não haver plausibilidade jurídica com relação à ausência de parcelamento do 
objeto; 

Considerando que a Súmula-TCU 263 consolidou entendimento neste Tribunal acerca da 
possibilidade de fixação de quantitativos mínimos para demonstrar a capacidade técnico-operacional da 
empresa na execução dos serviços de maior complexidade e relevância do objeto licitado; 

Considerando a jurisprudência majoritária do Tribunal também esclarece que, em regra, é regular a 
exigência de atestado de capacidade técnico-operacional com quantitativo mínimo inferior a 50% do 
quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, a não ser que a especificidade do objeto o 
recomende proceder de forma distinta, situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar 
devidamente explicitados no processo licitatório; e 

Considerando, assim, também com relação à questão dos atestados técnicos, não haver plausibilidade 
jurídica na inicial desta representação; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com base nos arts. 143, inciso III, 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno do 
Tribunal, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 e art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em não 
conhecer da presente representação, por não estarem presentes os requisitos de admissibilidade, informar à 
Prefeitura Municipal de Poá/SP e ao representante o teor desta decisão, em conjunto com a instrução de 
peça 9, arquivando o presente processo, de acordo com os pareceres uniformes exarados nos autos: 

1. Processo TC-020.707/2023-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Poá - SP. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Katia Akemi Aoyagi, representando Aoyagi Comercio de Materiais de 

Limpeza, Descartaveis e Piscina Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9078/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
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1. Processo TC-002.974/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Gilberto Novato de Carvalho (183.808.671-49); Jose Francisco dos Santos Silva 
(183.404.743-91); Josino Alves da Silva (178.564.693-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9079/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Francisca Batista da Costa Brandão, emitido pelo Departamento 

Nacional de Obras contra as Secas (DNOCS) e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 

de parcela judicial relativa à vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) do art. 14 da Lei 
12.716/2012, no valor de R$ 1.086,29, que não teria sido devidamente absorvida na forma estabelecida pelo 
parágrafo único do referido dispositivo; 

considerando que o parágrafo único do art. 14 da Lei 12.716/2012 estabeleceu que a referida 

vantagem deveria ser gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo por progressão 
ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos ou das 
remunerações previstas na Lei 11.314/2006, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza e 
ainda estaria sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos federais; 
considerando que, no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0800320- 97.2014.4.05.8100, que 

tramitou na 2ª Vara Federal do Ceará/TRF-5, a Associação dos Servidores do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas (ASSECAS) obteve decisão judicial no sentido de manter o pagamento da referida 

vantagem sem absorção pelas variações de pontuação das gratificações de desempenho denominadas 
GDPGPE e/ou GDACE; 

considerando o princípio da independência das instâncias, que possibilita ao TCU a apreciação da 
legalidade do ato e a manifestação de entendimento diverso daquele declarado pelo Poder Judiciário; 

considerando que a GDPGPE e a GDACE possuem uma parte fixa e outra variável, sendo apenas esta 
última irredutível; 

considerando que o objetivo da decisão judicial foi de impedir a redução da remuneração decorrente 
do desempenho, ou seja, vedar a absorção da VPNI em razão de aumento na parte variável das referidas 

gratificações; 
considerando que a mencionada decisão judicial não impede, portanto, que o DNOCS promova a 

absorção da VPNI ora discutida, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Lei 12.716/2012, tendo em 
vista os aumentos ocorridos em relação ao valor dos pontos atribuídos de forma fixa aos servidores inativos, 

já que a parte invariável da gratificação não possui natureza pro labore faciendo em sentido estrito; 
considerando a jurisprudência deste Tribunal consolidada nesse sentido, consubstanciada nos 

Acórdãos 451/2020, 18.594/2021, 519/2022, 8.409/2023, todos da 1ª Câmara, além dos 
Acórdãos 1.162/2023, 1.166/2023, também da 1ª Câmara e de minha relatoria; 

considerando ainda as disposições dos arts. 87 e 88 da Lei 13.324/2016, que facultaram aos 
servidores, aposentados e pensionistas sujeitos ao disposto nos arts. 3º, 6º ou 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 
julho de 2005, e que tiverem percebido gratificações de desempenho relativamente aos cargos, planos e 
carreiras descritos na referida lei, por, no mínimo, sessenta meses antes da data da aposentadoria ou da 

instituição, optar pela incorporação dessas gratificações aos proventos de aposentadoria ou de pensão; 
considerando que, nesses casos, a gratificação incorporada aos proventos possui caráter permanente 

e insuscetível de variações, e que, portanto, a sentença proferida no âmbito do Mandado de Segurança 
Coletivo 0800320- 97.2014.4.05.8100 não se aplicaria, uma vez que a referida rubrica passria a ser paga 

com base em quantitativo fixo de pontos, o que deve ser avaliado pela unidade jurisdicionada no presente 
caso, quando da emissão de novo ato; 
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considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 

da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 19/1/2023, há menos de cinco anos, não 

se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao TCU foram convergentes pela ilegalidade do ato e negativa do seu registro; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 

inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Francisca Batista da Costa Brandão; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.114/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Francisca Batista da Costa Brandao (138.528.413-72). 
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Departamento Nacional de Obras contra as Secas que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes da parcela impugnada, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 9080/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-011.348/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlinda Lucia de Souza Ramos (177.149.231-72); Cleide de Melo Lima 

(186.855.952-15); Francisco das Chagas Cardoso (175.251.793-87); Marilene Galvao Saldanha 
(164.102.892-00); Sebastiao Gomes da Costa (035.620.772-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9081/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-015.877/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Carlos Gomes da Silva (221.530.201-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9082/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.167/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Adelaide Maria Gananca Abreu dos Santos (249.799.537-00); Madalena Maria 

Zanotti (525.390.407-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9083/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Mirian Ribeiro Baiao. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a plano econômico, correspondente a 26,05%; 

Considerando, entretanto, que essa parcela não faz mais parte da estrutura remuneratória da ex-
servidora, conforme demonstra a verificação efetuada nas folhas de pagamento no período de julho de 2022 

a março de 2023 e consultas aos contracheques constantes do sistema E-pessoal; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 

inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Mirian Ribeiro Baiao, ressalvando-se que a parcela judicia l 

referente a plano econômico não consta dos proventos atuais da inativa. 
1. Processo TC-020.244/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Mirian Ribeiro Baiao (713.613.677-68). 

1.2. Unidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 134 

ACÓRDÃO Nº 9084/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Dorenilda Alves dos Santos Rodrigues. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento da parcela judicial relativa a plano econômico, correspondente ao índice de 26,05%; 
considerando, entretanto, que essa parcela não faz mais parte da estrutura remuneratória da ex-

servidora, conforme demonstra a verificação efetuada nas folhas de pagamento no período de julho de 2022 

a março de 2023 e consultas aos contracheques constantes do sistema E-pessoal; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Dorenilda Alves dos Santos Rodrigues, ressalvando-se que a 

parcela judicial referente a plano econômico não consta dos proventos atuais da inativa. 
1. Processo TC-020.256/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Dorenilda Alves dos Santos Rodrigues (344.040.741-15). 
1.2. Unidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9085/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-021.193/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Nelly Pontual Ferreira de Andrade (232.032.344-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9086/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-021.207/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Ferreira Felippe Hilario (846.399.387-72); Cristovao Clemente 

Rodrigues (279.062.307-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9087/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Manoel Cantilio dos Santos. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial correspondente a vantagem de caráter pessoal (00330 - V.P.TRANSITORIA 
ART.2 MP1573-7 (Vantagem de caráter pessoal - VPNI Lei 9.527/97) - R$ 29,25); 

considerando, entretanto, que essa parcela não faz mais parte da estrutura remuneratória do ex-

servidor, conforme demonstra a verificação efetuada nas folhas de pagamento no período de agosto/2022 a 
abril/2023.e consultas aos contracheques constantes do sistema E-pessoal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 

para fins de registro, o ato de concessão de Manoel Cantilio dos Santos, ressalvando-se que a parcela 
judicial referente a vantagem de caráter pessoal não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-021.338/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Cantilio dos Santos (145.551.662-72). 
1.2. Unidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9088/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, com 

fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, em deferir parcialmente a prorrogação de prazo solicitada pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, dilatando por 15 (quinze) dias o prazo para atendimento dos 
subitens 9.3.1.1 e 9.3.1.2 do Acórdão 4.942/2023-1ª Câmara, e por 30 (trinta) dias o prazo para atendimento 

do subitem 9.3.2 do mesmo acórdão, a contar do término dos prazos anteriormente concedidos, com 
encerramento em 9/8/2023 e 8/9/2023, respectivamente, comunicando esta decisão ao requerente, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-028.101/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Geisa Maria Barbosa Gontijo (300.001.307-53) 

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9089/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legal, para fins de registro, o ato de admissão do interessado a seguir indicado. 
1. Processo TC-005.463/2023-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jorge Antonio de Moraes (707.669.917-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9090/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.810/2023-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Jose Sergio Rodrigues dos Santos (787.980.005-00); Jose Valdenir da Silva 
(959.530.434-49); Josue Felix dos Santos (661.421.485-34); Leorys Maia do Nascimento 

(797.732.065-72); Marcio de Oliveira Reis (993.877.355-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9091/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.832/2023-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andreia Maria Chemello (815.790.630-04); Everton Rodrigo Pereira Lima 
(811.985.400-44); Joni Elizandro Padilha (813.844.670-68); Julio Cesar da Luz (813.536.690-68); Silvio 

Oliveira Prado (818.219.130-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9092/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.862/2023-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Camilla Fernandes de Aquino (100.011.557-76); Gilson Baptista dos Santos Junior 
(127.839.467-26); Leandro Correa de Castro (129.669.177-25); Luana Orlaine Moraes Garcia 

(149.194.987-21); Natalia Costa Barros (105.856.127-81). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9093/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a seguir indicados. 
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1. Processo TC-019.878/2023-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Edson Batista Junior (117.563.767-00); Leonardo Garcia de Araujo 
(124.235.717-39); Rafael Martins Coutinho (132.061.207-56); Raquel da Costa Mendonca 

(131.392.547-09); Suelen Andrade de Souza (132.006.207-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9094/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.885/2023-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andre Antunes Martins (950.012.807-10); Anna Karoline Fausto da Silva 
(738.905.451-49); Bruna Lavinas Sayed Picciani (103.876.407-62); Daniela Franco Cerqueira 

(769.754.285-49); David Augusto Fernandes (556.853.317-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9095/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão de pensão civil de interesse de Juracy Alencar Gomes. 
Considerando que a unidade instrutora propôs considerar o ato prejudicado por perda de objeto, haja 

vista o falecimento da interessada em 10/4/2023; 
considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal concordou com essa proposta; 
considerando que o desfecho sugerido está de acordo com as disposições do Regimento Interno-TCU, 

ante o exaurimento dos efeitos financeiros da concessão antes de sua apreciação por esta Corte; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno-TCU, em 
considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato em favor de Juracy Alencar Gomes. 

1. Processo TC-019.106/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Juracy Alencar Gomes (639.891.233-00). 
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9096/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de pensão civil de interesse de Creusa Gomes de Matos. 
Considerando que a unidade instrutora propôs considerar o ato prejudicado por perda de objeto, haja 

vista o falecimento da interessada em 21/4/2023; 
considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal concordou com essa proposta; 

considerando que o desfecho sugerido está de acordo com as disposições do Regimento Interno-TCU, 
ante o exaurimento dos efeitos financeiros da concessão antes de sua apreciação por esta Corte. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno-TCU, em 
considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato em favor de Creusa Gomes de Matos. 

1. Processo TC-019.139/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Creusa Gomes de Matos (369.727.545-34). 
1.2. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9097/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.401/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Aldenice Maria Santos da Silva (146.303.625-68); Elsa Goncalves de Medeiros 

Maria (899.560.958-34); Ernestina Francisca de Santana (398.920.345-20); Francisca Almeida Bechara 
(235.429.422-00); Maria Jose dos Santos (272.647.183-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9098/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de concessão de pensão militar instituída por 

Enrique Alfonso Filho em favor de Marilene Alfonso Colman, emitido pelo Comando do Exército e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 

constatou a majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior em decorrência da 
inclusão, no cômputo do tempo de serviço, do tempo ficto decorrente do trabalho prestado 

em guarnição especial; 
considerando que tal procedimento está em desacordo com os art. 135 e 137 da Lei 6.880/1980, que 

prevê a contagem de tempo adicional de atividade do militar em guarnições especiais apenas para fins de 

passagem à inatividade, mas não para cálculo do tempo de serviço considerado para percepção de 
remuneração correspondente ao grau hierárquico superior; 

considerando que a aludida orientação é respaldada pela firme jurisprudência desta Corte, a exemplo 
do que foi decidido nos Acórdãos 31/2020, 5.942/2021, e 1.569/2022, da 1ª Câmara, e 8.402/2021 e 
2022/2022, da 2ª Câmara; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente 
de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a este 

Tribunal. 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar de interesse de 

Marilene Alfonso Colman e expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-001.836/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Marilene Alfonso Colman (921.550.061-87). 

1.2. Unidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado; 

1.7.1.2. dê ciência de inteiro teor desta decisão à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência deste acórdão pela Unidade, com base na Súmula TCU 106; 

1.7.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade identificada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9099/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por José Joaquim dos Santos em favor de 
Maria Auxiliadora dos Santos, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 

invalidez posterior à reforma do instituidor; 
considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 

ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 

ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 

exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 18/3/2021, há menos de cinco anos, não 

se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 

Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato; 
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por José Joaquim 
dos Santos em favor de Maria Auxiliadora dos Santos; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 

1. Processo TC-009.451/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Auxiliadora dos Santos (022.542.534-33). 
1.2. Unidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 

indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 9100/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-016.574/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Andrea de Oliveira Andrade (056.937.347-65); Esther Lucia Alvares Fonseca 

(029.122.517-96); Estherlaine Viana Alvares Barboza (003.598.087-78); Ilelie Viana Alvares 
(018.699.087-16); Islane Viana Alvares dos Santos (021.419.847-26); Italange Viana Alvares 
(084.041.307-60); Italva Viana Alvares (028.774.587-25); Italvene Alvares Sardou (056.442.267-35); 

Ivone dos Santos Matias (749.807.347-15); Jaene Vitor de Farias (198.124.504-91); Janaina dos Santos 
Dias (932.325.512-20); Juliana da Silva Gomes (173.566.337-95); Ladjane Viana Alvares 

(021.340.787-66); Lajaita Alvares Ribeiro (898.359.307-59); Maria Juslena da Silva Silva 
(145.151.117-52); Mateus Italvo Tolentino Alvares (076.781.997-75); Rosilene Trindade Dias 
(766.865.742-87); Taiane da Silva Matias (142.368.727-22). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9101/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-016.626/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Carla de Sousa Martins (035.514.137-03); Carmen Lucia Pereira de Souza 
(667.685.867-34); Fatima Gomes da Silva (974.579.497-04); Lais Pereira de Souza (178.350.037-91); 

Lucia Firme Martins (969.433.437-34); Monica Cantarino de Carvalho Monteiro (534.482.607-97); Rosa 
Maria Pereira de Sousa (400.352.127-72); Rosangela de Sousa Martins (035.514.497-24); Suzana Pereira 
de Souza (794.397.307-06); Tania Mara Lyra Sampaio (108.581.487-49); Valesca de Carvalho Costa 

(729.971.337-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9102/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-016.640/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Berenice Maria Domingues de Azevedo (357.478.700-68); Joice Pereira da Silva 

(806.961.121-91); Jussara Theresinha Domingues Soares (217.568.560-87); Lucia Campos Petzhold 

(502.894.460-15); Magna Regina Goulart Alves (563.782.110-00); Mara Regina Alves Borges 
(599.954.910-87); Maria Aparecida Alves da Silva (700.844.400-15); Maria do Carmo Alves da Silva 

(006.424.470-98); Moema Petzhold Dias (414.691.190-72); Norma Cristina Goulart Alves 
(653.260.910-20); Rosangela Lenuzza Domingues (536.430.890-15); Tania Maria Oliveira de Moraes 
(200.563.890-00); Vera Lucia Oliveira de Moraes (311.519.301-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9103/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-016.718/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Adriana Matos dos Santos Cavalcante (761.522.942-15); Ana Leticia Matos dos 
Santos (761.523.082-91); Jacyara Chaves Ramos (097.970.842-72); Jandira Santos Chaves da Silva 
(101.122.782-72); Jandirema dos Santos Chaves (371.904.072-00); Maria da Paz da Silva Silva 

(380.138.862-04); Paraguacu Pinheiro Chaves (148.134.592-34); Potiara Pinheiro Chaves 
(096.977.992-53); Potira Natalina Chaves de Souza (392.979.422-53); Salete Maria Dutra 

(343.382.330-87); Shirley da Silva Moreira (266.916.122-72); Soraya da Silva Moreira Lopes 
(266.916.202-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9104/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.003/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Carmen Lucia Pinheiro Cortat Santana (073.540.437-29); Eleusa de Freitas Oliveira 
(460.337.696-00); Fernanda de Jesus Paschoal Santana de Moraes (118.219.747-78); Iraci Maria da 

Conceicao Souza (492.039.677-53); Irene Rego Pereira dos Santos (296.815.617-91); Maria Goncalves de 
Oliveira (095.836.157-65); Rogeria de Jesus Santana Alves da Silva (082.858.877-58); Rosana de Jesus 
Paschoal Santana (070.441.327-23). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9105/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-017.068/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Carmen Lucia Fernandes de Menezes (401.063.060-49); Claudete Mari Guedes 
Baretta (429.689.170-72); Inez Elvida Santrovitsch (924.894.780-87); Lauren Ubatuba de Faria 
(788.270.190-49); Lucia Rosa Ubatuba de Faria (875.261.829-34); Marcia Rosa Ubatuba de Faria 

(922.389.040-34); Maria Iara Aranda da Rosa (667.818.410-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9106/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.148/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aica Loureiro Pereira (384.477.892-68); Antonia Neide Teixeira de Freitas 

(321.332.602-00); Brigida Almeida Clarindo de Athayde (416.082.162-68); Bruna Souza de Athayde 

(027.633.921-56); Carmen Lucia Souto Maior de Athayde (273.532.222-04); Cleide Cilene Ferreira da 
Rocha (698.048.502-49); Cleide Ferreira da Rocha (408.920.772-04); Cleonice Ferreira da Rocha 

(408.921.662-15); Damascinclyto Gomes de Menezes (033.023.762-43); Daniela Souto Maior de Athayde 
(712.115.279-72); Franciomara Inez Bruno de Menezes (523.755.102-59); Heloisa Pereira Tavares 
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(055.195.192-34); Hildete Pereira Albuquerque (344.142.902-87); Klicia Valcacer Teixeira 

(015.772.592-89); Marineide Teixeira Saenz (335.181.492-53); Rosalva Loureiro Pereira 
(214.927.272-53); Solange Teixeira da Silva (560.881.082-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9107/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-017.498/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Gladis Teresinha Ximenes Rodrigues (477.230.760-53); Maria Teresinha Martins 

Ferreira (906.309.630-53); Marina Rodrigues da Costa (538.326.390-04); Melodi Quadros Machado 
(012.515.950-14); Roseli Pacheco dos Santos (644.321.060-34); Sonia Mara Quadros Machado 

(331.482.870-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9108/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.627/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Claudia Tavares (022.236.629-00); Beatriz Pires de Souza Figueiredo 
(582.407.569-72); Dante Marino Chiguti (874.684.929-72); Iraci da Luz (021.261.269-78); Jaci Vendramin 

(318.384.999-20); Joraci Vendramin Rolak (429.087.879-20); Luceli Cristina Tavares (927.248.929-68); 
Luzia Nansi Vendramin (610.302.369-68); Marisa Mateos Nunez (574.135.509-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9109/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.727/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Paula da Silva Fortes (526.041.280-04); Debora Cinara Goncalves Teixeira 

(706.964.380-20); Fabiani Lopes Pereira (895.143.190-87); Lourdes de Fatima Pereira Fernandes 
(340.221.470-91); Patricia Silvana Correa Ortiz (960.749.060-68); Saionara Maria da Silva Fortes 
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(462.205.180-04); Sandra Regina Fortes Reis (236.927.580-49); Santa Gantes da Costa (238.082.250-68); 

Sara Rejane Fortes Schroeder (311.741.278-64). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9110/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.744/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carmem Celia Batista Bezerra (048.125.142-15); Celeste Rosalia Teixeira Batista 

(137.480.092-91); Jurema de Macedo Santos (168.094.916-00); Maria das Gracas Teixeira Batista 

(152.449.542-53); Nadia Aparecida Moraes (007.681.308-83); Regina A Frank Rosa Souza 
(517.168.601-72); Rita Elisabet Frank Rosa Manzanete (247.800.304-04); Ruth de Barros Barreto Bins 

(251.516.468-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9111/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.762/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Gabriel dos Anjos Medeiros (042.562.902-30); Gabriely dos Anjos Medeiros 
(042.562.752-74); Gildeli Rodrigues dos Santos (397.618.007-68); Maria Auxiliadora Assad Carneiro 

Zaine (497.195.641-72); Maria Thereza Lopes Campos (701.752.177-34); Noemi Moreira da Silva 
(165.975.017-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9112/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.771/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Anselma da Silva Duarte (513.670.847-68); Claudia Balthazar Medeiros 

(000.368.147-50); Elizabeth Ferreira da Silva (043.800.864-29); Lucimar das Nupcias Viana 
(807.516.017-72); Monica Bezerra de Farias Rocha (252.418.504-49); Rosemar das Nupcias Viana 
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(820.377.447-49); Silvia Helena Balthazar Medeiros (018.810.727-46); Vania Balthazar Medeiros 

(015.660.267-92). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9113/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.813/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Claudia Mello Martins (922.602.927-04); Iaci Waldiria de Sampaio Pires Pereira 

(266.443.397-00); Marcia Maria Villaca Gitahy Freire (882.699.227-49); Maria da Apparecida Motta 

(717.901.287-49); Patricia Maria Villaca Gitahy Zeni (006.041.147-37); Raquel de Carvalho Magalhaes 
Guimaraes (085.411.267-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9114/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-017.858/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Paula Gadelha de Souza (508.231.592-72); Heloisa Borcard Lindoso 

(008.485.357-31); Josefa Basilio dos Santos (093.688.794-00); Luciene Medina de Oliveira Silva 
(013.936.337-81); Maria Genice Ribeiro (012.678.787-54); Natalia Gadelha de Souza (894.620.842-20); 

Sheila Borcard da Silva (894.823.447-15); Victoria do Prado Dorea (211.253.417-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9115/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.971/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ila Maria Nunes de Castro Barreto (437.124.364-91); Itala Luzia Sallum Monteiro 
(617.794.157-53); Juraci de Jesus Santos (003.804.257-69); Lya Castro Isidoro da Silva (220.002.087-20); 

Marlilia Zainotte Moyzes (025.872.647-40); Valecia Moreira Barreto Peters Silva (078.342.277-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9116/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.980/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Gabriela Leonardo de Castro Pires (060.155.897-95); Maria Aliete Ferreira de 

Morais (073.092.754-70); Marlene de Brito Fernandes Campos (688.953.137-04); Priscyla Stella Costa 
Soares (077.255.867-17); Sueli das Gracas Figueiredo de Oliveira (014.245.717-58); Waldice Nascimento 
da Silva (069.548.307-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9117/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-018.311/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Arlette Mendes dos Santos (292.689.151-20); Aurea Moreira de Queiroz 

(059.422.104-89); Iclea Guimaraes Correa da Silva (072.412.077-77); Maria Zeni Messa Sampaio 
(023.970.447-90); Maria de Lourdes Carvalho Kroeff (161.404.097-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9118/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-018.326/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Maria Inez de Araujo Pinheiro (828.959.614-68); Maria das Gracas Lemos de Lima 

(041.405.577-29); Michelle Dias dos Santos de Almeida (072.335.107-41); Solange Figueiroa Gomes Silva 

(638.016.717-04); Vera Duarte Pais Rocha (790.899.417-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9119/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-018.353/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Alda Novais Bassetto (157.052.878-01); Emilly Gabrieli Pires Castilho 
(074.569.421-70); Joaselita Pratto (377.991.421-20); Maria Evandra Silva Arce (002.072.931-63); Sandra 

Maria Silva (729.435.051-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9120/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-018.440/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Paula de Sa Pinto Abrahao Magalhaes (111.262.597-64); Vivian Rebello 
Garrido Barcellos (059.335.117-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9121/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-018.447/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Edina de Andrade Cardoso (216.872.502-00); Lucia Rita de Oliveira Cavalcante 

(354.403.250-34); Lucy Mary Carbone Oliveira Vogel (185.899.441-15); Marcela Mercedes da Cunha 
Pereira (040.090.276-14); Sirley Valle da Costa (636.135.731-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9122/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-018.457/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessadas: Anahi Vaz da Silva (323.033.430-20); Aurea Mercedes Alvarez de Azambuja 

(639.998.200-63); Ivete Peccin dos Santos (685.508.390-00); Ligia Bizarro Lopes (205.490.160-15); 
Paloma Rodrigues dos Santos (006.795.300-02); Rita Bianchi Bittencourt (630.695.470-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9123/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-018.692/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carla Gomes Pereira (090.055.667-60); Luiz Gonzaga de Souza (029.061.714-68); 

Marcel dos Santos da Silva (058.039.677-00); Ney Rocha da Silva (005.274.508-20); Tereza Helenita 
Cavalcanti Macedo Ferreira de Mello (784.380.717-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9124/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-018.709/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Almir Barbosa Bertholino (056.488.098-16); Arlecio da Silva (054.580.868-56); 

Celso Valim Gomes Marinho (026.657.942-68); Luiz Carlos Barbosa Lopes (036.177.778-72); Rogerio da 
Costa Ribeiro (056.511.048-95). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9125/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-018.817/2023-8 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carlos Costa de Moura (789.548.357-91); Cicero Silva de Vasconcelos 

(752.775.577-68); Dermeval Pinto Barbosa (789.262.387-68); Jorge Valeriano de Alencar 
(819.499.877-87); Jose dos Santos Filho (752.700.057-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9126/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-018.834/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Abdias Ramos de Souza (353.323.014-72); Antonio Delmiro Leite 

(748.411.657-20); Antonio Marco Ferreira Gouveia (345.247.894-72); Carlos Jose Martins de Sousa 
(747.678.877-04); Reginaldo Bento Martins (757.750.697-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9127/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-018.852/2023-8 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Laura Puhl Miron Degani Cardozo de Aguiar (008.791.820-08); Lucivaldo Gomes 

de Sousa (249.548.532-49); Marcos Borges Serta (843.851.387-53); Paulo Marcelo Gomes de Oliveira 
(041.236.923-03); Wendell da Silva Monteiro (042.071.125-29). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9128/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-018.857/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Eliabe Quintanilha de Lima (102.108.237-63); Jorge Inaldo Braga Holanda 

(329.544.502-82); Kleber Vasconcelos da Silva (051.938.824-04); Liberato Pereira de Araujo 
(239.406.625-34); Marcio Braga (013.015.307-94). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9129/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-018.922/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Adauto Jansen Pereira (010.280.063-49); Amauri Gomes (048.180.398-02); Cairo 
Cardoso Garcia (047.374.508-98); Celso Luis de Carvalho (048.936.698-85); Enagel Ribeiro de Novaes 

(047.896.898-16). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9130/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-018.961/2023-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Carlos Fabius Correa da Cunha (035.374.657-69); Charles Dalfior Bayer 
(079.789.657-08); Elias Candido Goncalves (790.199.277-87); Paulo Sergio da Silva (348.456.237-49); 

Thaiane Varela de Brito Cabral (352.825.858-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9131/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-018.997/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Carlos Roberto de Almeida (785.203.557-49); Isaias Dias de Souza 
(830.270.507-10); Jose Mendez Gonzalez (803.813.677-20); Jose Raimundo da Silva (850.623.757-20); 

Marcos Antonio Lopes Vieira (831.997.057-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9132/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
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1. Processo TC-019.022/2023-9 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Jose Osorio dos Santos (016.190.588-98); Luis Antonio Dias (740.872.588-15); 
Luis Antonio de Souza (019.212.218-52); Luis Claudio Miranda (796.267.507-15); Valmir Carvalho 

(002.678.468-86). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9133/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.035/2023-3 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Edimilson Caldas Cardozo (729.064.727-00); Eduardo Henrique Ferreira da Silva 
(729.376.967-91); Marlon Ribeiro dos Santos (741.199.827-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9134/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
1. Processo TC-019.056/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Denis da Silva (088.454.787-69); Dori Medones Batista de Vasconcelos Junior 

(093.675.894-50); Jose Osias Brauna Junior (026.197.427-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9135/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.061/2023-4 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carlos Avelar da Costa Ferreira (037.272.627-53); Francisco Kennedy Mendes 

(444.017.283-00); Paulo Ricardo Rodrigues da Silva (132.674.584-04); Silvio Damasceno Barbosa Junior 

(304.694.304-00); Wilson Sebastiao da Silva (387.363.814-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9136/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional 

de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor do estabelecimento comercial Pro-Scalp/Comércio 

de Equipamentos Médicos Pro-Scalp - Eireli, solidariamente com o Sr. Charles Winicius Zilio, em razão 
da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia 

Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB), no período de 31/3/2010 a 8/10/2012, o que teria 
ocasionado um prejuízo de R$ 109.694,66, em valores históricos, aos cofres do FNS. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, “(...) incide a prescrição intercorrente se o processo ficar 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso” (art. 8º); 

considerando que o primeiro ato interruptivo da prescrição ordinária ocorreu em 29/7/2013, sendo 
este o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente, conforme entendimento fixado no Acórdão 

534/2023-Plenário; 
considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 

Especial (AudTCE) confirma a ocorrência dessa espécie prescricional, tendo o processo ficado paralisado 

por mais de três anos na fase interna entre a rescisão automática do Termo de Parcelamento, em 29/1/2015, 
tendo em vista o atraso superior a 90 dias no pagamento da parcela que venceu em 31/10/2014, nos termos 

do art. 16 da Portaria MS nº 1.751/2002, e as notificações de cobrança, expedidas em 1/4/2019 (peça 11, p. 
2-4, peça 13, p. 3-5 e peça 15, p. 4-6), entregues parcialmente em 11/4/2019 e 12/4/2019 (peça 12, p. 2 e 
peça 15, p. 7); 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 57-60); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, 
inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 

encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 

1. Processo TC-000.117/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Charles Winicius Zilio (772.724.639-53); Comércio de Equipamentos Medicos 

Pro-Scalp - Eireli (03.535.605/0001-75). 

1.2. Unidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Pitila Paula Lopes Zilio, representando Charles Winicius Zilio. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9137/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional em virtude da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 

realizadas por meio do Termo de Compromisso 172/2011, registro Siafi 667850, firmado entre o Ministér io 
do Desenvolvimento Regional (MDR) e a Secretaria Especial da Casa Militar, que tinha por objeto o 

instrumento descrito como “Recuperação de estradas, Vias Urbanas, obras de arte e barragens no municíp io 
de Goiana/PE”. 
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Considerando que o concedente, com o aval do controle interno, apontou débito de R$ 566.810,56, 

atribuindo a responsabilidade por sua devolução a Mario Cavalcanti de Albuquerque, Carlos Alberto D 
Albuquerque Maranhão Filho, e às empresas Hidromax Construções Ltda, FRF Construções Ltda e JLPM 

Construções Ltda; 
considerando, entretanto, que a unidade instrutora verificou que não houve irregularidades passíveis 

de imputação de débito aos responsáveis no âmbito da execução do Termo de Compromisso 0172/2011, ao 

contrário do proposto pelo tomador de contas e pelo controle interno; 
considerando que, diante disso, a proposta de encaminhamento constante da instrução é pelo 

arquivamento deste processo (peça 73); 
considerando que essa proposta conta com a concordância do Ministério Público junto ao Tribuna l 

(peça 76); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 

Interno-TCU, em: 
a) arquivar o processo, sem julgamento do mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido; 

b) comunicar esta decisão à unidade jurisdicionada. 
1. Processo TC-007.847/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto D Albuquerque Maranhão Filho (497.879.264-91); FRF 
Construções Ltda (07.693.988/0001-60); Hidromax Construções Ltda (03.366.083/0001-25); JLPM 
Construções Ltda (11.650.072/0001-09); Mario Cavalcanti de Albuquerque (083.327.464-34). 

1.2. Unidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Nivaldo Lucio de Oliveira Junior (38328/OAB-PE) e Manuela Carapeba 
Lucio (25325/OAB-PE), representando FRF Construções Ltda. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9138/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145/TCU e inciso I do art. 494 do 
Código de Processo Civil; 

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (peças 19-20) e 
do Ministério Público junto ao TCU (peça 21); e 

considerando a inexatidão material na parte dispositiva constante do Acórdão 4812/2023-TCU-

Primeira Câmara, relator Ministro Jhonatan de Jesus, 
ACORDAM em apostilar o Acórdão 4812/2023-TCU-Primeira Câmara, Sessão de 13/6/2023, Ata 

nº 18/2023, de modo que: 
Onde se lê: (...) “deferir parcialmente a prorrogação de prazo solicitada pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região, dilatando por 15 (quinze) dias o prazo para atendimento (...)” 

Leia-se: (...) deferir parcialmente a prorrogação de prazo solicitada pela Universidade Federal de 
Santa Catarina, dilatando por 15 (quinze) dias o prazo para atendimento (...) 

1. Processo TC-004.899/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Cesar Silveira (252.263.479-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9139/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.146/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Domingos Lopes (638.403.088-87); Francisco Edimar Pinheiro (242.448.562-34); 

Francisco Ivan Braga Faig (229.905.937-72); Manoel Claudino Fernandes (836.463.708-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9140/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.645/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto Batista Lima (491.944.457-53); Eliane Cavalcanti dos Santos 

(273.213.204-72); Francisca de Fatima Fernandes (468.606.814-20); Maria de Fatima de Sousa Medeiros 
(287.974.004-59); Teresa Cristina Maia de Farias (221.044.021-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9141/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se dos atos de aposentadoria de José da Hora Cruz Borges, Joelcio Bastos Maciel, Marina Teles  

dos Santos, Luis Altino Vieira e Ana Raimunda Vasconcelos Santana emitidos pelo Ministério da Saúde e 
submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que, embora a análise efetuada pela Unidade Instrutora não tenha identificado 

irregularidade nos atos concessórios dos interessados, o Ministério Público junto ao TCU (MPTCU) 
constatou que Sr. Joelcio Bastos Maciel não cumpriu os requisitos da regra pelo qual se aposentou; 

considerando que o Sr. Joelcio Bastos Maciel, inativado com base na regra de transição do art. 3º da 
Emenda Constitucional (EC) 47/2005 sem averbação de tempo de serviço, foi admitido no cargo em 
23/5/1983 e se aposentou em 31/8/2021, tendo nascido em 25/12/1961; 

considerando que o art. 3º da EC 47/2005 assim dispõe: 
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 

Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com 

proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 
I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no 
cargo em que se der a aposentadoria; 
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III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição 
prevista no inciso I do caput deste artigo. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste 
artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão 
às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade 

com este artigo. (destaquei e sublinhei) 
considerando que o art. 3º da EC 47/2005 foi revogado pelo inciso IV do art. 35 da EC 103/2019, de 

modo que o cumprimento dos requisitos para a aposentadoria pelo referido dispositivo deve ser apurado até 
11/11/2019, dia imediatamente anterior à vigência da EC que o revogou; 

considerando que entre 23/5/1983 (admissão no cargo) e 11/11/2019 (data anterior à revogação do 

art. 3º da EC 47/2005) o Sr. Joelcio Bastos Maciel tinha 36 anos de tempo de serviço e contava com 57 
anos; 

considerando que o Sr. Joelcio Bastos Maciel laborou por 36 anos até a revogação do art. 3º da EC 
47/2005 e somente 1 ano acima do mínimo exigido pelo inciso I do referido dispositivo, reduzindo a idade 
mínima de 60 para 59 anos, que é superior àquela que contava por ocasião da entrada em vigor da EC 

103/2019 (57 anos); 
considerando que o Sr. Joelcio Bastos Maciel não preencheu o requisito de idade do inciso III do art. 

3º da EC 47/2005; 
considerando que a irregularidade identificada no ato do referido interessado é tema de jurisprudênc ia 

nesta Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8218/2020 e 5532/2023, ambos da 2ª Câmara, e Acórdão 

de Relação 5232/2023 - 1ª Câmara; 
considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 

se materializado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorrer 
exclusivamente de questão jurídica de solução pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do Sr. Joelcio Bastos Maciel; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade Instrutora e do MPTCU foram convergentes pela 

legalidade e registro dos atos José da Hora Cruz Borges, Marina Teles dos Santos, Luis Altino Vieira e Ana 

Raimunda Vasconcelos Santana, tendo o Parquet opinado pela ilegalidade e negativa de registro do ato de 
Joelcio Bastos Maciel; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar legais os atos de concessão de aposentadoria a José da Hora Cruz Borges, Marina Teles 
dos Santos, Luis Altino Vieira e Ana Raimunda Vasconcelos Santana, concedendo os respectivos registros;  

b) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Joelcio Bastos Maciel, negando- lhe 
registro; 

c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Ministé r io 

da Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
d) expedir as determinações consignadas no item 1.7 a seguir. 

1. Processo TC-015.434/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Raimunda Vasconcelos Santana (203.880.985-20); Joelcio Bastos Maciel 

(284.737.875-87); Jose da Hora Cruz Borges (133.015.435-53); Luis Altino Vieira (308.426.386-87); 

Marina Teles dos Santos (152.621.705-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 

1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU as 

providências adotadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação ao Sr. Joelcio Bastos Maciel e o alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, bem como de que poderá retornar à atividade, 
estando sujeito às novas regras de inativação estabelecidas pela EC 103/2019; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação. 

ACÓRDÃO Nº 9142/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Isabel Cristina Carvalho de Lima emitido pelo Superior Tribuna l 

Militar e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988.  
Considerando que, ao analisar o ato, a Unidade Instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 

de parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas entre 
8/4/1998 e 4/9/2021; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da legalidade a decisão que 
concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 

4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada ação para 

permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver amparada por 

decisão judicial já transitada em julgado até a referida data; 
considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos amparados por 

decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela 
compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre outros, 
os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999, 8.254, 

8.318 e 8.319/2021, da 2ª Câmara; 
considerando que, neste caso, não há comprovação nos autos de que a concessão da parcela 

impugnada tenha suporte em decisão judicial transitada em julgado; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 05/08/2020, há menos de cinco anos, não 
se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto ao 

Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 

inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Isabel Cristina Carvalho de Lima; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Superior 

Tribunal Militar do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 

1. Processo TC-015.587/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Isabel Cristina Carvalho de Lima (381.032.571-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal Militar que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. promova o destaque da vantagem incorporada a partir do exercício de funções comissionadas 
entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes 

futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a vantagem tenha sido 
concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 

indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. na hipótese de ser aplicável o disposto no subitem 1.7.1.1, emita novo ato para apreciação deste 

Tribunal após a absorção da parcela impugnada pelos reajustes futuros, nos termos do §8º do art. 7º da 
Resolução-TCU 353/2023 c/c a IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9143/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Raimundo Rosa Marques 

Silva. 
1. Processo TC-021.195/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Raimundo Rosa Marques Silva (063.943.453-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9144/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 

em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Augusto da Silva 
Santana. 

1. Processo TC-021.316/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Augusto da Silva Santana (402.308.567-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: ressalvada que, a rubrica judicial foi excluída do 

contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem 
prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 9145/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de aposentadoria de Marta Lucia Schueitzer Pinheiro emitido pela Universidade 
Federal de Santa Catarina e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso 

III, da CRFB/1988. 
Considerando que, ao analisar os atos em epígrafe, a Unidade Instrutora identificou como 

irregularidade o pagamento da parcela judicial referente a horas extras; 

considerando o entendimento adotado na Decisão 100/2002 - 2ª Câmara e pacificado no âmbito desta 
Corte no sentido de que a incorporação de horas extras à remuneração do servidor que passou de celetista 

a estatutário encontra óbice intransponível na ausência de previsão legal; 
considerando o Enunciado 241 da Súmula desta Corte: “As vantagens e gratificações incompatíve is 

com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11-12-90, não se incorporam aos proventos 

nem à remuneração de servidor cujo emprego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado 
em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal”; 

considerando que é possível o pagamento em razão de decisão judicial, a título de vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI), apenas para evitar redução nominal dos vencimentos, a qual deve ser 
absorvida por aumentos concedidos à carreira; 

considerando o disposto no Enunciado 276 da Súmula do TCU: “As vantagens da estrutura 
remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei 

superveniente” e no Enunciado 279 da Súmula desta Corte: “As rubricas referentes a sentenças judicia is, 
enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas 
exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma”;  

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da 

parcela judicial inquinada; 
considerando que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste 

pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que o Tribunal tem compreendido que não há, nas decisões exaradas no âmbito da ação 

coletiva 2006.72.00.009358-8/SC, mencionada no ato da interessada, qualquer obstáculo para que esta 
Corte determine a regularização do ato precário praticado pela Administração, mediante exclusão da parcela 

relativa à hora-extra, sendo que nem mesmo a decisão exarada nos autos do Cumprimento Provisório de 
Sentença 5002118-47.2017.4.04.7200/SC, decorrente do título executivo formado na referida ação coletiva, 
proferida em 5/10/2018, tem o condão de impedir o TCU de assentar a ilegalidade de concessões e, 

consequente, determinar a exclusão da vantagem impugnada, conforme já decidido (Acórdão 8381/2019-
TCU - 1ª Câmara - Rel. Min. Bruno Dantas; Acórdão 2434/2022 - 2ª Câmara - Rel. Min. Antonio Anastasia 

e Acórdão 12/2023 - 2ª Câmara - Rel. Min. Aroldo Cedraz); 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo se 

materializado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto 
a este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, 
inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, 

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 241, 276 e 279, em: 
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considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Marta Lucia Schueitzer Pinheiro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 

Federal de Santa Catarina, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU; e 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-044.976/2021-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marta Lucia Schueitzer Pinheiro (376.423.599-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9146/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Maria Fabricia Beserra Goncalves. 

1. Processo TC-014.469/2023-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Maria Fabricia Beserra Goncalves (668.433.163-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí; Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9147/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª  Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados. 

1. Processo TC-019.800/2023-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Albertino Lima Ribeiro (969.230.327-68); Amancio Guerra Raposo Junior 

(210.555.643-49); Ana Claudia Silva Barbosa (613.912.551-00); Luiz Felipe Oliveira de Souza 
(123.774.977-80); Renato Izolino Manoel Prado Lima (747.051.562-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9148/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados. 

1. Processo TC-019.830/2023-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alessandra Marques Fonseca (802.103.920-53); Jaime Artur da Silva Gauterio 
Junior (771.395.930-00); Jordano Zimmermann de Freitas (804.846.030-00); Marcelo Faria Pires 

(804.378.340-34); Michelle Oliveira Guimaraes (803.561.170-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos/ECT. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9149/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados. 

1. Processo TC-019.840/2023-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Arlan Goulart (940.892.480-00); Diogo Giovani dos Santos Gomes 
(951.024.690-53); Egon Goncalves (947.161.880-00); Juliano Luiz Braun (952.028.030-87); Marcio Souza 

de Lima (944.994.200-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos/ECT. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9150/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados. 

1. Processo TC-019.866/2023-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Carolina Thomaz da Conceicao Pereira (104.525.307-33); Beatriz Lages de 
Oliveira Alves (123.699.337-39); Marcio Gabriel Moura Netto (128.472.767-00); Mirian Amorim Gusmao 

(669.959.901-10); Thais Siqueira Marques (140.149.577-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9151/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 
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1. Processo TC-019.876/2023-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aline Wilson Torres (111.886.487-56); Debora de Souza Aranha (109.876.637-71); 
Erica Monteiro da Motta Bagattini Guedes (130.049.917-64); Leticia Pereira da Silva (148.200.737-10); 

Phelipe Augusto Marins (123.339.527-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9152/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados. 

1. Processo TC-019.884/2023-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Erika Toriyama (170.856.858-16); Flavia Helena Miranda de Araujo Freire 
(898.156.534-15); Maristela Barenco Correa de Mello (795.202.437-04); Natalia Yasmin Goncalves de 

Castro Belchior (121.379.407-28); Ronald Viana Griem (762.491.407-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9153/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Ministério Público Federal e instituído pelo 
ex-servidor Raimundo Madeira Lima em favor de Maria Madeira Filha, submetido a este Tribunal para fins 

de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRFB/1988. 
Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou como irregularidade, no 

cálculo da pensão em epígrafe, as parcelas referentes à incorporação de quintos e “opção”, de forma 

concomitante; 
considerando que o instituidor aposentou em 30/08/1993 e preencheu os requisitos do art. 193 da Lei 

8.112/90, fazendo jus, portanto, à vantagem denominada “opção”, cujo pagamento é vedado com a 
percepção cumulativa de quintos, conforme §2º do citado dispositivo legal; 

considerando que tal vedação também se aplica a pensão civil sob exame, pois regida pela Lei 

8.112/90; 
considerando que vantagem “opção” deve observar o previsto no art. 40, caput e §2º, da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, conforme jurisprudência do STF 
(Mandados de Segurança 37.657/DF e 37.934/DF) e deste Tribunal, exarado no Acórdão 1.599/2019-
Plenário, por meio do qual se entendeu: 

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o pagamento 
parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram os requisitos 

de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que limitou o valor 
dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria. 

considerando que, mediante o Acórdão 2.988/2018-TCU-Plenário, relatora Ministra Ana Arraes, este 

Tribunal deixou assente que os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais dispostos no art. 
193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 18/1/1995, podem acrescer aos proventos de 

inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo efetivo, o valor da função de confiança ou a 
vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, em razão da vedação contida no referido 
dispositivo legal; 
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considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de não 

ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª 
Câmara: 

“Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 [ou no art. 180 da Lei 1.711/1952] e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 
20/1998 podem acrescer aos seus proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo 

em comissão (vantagem 'opção', art. 2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos 
quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990 [ou no art. 5º da 

Lei 6.732/1979].” 
considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil por 

ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 

irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade (TCs 
003.351/2000-0 e 011.434/2006-8), pode ser reavaliada no ato de pensão civil, conforme Acórdão 

663/2023-TCU- Plenário; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo se 

materializado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do (a) interessado (a); 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto 
a este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 

262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Raimundo Madeira Lima em 

favor de Maria Madeira Filha, recusando o respectivo registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministé r io 

Público Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.023/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Madeira Filha (186.103.581-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério Público Federal que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU as 
providências adotadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de pensão civil da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 9154/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de pensão civil de Ana Maria 
Pedreira de Almeida. 

1. Processo TC-019.113/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Ana Maria Pedreira de Almeida (848.100.177-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9155/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Ivanilde Augusta Guerra. 

1. Processo TC-020.426/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ivanilde Augusta Guerra (681.554.176-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: ressalvada a rubrica judicial foi excluída do 

contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem 
prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 9156/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 

legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Ione Pedroso Colvero. 
1. Processo TC-020.439/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ione Pedroso Colvero (231.497.950-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: ressalvada a rubrica judicial foi excluída do 
contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem 

prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 9157/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Ministério da Saúde e instituído pela ex-
servidora Elizabeth Pereira Haag Hosni em favor de João Carlos Schiefferdecke R Hosni, submetido a este 

Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRFB/1988. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 164 

Considerando que, ao analisar o ato concessório, a Unidade Instrutora constatou como irregularidade 

a inclusão nos proventos de parcela judicial relativa a plano econômico (proc. 2002.71.00.041933-4 -
28,86%); 

considerando o disciplinamento contido no paradigmático acórdão 1857/2003-TCU-Plenário, 
confirmado pelo acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas 
relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo 

diante de eventual decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da 
espécie não se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, 

conforme o enunciado 322 do TST; 
considerando o decidido mediante o Acórdão 1.614/2019-TCU-Plenário, relatora Ministra Ana 

Arraes, que determinou a absorção ou eliminação da estrutura remuneratória dos servidores públicos 

federais, conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: 
“a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio 

de 1988 (16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%) ; d) Plano Collor 
(1990, com o índice de 84,32%) ; e) incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 
95.689/1988, concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de 

docentes e técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; 
g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 

8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 
1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea 
dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido 

exclusivamente para proventos de aposentadoria e pensão civil.” (destaquei) 
considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 

indefinidamente aos vencimentos, dado que têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente 
até a reposição das perdas salariais ocorridas até então, o que se daria na primeira data-base seguinte àquela 
que serviu de referência ao julgado (acórdão 1614/2019-TCU-Plenário e 12559/2020 - TCU - 2ª Câmara); 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o 
seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do 

funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Súmula 279 do TCU); 
considerando que não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações 

posteriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha 

exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 
241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
quando expressamente consignadas em lei superveniente (Súmula 276 do TCU); 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou servidor 
o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (RE 596.663/RJ, com 
repercussão geral reconhecida, relator: Ministro Marco Aurélio, relator p/Acórdão: Ministro Teori 
Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 24/9/2014, DJe de 26/11/2014); 

considerando as restruturações do plano de carreira que alteraram a estrutura remuneratória dos 
servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da parcela inquinada; 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar plenamente 
formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 

provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 

aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); desse modo, a 
apreciação do ato de pessoal pelo Tribunal que resulta em negativa de registro em virtude de ilegalidade 
nele detectada não afronta a segurança jurídica (Acórdão 3.143/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro 

Jorge Oliveira); 
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considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor de instituidor (a) e o ato de pensão civil 

por ele/ela instituído (a), embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que 
uma eventual irregularidade que não tenha sido analisada eventualmente na aposentadoria, apreciada pela 

legalidade, pode ser reavaliada no ato de pensão civil, conforme Acórdão 663/2023-TCU- Plenário; 
considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 3/11/2022, há menos de cinco anos, não 

se operando o registro tácito; 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto ao 

Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade e negativa de registro do ato; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento  
Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Elizabeth Pereira Haag Hosni 
em favor de João Carlos Schiefferdecke R Hosni, recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministé r io 

da Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-031.186/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Joao Carlos Schiefferdecker Hosni (141.965.730-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 

1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providencias: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU as 

providências adotadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 

indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 

1.7.3. emita novo ato de pensão civil do interessado, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9158/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª 

Região/SC e instituída pelo ex-servidor Marco Antonio Pizarro da Silveira em favor de Vera Maria Bina 
da Silveira, submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRFB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou como irregularidades, 
no cálculo da pensão em epígrafe, as parcelas referentes à incorporação de quintos e “opção”, de forma 

concomitante, bem assim o pagamento da gratificação adicional por tempo de serviço (GATS) e da 
vantagem “bienal” com a utilização do mesmo tempo de serviço; 
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considerando que o instituidor aposentou em 17/02/1993 e preencheu os requisitos do art. 193 da Lei 

8.112/90, fazendo jus, portanto, à vantagem denominada “opção”, cujo pagamento é vedado com a 
percepção cumulativa de quintos, conforme §2º do citado dispositivo legal; 

considerando que tal vedação também se aplica a pensão civil sob exame, pois regida pela Lei 
8.112/90; 

considerando que vantagem “opção” deve observar o previsto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, conforme jurisprudência do STF 
(Mandados de Segurança 37.657/DF e 37.934/DF) e deste Tribunal, exarado no Acórdão 1.599/2019-

Plenário, por meio do qual se entendeu: 
é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o pagamento 

parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram os requisitos 

de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que limitou o valor 
dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria. 

considerando que, mediante o Acórdão 2.988/2018-TCU-Plenário, relatora Ministra Ana Arraes, este 
Tribunal deixou assente que os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais dispostos no art. 
193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 18/1/1995, podem acrescer aos proventos de 

inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo efetivo, o valor da função de confiança ou a 
vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, em razão da vedação contida no referido 

dispositivo legal; 
considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de não 

ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª 

Câmara: 
“Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 

8.112/1990 [ou no art. 180 da Lei 1.711/1952] e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 
20/1998 podem acrescer aos seus proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo 
em comissão (vantagem 'opção', art. 2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos 

quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990 [ou no art. 5º da 
Lei 6.732/1979].” 

considerando, ainda, que foi constatada outra irregularidade no ato concessório em tela, pois está 
sendo pagas a GATS e a vantagem “bienal” com base no mesmo tempo de serviço, o que contrária a 
jurisprudência do Tribunal, pois as duas gratificações possuem a mesma natureza (Súmula-TCU 267); 

considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor (TC 010.595/1993-7) e o 
ato de pensão civil por ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal 

sorte que uma eventual irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela 
legalidade, pode ser reavaliada no ato de pensão civil, conforme Acórdão 663/2023-TCU- Plenário; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo se 

materializado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando a presunção de boa-fé do (a) interessado (a); 

considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 
considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto 

a este Tribunal, em face das irregularidades apontadas nos autos; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso  

V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Marco Antonio Pizarro da 
Silveira em favor de Vera Maria Bina da Silveira, recusando o respectivo registro; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Tribuna l 

Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-040.345/2021-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Vera Maria Bina da Silveira (291.939.749-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/sc. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU as 
providências adotadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de pensão civil da interessada, livre das irregularidades apontadas, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9159/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão militar a Maria Cleofas da Conceicao Mesquita, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-001.886/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Cleofas da Conceicao Mesquita (392.795.021-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9160/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-016.634/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ada Regina Hernandez (895.166.998-04); Aline Beatriz Hernandez 
(703.892.178-91); Ana Cecilia Hernandez Castro (635.036.118-00); Andrea Marta Hernandez Prata 
(055.600.098-65); Aurea Cristina Hernandez Chan (049.281.358-22); Carla Regina Mesquita Netto 

(046.672.908-11); Elizabeth Costa Ribeiro (092.239.837-20); Filomena da Rocha Barboza Leite 
(051.650.878-40); Izabel Jussara Leite Ciamponi (290.587.048-66); Janey da Rocha Barboza Leite 

(532.409.018-20); Lia da Rocha Barboza Leite (307.940.388-67); Vera Leticia Barboza Leite dos Reis 
(050.443.768-25); Vera Lucia Rodrigues da Silva (070.192.958-86); Vitalina de Lourdes Barboza Leite 
Souza (094.290.108-83). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9161/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-016.675/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ana Carolina Magalhaes de Souza (108.733.117-01); Ana Claudia Magalhaes de 
Souza (089.443.787-97); Ana Paula Magalhaes de Souza (052.133.547-77); Andressa Marinho de Lima 
Marmentini (979.925.421-34); Glaucia de Araujo Almeida (851.942.127-04); Glauciane Araujo Almeida 

de Brito (025.469.957-07); Gleybe de Araujo Almeida Luiz (007.007.797-52); Gleyci de Araujo Almeida 
(907.259.727-34); Janaina Marinho de Lima Cury (369.270.821-15); Marcia Nunes dos Santos Marcelino 

(016.787.117-05); Marina Rocha de Carvalho (810.873.817-20); Sheila Amata (010.996.658-92). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9162/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-016.861/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Maria Duarte Alves Correa (622.701.257-20); Anna de Andrade Fornos 

(887.338.317-34); Elizabeth Gazal Feijo (014.726.247-00); Leila Pio dos Santos Oliveira Penna 
(016.814.087-08); Maria Luiza Gazal Feijo (620.482.877-00); Marlene dos Santos (026.684.967-99); 
Solange Maria dos Santos Silva (695.509.487-49); Tania das Gracas Porto (920.493.547-20); Vera Lucia 

Goncalves Bastos Pio dos Santos (264.140.587-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9163/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-016.902/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessadas: Alessandra Guedes de Barros (076.807.117-80); Aline Modesto Barauna 

(066.465.714-14); Anna Julia Marques Martins de Souza (160.264.597-31); Claudia Figueiredo da Cruz 
(028.479.197-08); Dalma Antonia Brandao da Silva Araujo (182.769.387-87); Larissa Marques Martins de 

Souza (160.263.537-47); Maria Tania Amorim de Carvalho (027.250.877-24); Nancy Modesto Barauna de 
Morais (778.827.094-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9164/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-016.994/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Alessandra Aparecida Alves Berto (003.774.349-06); Barbara Teixeira Lopes 
(093.837.047-21); Bianca Teixeira Lopes (096.655.257-19); Claudia Ornelas de Oliveira (004.521.567-77); 
Dilma Aparecida Goetsch Cohen (448.672.989-72); Esdrianne da Silva Cohen (014.085.337-58); Marcia 

Cristina Ornelas de Oliveira Sardella (004.522.527-33); Maria de Lourdes da Silva de Oliveira 
(861.787.417-15); Merin Rosa Carvalho Francez (021.581.467-37); Miriam de Carvalho Francez 

(024.472.517-93); Patricia Ornelas de Oliveira Zahal (012.550.417-90); Sara Teixeira Lopes 
(129.679.087-89); Stella Martha de Cicco Fontoura (306.972.207-53); Tatiane Carvalho Francez 
(106.650.527-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9165/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.017/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Karla da Silva Bull (013.588.877-80); Aline dos Santos Pereira 

(088.582.887-93); Andrezza Karla Alves da Silva (078.829.447-42); Barbara dos Santos Pereira 

(103.557.027-03); Conceicao de Maria Gorete Martins Alencar Guimaraes (097.843.063-87); Maria da 
Conceicao Silva de Jesus (241.592.395-87); Rose Clei Moraes Cardoso (560.645.602-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9166/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.268/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Athailsa Silva Oliveira (664.518.847-15); Cristini de Cassia da Silva Tatagiba 

(962.134.181-72); Deliane Ramos Garcia de Oliveira (071.943.087-97); Denilsa Silva Garcia de Oliveira 
(014.059.387-06); Mery Regina Tamanini (801.817.087-87); Micheli da Silva Tatagiba (002.921.201-41); 
Paulo Wittmann (062.050.617-24); Percina Wittmann Galvao (627.158.797-68); Raquel Wittmann 

Gregorio (552.920.467-87); Solange Wittmann (968.397.247-00); Viviane Correa das Neves 
(117.210.367-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9167/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.344/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Andreza Campos da Silva (058.468.567-05); Arlete Carvalho de Souza 
(719.862.197-04); Brenda Victorya Santos Gentil (169.891.307-92); Elisabeth Maria Braga 

(501.349.307-20); Fernanda Sabino de Oliveira (088.530.353-90); Maria Jose do Nascimento 
(736.034.577-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9168/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-017.445/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Annick Beatriz Oliveira Dias de Macedo (117.495.467-10); Dulcimar Vieira da 
Silva Menezes (004.071.097-14); Gisele Souza Gois (989.982.345-72); Lucianna Beatrix Menegassi Dias 
de Macedo (118.357.077-50); Maria Baltazar Ferreira (094.060.207-50); Maria Ines Mery de Lemos 

(019.640.817-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9169/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-017.548/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Dayse Lemos Bernardes Vianna (024.199.067-05); Fatima Regina de Oliveira 

Moura (011.479.907-51); Jandyra Ferreira da Silva (008.335.267-82); Katia Cristina Moura 
(037.168.917-11); Katia Cruz Baia (004.939.357-03); Sonia Regina Dias Freitas do Nascimento 

(417.731.877-91); Vania Aparecida de Oliveira Moura Teixeira (685.421.867-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9170/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.556/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cristina Cirqueira dos Santos (703.721.017-04); Irene Monteiro de Almeida 

(549.656.327-53); Marcia Rodrigues Coutinho Neves (382.137.455-15); Marilia Rodrigues Coutinho 
Franca (769.666.905-20); Merces Silva Oliveira Maia (151.969.092-49); Rosileide Cardoso Rodrigues dos 
Santos (765.586.495-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9171/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.615/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Angela Esther da Silveira Gonzalez (270.677.850-49); Deise Teresinha da Silva 

Ramos (819.663.000-00); Mara Eloisa Britto da Silveira (561.969.890-49); Regina Rocha Pacheco 

(462.018.820-49); Shirley Teixeira Netto (356.393.260-34); Teresinha Marques (098.731.390-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9172/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-017.794/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Deodeth Izabel Carmo Batista (943.629.717-34); Judith Fernandes Pereira 

(156.479.194-72); Leda Teixeira Silva (592.812.947-53); Lilian Batista de Araujo Rangel 
(919.887.647-34); Luciana Batista de Araujo Novais (941.270.934-04); Maria Concebida de Souza Ferrari 

(026.522.487-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9173/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.808/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Karine Basilio Carneiro (008.200.202-90); Lindeusa Henrique de Jesus Carneiro 

(577.033.102-04); Lucemar Fumian Guimaraes (084.286.077-02); Maria Beatriz Saraiva Fortuna Alves 
Maciel (473.219.541-53); Maria Christina Saraiva Fortuna de Paula Souza (401.063.141-49); Maria 
Thereza Saraiva Fortuna Loureiro (443.524.926-04); Marilene Rangel Marinho (605.943.301-49); Ruth da 

Silva Pereira de Meneses (240.743.903-10); Ruthyana da Silva Pereira (490.274.843-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9174/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-017.849/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Elisangela Gomes da Silva (029.779.679-82); Ilka Santiago (003.486.749-02); 

Marlene de Souza Santos (433.293.909-30); Rosangela Gomes da Silva (609.985.559-91); Sirley Moreira 
Hilbert (005.044.929-00); Vanessa de Medeiros Oliveira (024.332.050-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9175/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.895/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Carla Andrea Camara de Almeida (818.501.311-04); Maria Lidia de Souza de 
Aquino (163.427.041-04); Maria Lucia de Aquino Lima (506.558.331-53); Nara Ferreira Lamar 

(063.939.693-34); Rosane Aquino do Nascimento (068.653.147-78); Sandra Silva Sacchielle 
(026.660.277-08). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9176/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-017.921/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Helena Furtado Martino (546.515.907-30); Maria Fabiane da Silva Machado 
(035.512.487-45); Marlene Sacramento Gonzaga (078.599.025-91); Nelia Rodrigues de Souza 
(077.542.737-30); Solange Fidalgo da Silva (299.016.187-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9177/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.938/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Anna Beatriz Comba Contieri (152.684.701-91); Enar de Morales Navarro 

(734.022.810-15); Iara Medeiros de Oliveira (457.514.710-91); Lia Raquel Brandao Falcao 

(961.808.117-68); Maria Regina Brandao Falcao (017.465.468-59); Maria Tereza de Borba Campos 
(642.365.280-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9178/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.967/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Aline Coelho de Freitas (040.691.793-05); Flavia Nogueira Gregorio Pedrosa 
(021.546.397-80); Iara Fortes Mattos (003.403.137-57); Jose Paulo da Silva Pires (410.090.107-00); Thais 

Angela de Jesus Silva (034.218.627-29); Thiane de Jesus Silva (080.441.137-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9179/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.972/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carla Goncalves Mangabeira da Silva (791.115.056-72); Clebea dos Santos Franca 

de Oliveira (011.070.647-16); Michele Rodrigues Bernardo da Costa (075.277.127-24); Sonia Maria 
Moraes da Silva (968.198.555-91); Suzikelli Lisboa Souza (021.005.087-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9180/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-018.059/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Claudia Maria Neves Valladao Vasques (817.753.936-15); Eunice Almada Baroni 
(120.027.716-34); Maria Imaculada Moretti Rios (465.687.436-15); Miriam Neiva Batista 
(921.872.856-34); Neli de Vasconcellos Peterman Tesch (033.243.097-94); Valeria Neves Valladao 

(077.478.127-01); Veronica Neves Valladao (063.397.146-41). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9181/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-018.081/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Dayse Maria Costa Salvado (628.144.947-91); Elisangela Ferreira de Almeida 

(110.212.937-25); Irani Paula de Jesus Silva (145.901.151-15); Ivonete Floro da Silva (265.075.954-20); 

Janete Costa (361.699.787-91); Maria da Conceicao Dario da Silva de Freitas (859.861.517-04); Marina 
Jacob dos Reis (100.855.187-27); Roseli Goncalves Fonseca de Almeida (923.891.397-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9182/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-018.409/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Diane Maria Eickhoff (676.082.130-00); Maria Angelica Bugarin Venezes dos 

Santos (546.816.187-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9183/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-018.422/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Janes Maria Jardim da Silva (080.035.497-44); Josiane Goncalves da Silva Tavares 

(009.819.027-07); Jurema Rezende Meirelles (972.617.267-53); Ruth da Silva Teixeira Xavier 

(651.407.027-20); Sueli Vieira Machado das Neves (480.607.716-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9184/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de atos de pensão militar instituídos por Nelson Togneri (beneficiária: Maria da Penha Bayerl 
Togneri - ato nº 47771/2016 - e Maria da Gloria Togneri, Maria da Penha Togneri de Freitas e Maria Lucia 

Togneri Melo - ato nº 47773/2016), emitidos pelo Comando do Exército e submetidos a este Tribunal para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou no ato nº 47773/2016, 

que tem entre as beneficiárias Maria da Penha Togneri de Freitas, como irregularidade o fato dela receber 
cumulativamente três benefícios (a pensão militar objeto destes autos, bem assim uma pensão por morte e 

uma aposentadoria do Regime Geral da Previdência Social); 
considerando que o acúmulo da pensão militar concomitantemente com outros dois benefíc ios 

previdenciários contraria o disposto no art. 29 da Lei 3.765/1960 com redação dada pela MP 2.215-10/2001; 

considerando que o benefício previdenciário do INSS é considerado para fins de apuração da 
acumulação de pensão militar, haja vista que, em se tratando de pensão civil, quer seja previdenciária ou 

estatutária, a acumulação de benefícios recebidos dos cofres públicos deve ser entendida de mane ira 
restritiva, conforme precedente dos Tribunais Regionais Federais (v.g.: Apelação Cível 2005.33.000084718 
- TRF 1ª Região e Apelação em Mandado de Segurança 70012 - TRF 2ª Região), do Superior Tribunal de 

Justiça (v.g.: AgRg no Resp 989802/RJ), e desta Corte de Contas (v.g.: Acórdãos 3653/2011, 7108/2014, 
8721/2017, 10142/2017, todos da Segunda Câmara); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (rel. Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé de Maria da Penha Togneri de Freitas; 
considerando que, em relação ao ato nº 47771/2016, houve perda de objeto em razão do falecimento 

da pensionista; 

considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos, não se 
operando os registros tácitos; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à perda de objeto do ato nº 47771/2016 e à ilegalidade e 
negativa de registro do ato nº 47773/2016; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 

inciso II, 260, §5º, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 
a) considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de pensão militar instituída por Nelson Togneri 

em favor de Maria da Penha Bayerl Togneri (ato nº 47771/2016); 

b) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessório de pensão militar instituída por Nelson 
Togneri em favor de Maria da Gloria Togneri, Maria da Penha Togneri de Freitas e Maria Lucia Togneri 

Melo (ato nº 47773/2016); 
c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Comando do 

Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

d) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-019.435/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Maria Lucia Togneri Melo (969.507.577-00); Maria da Gloria Togneri 
(478.988.447-34); Maria da Penha Bayerl Togneri (488.310.347-15); Maria da Penha Togneri de Freitas 
(970.433.547-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. determinar ao Comando do Exército que 
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1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária; 
1.7.1.2. oriente à interessada, Sra. Maria da Penha Togneri de Freitas, sobre a possibilidade de optar, 

a qualquer tempo, pelos benefícios legalmente acumuláveis, nos termos das disposições do art. 29 da Lei 

3.765/1960, comprovando eventual opção ao Comando do Exército; e 
1.7.1.3. informe esta deliberação à Sra. Maria da Penha Togneri de Freitas e a alerte de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 

1.7.3. caso a Sra. Maria da Penha Togneri de Freitas venha a comprovar opção pela pensão militar 
emita novo ato, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos 

fixados na IN-TCU 78/2018, podendo fazê-lo em favor das Sras. Maria da Gloria Togneri e Maria Lucia 
Togneri Melo independente da escolha que for feita por aquela. 

ACÓRDÃO Nº 9185/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-018.583/2023-7 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Altair Ignacio Nunes (982.792.897-04); Claudio Henrique da Rocha Martins 
(775.050.777-91); Jose Alves (373.635.737-00); Jose Henrique Goncalves da Costa (326.643.547-87); 

Lucas do Nascimento Freire de Barros (156.247.107-47). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9186/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-018.724/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Antonio Jose de Oliveira Silva (813.077.647-20); Ivanildo Batista da Silva 
(352.741.314-68); Joseildo Santos de Oliveira (253.447.655-68); Lairson Ferreira Santa Brigida 

(147.144.852-53); Luciana Silva Amorim de Moraes (783.557.537-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9187/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 
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1. Processo TC-018.813/2023-2 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Francisco de Assis Cunha Carvalho (053.817.288-67); Jader Jackson Barreira 
Motta (054.455.308-09); Juarez Nascimento (056.511.038-13); Lanfranco Helio D Ottaviantonio 

(055.703.538-44); Reginaldo Jose Faria (054.630.298-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9188/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-018.863/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Julio Cesar Silva Radael Wanzeller (109.713.067-37); Marcelo dos Santos Santana 
(051.545.227-02); Pablo Ribeiro de Souza Santos (119.432.527-00); Rafael Piazera Naves 

(109.898.677-65); Thiago Silva dos Santos (029.836.423-99). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9189/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-018.886/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Amauri Santos de Oliveira (469.744.747-68); Luiz Alberto Valle da Fonseca 
(030.047.337-06); Roberto de Souza Bezerra (394.328.907-91); Rogerio Ferreira Saldanha 

(011.605.437-98); Sergio Gavazza (191.988.097-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9190/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-018.904/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Benedito Rosa Filho (499.026.797-49); Juscelino Ferreira de Souza 
(768.174.666-87); Mauro Luiz Pereira (817.432.547-68); Rafael de Souza Ferreira (099.794.247-96); 

Walfrido Guimaraes da Silva Neto (679.803.767-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9191/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-018.932/2023-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Adelmo Diogo Correia dos Santos (670.996.707-78); Delban da Silva Capucho 
(649.007.892-91); Joao Batista Goncalves da Silva (694.541.917-72); Jose Ricardo Hingel Ferreira 

(690.891.167-53); Rogerio Oliveira de Brito (374.214.847-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9192/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-018.944/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Antonio Severiano Andre (339.904.844-00); Carlos Alberto Oliveira dos Anjos 
(774.514.817-00); Deocleciano Paulo da Silva Filho (358.532.124-00); Edmilson Rodrigues do 

Nascimento (758.165.557-15); Jose Carlos Sousa Profeta (248.646.505-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9193/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-019.007/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Ademar Roque Fumaco (306.363.290-20); Antonio Carlos Pacheco Machado 
(401.073.370-53); Fernando Ferreira Elesbao (808.826.177-53); Jose Renato da Silva (372.643.460-72); 

Paulo Roberto Santiago Ferreira (470.184.107-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9194/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-019.020/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Claudir da Guia Nunes dos Santos (057.203.428-85); Elmo Menezes Rosa 
(395.676.567-20); Francisco Conceicao Marinho da Cunha (153.241.172-34); Luiz Claudio Reis da 

Conceicao (709.328.167-20); Yoshitoshi Nakagawa (004.913.499-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9195/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-019.085/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Antonio de Freitas Soares (119.611.556-72); Denilson Bonutti da Silva 
(426.482.206-82); Edir Xavier Goncalves (193.614.916-87); Lindomar Leite de Almeida 

(008.468.906-40); Sergio Augusto Costa Lagrotta (028.586.876-41). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9196/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Vistos e relacionados estes autos, que tratam de denúncia a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas no âmbito da contratação da empresa Engenheiros Associados Consultores em Engenharia Ltda. 

para a prestação de serviço de engenharia para a elaboração de estudos, projetos conceituais, básicos, 
executivos e “as builts”, sob responsabilidade do Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos (Bio-
Manguinhos), da Fundação Oswaldo Cruz/Fiocruz. 

Considerando as conclusões da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (peças 14 e 15), 
de que não foram apresentados indícios suficientes de irregularidade, tampouco demonstrado o interesse 

público na apuração dos fatos apontados pelo denunciante; 
considerando a jurisprudência consolidada deste Tribunal no sentido de que ao TCU não compete 

decidir sobre conflitos de particulares em face da Administração Pública, os quais devem ser tratados pela 

via administrativa direta ou por meio de tutela judicial, conforme o Acórdão 3.585/2014-TCU-Plenário, rel. 
Ministro José Mucio Monteiro; 

considerando que não se inclui entre as competências constitucionais do TCU a solução de 
controvérsias instaladas no âmbito de contratos firmados entre seus jurisdicionados e terceiros, conforme 
os acórdãos 875/2014-TCU-1ª Câmara (rel. Min. Walton Alencar Rodrigues), 3.154/2019-TCU-Plenário 

(rel. Min. Raimundo Carreiro), e 1.648/2020-TCU-Plenário (rel. Min. Augusto Sherman); 
considerando que o denunciante não demonstrou sua razão legítima para intervir nos autos, nem a 

possibilidade de lesão a direito subjetivo próprio, à luz do art. 146, § 2º, do Regimento Interno/TCU c/c o 
art. 2º, § 2º, da Resolução-TCU 36/1995, com redação dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 213/2008. 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, caput e parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, e de acordo com o parecer emitido nos autos, em não conhecer da denúncia, 

visto não estarem presentes os requisitos de admissibilidade, indeferir o pedido formulado pelo denunciante 
para que seja considerado parte interessada, levantar o sigilo que recai sobre as peças destes autos, à exceção 
daquelas que contenham informação pessoal do denunciante, informar o denunciante e o Instituto de 

Tecnologia em Imunobiológicos do teor desta decisão e arquivar os autos. 
1. Processo TC-022.026/2023-1 (DENÚNCIA) 

1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
1.3. Órgão/Entidade: Instituto de Tecnologia Em Imunobiologicos. 

1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9197/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de pedido de reexame interposto por Espartaco Terceirização de Serviços e Operações de 

Segurança Ltda. contra o Acórdão 3.141/2023-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o TCU conheceu a 
presente representação para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, indeferiu o pedido de medida 
cautelar formulado pelo representante e deu ciência à Caixa Econômica Federal de que o atestado 

apresentado pela licitante vencedora do Pregão Eletrônico 334/5688-2022 não logrou comprovar a 
prestação satisfatória dos serviços ali constantes, uma vez que a empresa emissora do documento atuava 

como mera intermediadora dos serviços prestados a seus próprios clientes pela licitante, em afronta ao item 
8.5.1.1 do edital. 

Considerando que a deliberação recorrida teve como fundamento as disposições contidas nos arts. 

237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 
259/2014, e no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020, e foi direcionada à Caixa Econômica Federal;  

considerando que, nos termos dos arts. 285, 286, caput e parágrafo único, e 287, § 1º, do Regimento 
Interno do TCU, tanto os embargos de declaração quanto o pedido de reexame podem ser opostos pela parte 
ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal; 

considerando que, nos termos do art. 144 do Regimento Interno do TCU, são partes no processo o 
responsável e o interessado, assim habilitado em razão de deferimento de pedido dirigido ao relator, por 

meio do qual se comprove, de forma clara e objetiva, razão legítima para intervir no processo, nos termos 
do art. 146 do Regimento Interno do TCU; 

considerando a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a mera participação na licitação não 

gera direito subjetivo a ser defendido perante o TCU e, portanto, não confere à licitante, mesmo como 
autora da representação, a condição de parte no processo que apura eventuais irregularidades no certame 

(Acórdãos 90/2020-Plenário, relator: Marcos Bemquerer, e 1686/2019-Plenário, relator: Benjamin Zymler, 
entre outros); 

considerando que o pedido de reexame não atende aos requisitos de admissibilidade, por estar 

caracterizada a falta de legitimidade para recorrer, haja vista não ter sido o recorrente reconhecido como 
interessado nos autos; 

considerando que o Acórdão 6.206/2023-TCU-1ª Câmara (peça 83) consignou a ausência de 
legitimidade recursal da empresa Espartaco para opor embargos de declaração; 

considerando as manifestações uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (peças 

87-89); 
os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 e arts. 146, 282 e 143, inciso IV, alínea 
"b", em: 
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a) não conhecer pedido de reexame interposto por Espartaco Terceirização de Serviços e Operações 

de Segurança Ltda., por ausência de legitimidade recursal; e 
b) informar o embargante quanto ao teor da decisão. 

1. Processo TC-002.431/2023-8 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Recorrente: Espartaco Terceirizacao de Servicos e Operacoes de Seguranca Ltda 

(23.037.515/0001-61). 

1.2. Interessado: Sciencecorp Desenvolvimento Ltda (13.460.723/0001-15). 
1.3. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jorge Oliveira 

1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 
de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 

1.8. Representação legal: Nerylton Thiago Lopes Pereira (24749/OAB-DF), representando Espartaco 
Terceirizacao de Servicos e Operacoes de Seguranca Ltda; Andre Yokomizo Aceiro (17753/OAB-DF), 
Lenymara Carvalho (33087/OAB-DF) e Marcela Portela Nunes Braga (29929/OAB-DF), representando 

Caixa Econômica Federal. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9198/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação proposta pelo Subprocurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribuna l 

de Contas da União, Lucas Rocha Furtado, acerca da destinação de R$ 1,6 bilhão oriundos de acordos de 

leniência e sanções financeiras imputadas, nas esferas civil e criminal, no bojo da Operação Lava Jato, para 
ações de prevenção, contenção e combate à pandemia do coronavírus. 

Considerando estarem preenchidos os requisitos atinentes à legitimidade do representante e à 
competência deste Tribunal para fiscalizar a correta e tempestiva aplicação de recursos públicos federais 
originários de acordos de leniência formalizados por órgãos da União; 

considerando que, embora não tenham sido apresentados indícios de irregularidades, o Ministro 
Bruno Dantas, em seu despacho à peça 13, considerou que os argumentos trazidos pelo representante 

apresentaram relevância, risco e materialidade suficientes para demandar a atuação deste Tribunal; 
considerando que, em resposta a diligências realizadas pela extinta Secretaria de Controle Externo da 

Saúde, o Ministério da Saúde conseguiu demonstrar o recebimento dos recursos, sua destinação aos 

Estados, Municípios e Distrito Federal e o estabelecimento de que a prestação de contas sobre a aplicação 
das verbas seria realizada por meio do Relatório Anual de Gestão do respectivo ente federativo beneficiado ;  

considerando que a falta de padronização do objeto dos contratos, a ausência de ação orçamentár ia 
específica identificando os recursos destinados ao combate à pandemia da Covid-19, a flexibilidade na 
aplicação desses recursos, a falta de transparência das aquisições dos entes subnacionais, e a não 

disponibilização tempestiva dos dados de execução de despesas em saúde por meio do Sistema de 
Informação sobre Orçamento Público em Saúde dificultaram a avaliação da estrutura de governança 

montada pelo Ministério da Saúde para o combate à crise gerada pelo coronavírus e os atos referentes à 
execução de despesas públicas; 

considerando que, no oitavo Relatório de Acompanhamento das Ações do Ministério da Saúde no 

enfrentamento à Covid-19 - pendente de apreciação - o Ministério da Saúde informou as medidas planejadas 
e implementadas com o objetivo de aumentar a transparência pelos entes subnacionais na execução dos 

recursos transferidos pela União; 
considerando, por fim, que a representação não apresentou irregularidades; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento arts. 143, inciso III, 235 e 
237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 

259/2014, em: 
a) conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade; 
b) encaminhar cópia desta decisão e da instrução à peça 38 ao representante e ao Ministério da Saúde;  
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c) arquivar o processo sem julgamento de mérito. 

1.Processo TC-006.127/2021-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, Lucas 

Rocha Furtado 
1.2. Órgãos/Entidades: Ministério da Saúde; Procuradoria-Geral Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9199/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, em 

deferir o pedido formulado pelo Ministério da Saúde, prorrogando, por mais 30 (trinta) dias o prazo para 
atendimento das determinações exaradas no Acórdão 4388/2023-TCU-1ª Câmara, e dar ciência aos 
requerentes. 

1. Processo TC-006.609/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Esmeralda Bispo Bezerra (212.722.553-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9200/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, em 

deferir o pedido formulado pela Universidade Federal de Santa Catarina, prorrogando, por mais 30 (trinta) 
dias o prazo para atendimento das determinações exaradas no Acórdão 4389/2023-TCU-1ª Câmara, e dar 

ciência aos requerentes. 
1. Processo TC-006.672/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ricardo de Oliveira (378.654.209-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9201/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, em 
deferir o pedido formulado pelo Ministério da Saúde, prorrogando, por mais 30 (trinta) dias o prazo para 
atendimento das determinações exaradas no Acórdão 4390/2023-TCU-1ª Câmara, e dar ciência aos 

requerentes. 
1. Processo TC-008.910/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Floraci Lira (190.719.144-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9202/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.150/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Guilherme Augusto Schander de Almeida (395.603.920-34); Jose Carlos Lamego 

da Silva (387.311.260-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9203/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.205/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Eduardo Eira Andalafet (002.485.518-92); Claudete Moreira 

(113.839.178-68); Clelio Leite Pinto (863.276.748-87); Cleusa Aparecida Raphaelli Petzold 
(668.638.058-04); Darcy Rizzo Hungueria (070.707.998-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9204/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª  Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.269/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando de Almeida Goncalves (047.721.212-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9205/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-019.849/2023-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Betina Fresneda (704.111.581-04); Corina Jara de Queiroz (119.916.358-93); 
Cristiana da Mata Almeida (247.793.658-13); Luis Eduardo Azevedo Puchalski (651.301.380-15); 

Marleide Campos Santos Costa (886.442.355-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9206/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.889/2023-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Angelo Mario do Prado Pessanha (320.070.357-15); Maria Alice Marques da 

Fonseca (866.962.707-87); Mariangela Costa Fernandes Melo (849.779.651-91); Myrelly Monyk Borges 
da Silva e Silva (126.461.517-56); Rute Cristina da Silva (106.441.547-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9207/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 

com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-021.071/2023-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriana Soutello Araujo (871.277.337-91); Alipio Manoel Paiva Mendes Junior 
(449.881.337-53); Ana Paula Menezes Valerio (101.526.204-00); Roberto Rodrigues Moreira Mesquita 
Filho (820.045.877-68); Wilma de Albuquerque Leloup (907.408.904-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9208/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.710/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Conceicao Aparecida Rosa Borges (042.359.686-10); Jose Ferreira de Souza 

(317.659.126-87); Leni Ferreira Silva (279.264.436-20); Maria Naide Gomes de Freitas (004.299.437-33); 
Maria de Fatima Porfirio de Lima (077.359.908-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9209/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.054/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Rita Rosa de Melo (385.961.481-91); Aracy Batista de Lima 
(478.322.402-10); Dalva Duarte de Freitas (163.032.962-20); Francisca Soares da Silva Macedo 

(746.857.673-49); Labibe Alexandre de Mendonca Lucena (477.956.112-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9210/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.297/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria Alvim Valle (594.837.686-91); Egle Deizi Santos Teixeira 

(083.281.167-07); Maria Ernestina Flores (013.233.780-06); Maria Jose Passos Sartin (025.808.438-33); 
Maria Nazareth Imaculada Soares Santos (029.929.286-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9211/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.138/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Jose Luiz de Oliveira (115.219.456-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9212/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.411/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Amelia Gandini de Lima (526.957.007-68); Anderson da Silva Almeida 

(141.383.427-29); Arthur da Silva Almeida (130.101.377-37); Deuzina Ramos da Hora (764.663.617-72); 
Jose Renato Gomes (754.173.757-72); Lucas da Silva Almeida (141.383.417-57); Maria Helena da Silva 
Almeida (042.135.077-69); Milene Vieira Menegucci Ulisses (017.031.897-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9213/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.510/2023-2 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessados: Janira Souza de Oliveira (634.422.214-04); Maria Eunice Costa Pereira 

(945.086.314-87); Maria Jose da Silva (157.171.604-10); Mauricio Felipe Neres (254.556.054-53); 

Virginia Joaquina de Melo (295.516.094-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9214/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.625/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Dayse de Araujo Barros Cobra (441.474.497-00); Marina de Melo Caratori 

(374.413.457-15); Neide Pereira Lima (034.148.917-43); Olivia Silva Araujo (137.985.017-77); Rosemery 
da Silva Souza (055.986.357-80); Silvia Bento de Mello Miranda (330.521.907-68); Zuleide Correa Ramos 

Dias de Souza (010.867.267-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9215/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.649/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Catia Cilene de Lima Azenha (077.193.147-60); Cirlene Esteves Rocha 

(019.587.827-26); Flavia Pereira Fontes (079.046.707-04); Jose Mota Lima Filho (052.378.217-90); Ligia 
Simone Dorneles de Lima Louvera (072.962.067-05); Maria Angelina Duarte de Souza (619.768.307-53); 
Maria Inez Marinho Duarte (188.149.217-68); Maria da Gloria Lima Affonso (027.952.067-06); Marileide 

Lima Eliseu da Silva (726.227.507-06); Marilene Esteves da Rocha (833.576.107-87); Marilia Pereira 
Fontes Cremasco (752.002.797-04); Marina de Fatima Pereira Fontes (008.076.007-41); Marize Pereira 

Fontes (930.278.427-49); Marlene Esteves da Rocha Teixeira (751.874.777-49); Marli Aparecida Pereira 
Fontes (101.629.207-41); Sidney Esteves da Rocha (074.333.637-26); Simone da Penha Pereira Fontes 
(082.687.597-12). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9216/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.688/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Beatriz Maria Soares Alhanati (781.749.967-53); Claudia Maria Soares Alhanati 

(779.103.627-49); Dulce Maria Soares Alhanati (872.641.967-04); Erita de Cassia Rodrigues dos Santos 

(061.205.994-44); Josefa Clementino Torres (249.329.144-15); Maria Delphina Guimaraes Barbosa 
(558.345.901-87); Nadia Regina da Silva Rosas (374.771.297-53); Nidia Maria da Silva Rosas 

(551.632.117-49); Nilda da Silva Rosas (608.213.967-49); Tania Patriota dos Santos Alves 
(609.995.274-87); Telma Patriota dos Santos (825.938.177-04); Vanya da Paixao Chaves 
(855.273.867-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9217/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.699/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alexandra Soares Gomes (038.564.277-67); Ananda Monteiro de Menezes Martins 

(022.651.615-60); Andrea Monteiro de Menezes (590.018.955-49); Cassia Gomes de Almeida Lapa 
(071.541.047-40); Edinalva Farias Valle de Souza (400.653.402-72); Elisangela Soares Gomes dos Santos 
(015.682.255-55); Katia de Menezes Vasconcelos (201.336.005-30); Layza Farias Tavares Valle Souza 

(009.508.622-66); Marlene dos Santos Ferreira (078.542.817-85); Michelle Soares Gomes 
(134.322.457-85); Renata Adelaide Valle (094.191.317-18); Sandra de Menezes Andrade 

(256.484.385-91); Vildilene Portela Machado (000.444.777-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9218/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.772/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Bernadete Reis de Jesus (112.323.847-20); Ana Paula Bremekamp da Silva 

(077.488.917-96); Catherine Silva da Costa (009.273.474-07); Danielle Dutra Bremekamp da Silva 
(091.247.917-50); Edvaldo de Campos Costa (845.692.715-53); Liliane Reis de Jesus (055.349.727-85); 
Norma Santos Kerr (289.841.967-20); Renivalda Muniz de Jesus (514.575.985-15); Ricarda Maria Pereira 

Prio (610.201.257-72); Sebastiana Oliveira Pereira (342.723.308-10); Wilza Maria Garcia da Costa 
(429.491.734-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9219/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.796/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Christianne Silva de Oliveira (084.632.967-00); Delza Ribeiro Pinheiro 
(673.963.646-04); Divina Maria dos Santos Barros (427.267.277-00); Irismar Silva de Oliveira 

(074.233.387-61); Isabel Cristina Figueiredo da Silva (791.721.484-20); Janeth Silva de Oliveira 
(916.622.227-34); Kayleen Figueiredo da Silva (078.704.704-06); Marcia Maria Fernandes 
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(854.580.317-68); Raquel Cristina dos Santos Dias (137.627.076-50); Regina Lucia Fernandes 

(810.934.977-34); Vera Lucia Figueiredo da Silva (529.494.274-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9220/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.910/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Almeri de Oliveira de Araujo (695.044.157-68); Ana Maria Mascarenhas de Souza 

(149.139.097-20); Luzimar do Nascimento Paulo (094.302.467-63); Marcia Oliveira Magalhaes 
(107.568.567-28); Maria Helena Magalhaes (702.434.177-72); Maria da Salete Barbalho (701.882.897-04); 

Vera Maria de Jesus Medeiros de Araujo (855.378.617-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9221/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.001/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Clevisson Sousa Chaib de Araujo (636.307.663-31); Edina Souza dos Santos 

(071.437.737-60); Edna Souza dos Santos (545.909.575-15); Eliete Vieira Silva (103.828.013-34); Joanna 
Darck Sousa Araujo (636.307.673-03); Roseane Sampaio de Brito (094.786.758-93); Roselene Brito de 
Barros (243.333.522-15); Rosemary de Brito Trigueiro (167.569.752-34); Thelma Goyanaz Silva 

(475.883.737-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9222/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.072/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Denise da Silva Ribeiro Pereira (666.269.780-04); Derlise da Silva Ribeiro 
(894.734.770-15); Eliane Ribeiro Machado (528.284.760-49); Elza Melo Ferreira (926.366.240-15); Isolete 
dos Santos (002.491.000-70); Janice Ribeiro Gomes (935.128.210-49); Maria de Fatima Moura Almeida 
(162.921.890-15); Maria de Fatima Ribeiro Fagundes (610.144.860-68); Simone Lopes da Silva 
(885.920.900-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9223/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.204/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Beatriz Andrade do Patrocinio Almeida (102.494.467-07); Carmen Lucia Batista 

da Silva (010.466.727-38); Elaine Michele Cordeiro Numytor (090.062.027-70); Itamara Pereira da Silva 
(397.047.265-20); Janaina Semiramis do Patrocinio (037.505.497-96); Leila Queiroz do Patrocinio 
(078.319.267-39); Livia Daniel Ribeiro Silverio (139.322.997-28); Rogeria Pereira Curty 
(615.712.377-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9224/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.219/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Felipe da Silva (918.273.704-59); Ana Maria Felipe da Silva 

(738.768.794-34); Liane Carvalho da Silva Castro (992.885.167-00); Lisete de Melo Silva 
(644.136.087-04); Luciana Ferreira dos Santos (081.382.947-01); Maria Dolores Rangel da Silva 
(664.340.177-15); Valci Silva (007.727.094-08). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9225/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-017.227/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Cristina de Souza Ribeiro (395.763.103-34); Cadja Pereira da Silva 
(045.510.867-62); Denise Mynssen Luz Felix (086.367.747-99); Ivania Alves da Paixao Santos 

(020.449.964-05); Izabela Alves da Paixao (058.042.074-40); Jacqueline Pereira da Silva 
(013.306.257-06); Janete Moura Correia dos Santos (380.489.495-04); Katia Mynssen Luz Barbosa 
(950.801.207-20); Rita de Cassia Moura Correia dos Santos (476.837.915-04); Rose Maria Alves da Paixao 

(041.699.024-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9226/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.345/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Eliete Barbosa Bonfim (005.334.340-92); Israel de Moura Pereira 

(404.704.074-68); Noemi Mendes Pereira Moreno (052.622.727-38); Rosivane da Silva Santos Barboza 
(840.386.407-87); Samanta Lis Ferreira Carvalho (078.878.937-63); Vanessa Ferreira Carvalho 

(083.100.817-23). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9227/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.449/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Maria Carvalho Nogueira (813.444.064-91); Bianca Ramos Silva 

(934.890.487-68); Jane Celi Carvalho de Souza (122.538.497-40); Jasse Leia de Carvalho 
(129.614.027-00); Patrice Ramos Nunes da Silva (857.218.167-91); Renata Rosa de Oliveira 
(099.114.657-30); Rita de Cassia de Carvalho da Silva (790.804.054-34); Rosane Delma Silva de Carvalho 

(813.443.924-15); Rosimere Cardoso de Assis Santos (935.481.927-34); Rosimeri de Aguiar Campos 
(788.385.847-53); Sandra Lucia Lopes das Dores Campos (613.692.097-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9228/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.669/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Caua Maceu da Silva Oliveira (070.513.771-67); Izabel Nogueira de Oliveira 

(098.719.917-03); Izabela Nogueira Oliveira (112.488.857-83); Libania Merces Baltazar 
(145.822.602-68); Mauricea Cavalcante da Silva Neves (504.068.177-15); Michele da Silva Marinho 
(106.354.257-00); Vera Lucia Cavalcante da Silva (740.082.857-68); Yuri Neves da Costa 

(131.278.827-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9229/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.705/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Fatima Ferreira Lopes (592.674.887-91); Jurema de Oliveira Melo 

(014.720.187-02); Maria da Gloria Coutinho Carrijo (593.881.377-87); Marinete Marcia Rodrigues do 
Nascimento Telles Mariz (024.868.427-21); Sandra Ferreira dos Santos Correa (881.661.987-20); Sonia 

Ferreira Lopes (960.350.487-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9230/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.743/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Claides Maria Mazuhy Piccoli (892.809.899-87); Clenize Bruel (439.548.989-34); 

Liliam Cassel Pacheco (294.768.870-87); Rosangela Andrade da Silva de Souza (022.430.719-32). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9231/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.055/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Darlene Bazzi Thomaz (654.337.507-87); Eloysa Reuter Saude (864.206.406-44); 

Marilucia Leite Ferreira (377.751.467-53); Shirlei Guimaraes Crossetti (077.601.727-61); Vera Lucia 
Ferreira Emilio (638.749.627-68); Vitoria da Penha Pereira Rosa (053.733.857-86). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9232/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.407/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ely da Silva Arrial (296.389.170-91); Helenice Bastos Bonino (033.195.367-61). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9233/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.448/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Carla Rosana Domingues Kerchiner Fialho Cardoso (640.025.430-72); Luiz Felipe 

da Costa Farias (049.908.162-50); Rosinira Gomes dos Santos (806.599.852-68); Sandra Amaral Azevedo 
(284.916.452-68); Solange Oliveira Foletto (274.356.602-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9234/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-018.609/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Arnaldo Neves Ferreira (238.893.571-72); Daniel Amancio de Oliveira 
(266.889.131-00); Domingos Nunes de Aroucha Neto (238.751.351-72); Mauro Vieira Meirelles 

(729.062.357-68); Pedro Josephat Kienteca (723.194.617-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9235/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.612/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carlos Henrique de Freitas Caldas (353.293.864-20); Jackson Silveira Caiafa 

(235.740.116-87); Jose Carlos Leite (256.359.721-87); Jose Tarcisio da Silva (399.090.857-04); Joubert 
Chiapin Barboza (758.838.997-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9236/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.677/2023-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Alexandre Fernandes de Souza (155.823.048-35); Diego Hilario da Silva 
(227.266.988-32); Reni Nogueira dos Santos (266.168.826-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9237/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.687/2023-7 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Edileu Santana Costa (549.703.696-15); Mauro Leturiondo (488.868.230-53); 
Wendel Luiz Soares Tardin (134.112.947-01). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9238/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.690/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Carlos Eduardo de Oliveira Duque (016.207.718-10); Jose Amaro de Araujo Neto 
(051.753.824-54); Jose do Rosario Santos (263.032.487-72); Mendelson Ferreira da Costa 
(022.055.177-40); Paulo Roberto da Costa (489.091.066-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9239/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.722/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Gercio Mariano de Moraes (741.202.807-30); Haroldo Ferreira Rodrigues 

(700.305.297-00); Joao Aine da Silva (700.808.797-72); Nelson dos Santos Fonseca (701.213.627-87); 

Paulo Sergio Ribeiro Valentim (711.018.967-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9240/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.732/2023-2 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Paulo Galindo Costa (339.892.064-00); Paulo Roberto Paiva da Silva 

(790.255.447-20); Rogerio Giusti Marcolongo (757.378.767-72); Rubens Lopes de Sousa 
(748.062.387-91); Sergio Ribeiro Alves (800.916.017-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9241/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.754/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Alcimir da Cunha Vasconcelos (112.448.442-68); Alexandre Ferreira de Araujo 
(876.460.137-49); Dorival Lobato de Sousa (083.498.862-34); Jose Alves de Godoi (407.969.064-91); 

Severino Jose Trajano da Silva (401.768.434-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9242/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.763/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Bertoldo Luiz de Souza (489.567.751-68); Fabiano Ambrosio Sousa 

(054.276.007-01); John Willian Custodio Dutra (038.218.771-70); Jose Roberto Lopes de Araujo 
(550.070.314-53); Marcos Heleno Guerson de Oliveira (371.240.488-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9243/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.769/2023-3 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Edmilson Alves de Lima (530.583.481-34); Lucas Tadeu Studart de Carvalho 
(030.313.041-52); Luis Goncalves de Lima (142.598.694-34); Luis Sergio de Bastos Silva 
(805.859.301-04); Marcio Lima dos Santos (010.015.517-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9244/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.796/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Jose Mario Viana (845.626.417-20); Osvaldo dos Santos Filho (261.948.726-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9245/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.859/2023-2 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Alessandro Gomes Tristao (038.668.417-01); Ivelise de Souza Araujo 

(208.607.730-00); Quezia Justino Barcellos (982.361.997-20); Ranilson Ribeiro de Oliveira 

(361.278.334-34); Rodrigo Borges de Souza (104.443.847-90). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9246/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.887/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Eduardo Ribeiro Correa (500.209.437-68); Genivaldo de Araujo Rocha 

(851.930.387-00); Haroldo de Souza Affonso (499.194.237-34); Miguel Batalha Abramo 
(871.319.197-72); Vinicius Santana Gregorio (136.360.997-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9247/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.902/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Gilberto Vieira Dias (751.816.577-53); Jonas Viana da Silva (036.507.422-50); 

Leandro da Rocha (971.290.460-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9248/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.912/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Andre Luiz Nicolau das Neves (856.883.637-20); Caio Antunes dos Santos 

(147.310.277-48); Jader Pinheiro de Oliveira (081.870.547-78); Natache de Oliveira Sidou 
(115.244.987-77); Roberto Borges Lima (520.995.716-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9249/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.926/2023-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Edmar de Oliveira Moreno (671.079.907-72); George Francisco do Nascimento 
(322.633.504-97); Jorge Pereira dos Santos (723.478.487-04); Jose Aparecido Vasconcelos 
(238.752.401-20); Samuel Valenca da Silva (273.283.094-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9250/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.973/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Jaguanari da Anunciacao (565.567.565-04); Jose do Santo de Lima 

(577.680.645-34); Nelson Bezerra de Omena (239.009.034-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9251/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.992/2023-4 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Domicio Goncalves Anes (352.621.412-34); Elison Joao Lopes Pereira 

(199.529.612-00); Jadielmo Azevedo Fraga (310.165.292-87); Manasses Teobaldo Tome de Lima 
(246.518.002-97); Marcos Antonio Chaves Cavalcanti de Albuquerque (192.397.504-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9252/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.019/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Alex Teixeira da Cunha (118.147.642-91); Heider Pillo de Paula Homem 
(788.289.457-53); Henrique Rodrigues Domingues (869.433.408-91); Luiz Carlos Cardoso de Melo 
(062.498.098-72); Thallita Rosa Nogueira Simao Bibiano (102.814.327-32). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9253/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.025/2023-8 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Adolfo Carlos de Menezes Fischer (042.100.502-53); Antonio Fernandes Howes 

(045.259.138-43); Cleomar de Oliveira (044.197.018-46); Djalma Pedro (041.642.198-90); Edelson Gomes 
Soares (045.378.518-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9254/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.044/2023-2 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Aloisio Raimundo da Silva (778.368.477-72); Cosme Djalma Nascimento da Silva 
(239.596.064-00); Elton Alves (797.886.617-34); Rubem de Souza Silva (336.869.984-91); Rubens Daniel 
da Silva Guimaraes (127.765.302-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9255/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.072/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Antonio de Oliveira Aramayo (055.746.798-50); Carlos Felipe Moreira Pinto 

(058.635.287-29); Carlos Oswaldo Rodrigues Nunes (449.468.057-53); Francisco Jose D Almeida Diogo 

(499.140.737-00); Jose Augusto Silva da Costa (448.384.097-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9256/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.086/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Alessandro Osvaldo da Silva (874.258.236-91); Alexandre Jose Pinheiro Rodrigues 

(898.500.766-15); Claudio Ferreira Santos (849.952.976-34); Emerson Belissi (835.591.246-20); Rivaldo 

dos Reis (987.534.876-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9257/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional 
de Saúde - MS em desfavor de Rosivaldo Alves Santos e F. R. C. Viana & Cia Ltda., em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do referido fundo. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 43-45) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 

sugerindo o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público 
junto ao TCU (peça 46); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 17/2/2012 (peça 2), data em que se tomou conhecimento das irregularidades por meio 

do Relatório de Auditoria nº 11.763 (art. 4°, inciso IV), bem assim que o termo inicial da contagem da 
prescrição intercorrente ocorreu em 28/2/2012 (peça 8), data em que ocorreu a notificação aos responsáveis 
do conteúdo do referido relatório de auditoria (primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária), 
conforme fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler); 

Considerando que o intervalo havido entre a emissão do Relatório de Auditoria Complementar 
nº 11.763, em 10/8/2016 (peça 3), e o Ofício nº 146/2021/SAES/NUJUR/SAES/MS, datado de 5/4/2021 
(peça 12), foi superior a três anos, restando configurada a prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da 
Resolução TCU-344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 2º, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, em: 

reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 8º da Resolução-
TCU 344/2022; 

enviar cópia deste Acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis, para ciência; e 
arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
1. Processo TC-000.199/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: F. R. C. Viana & Cia Ltda. (09.585.611/0002-02); Rosivaldo Alves Santos 

(825.316.843-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9258/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica 
Federal em desfavor de Diego Lamartine Soares Teixeira, em razão da não comprovação da regular 

aplicação dos recursos do Contrato de Repasse Siafi 784962/2013/MCIDADES/CAIXA (peça 25), firmado 
entre então Ministério das Cidades e município de Amarante/PI, e que tinha por objeto “pavimentação de 
vias públicas”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 17, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, 

e 212 do Regimento Interno/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças 71 a 75), em: 
arquivar sem julgamento do mérito este processo de tomada de contas especial, por ausência de 

pressupostos para desenvolvimento válido e regular do processo, no tocante à responsabilidade do Sr. Diego 

Lamartine Soares Teixeira (CPF 012.527.223-54), com fulcro nos arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno do TCU c/c os arts. 5º, inciso II, 7º, inciso II, da Instrução Normativa TCU 71/2012, alterada pela 

Instrução Normativa 76, de 23/11/2016; 
dar ciência deste acórdão, das instruções e pareceres constantes das peças referidas nesta deliberação, 

à Caixa Econômica Federal e ao responsável. 

1. Processo TC-007.830/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Diego Lamartine Soares Teixeira (012.527.223-54). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Amarante - PI. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9259/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela Superintendênc ia 

Estadual da Funasa na Bahia em desfavor de Jaime de Oliveira Rosa, prefeito de Piatã/BA (gestão: 
2001-2004) e Service Engenharia Ltda., em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 

repassados pela União por meio do Convênio 3782/01, que tinha por objeto a execução de 193 unidades 
sanitárias domiciliares na zona rural e sede do município, no âmbito do Projeto Alvorada. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 148-150) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 
sugerindo o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público 

junto ao TCU (peça 151); 
Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 

principal ocorreu em 7/6/2006 (peça 23, p. 1), data de apresentação da prestação de contas (art. 4°, inciso 
II), bem assim que o termo inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 24/11/2006 (peça 
18), data em que ocorreu o primeiro ato apuratório após a apresentação das contas, conforme fixado 

no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler); 
Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 

(item 24 da instrução, peça 148, p. 6-7), e atentando que o intervalo havido entre o Parecer Financeiro 
119/2009 (peça 24), de 31/7/2009, e o Parecer Financeiro 431/2014 (peça 30), de 12/9/2014, foi superior a 
três anos, restando configurada a prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução TCU-

344/2022; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 2º, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, em: 
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 8º da Resolução-

TCU 344/2022; 
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enviar cópia deste Acórdão à Superintendência Estadual da Funasa na Bahia e aos responsáveis, para 

ciência; e 
arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 

1. Processo TC-025.473/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jaime de Oliveira Rosa (044.746.785-91); Service Engenharia Ltda 

(00.969.103/0001-64). 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa Na Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Iuri Vasconcelos Barros de Brito (OAB-BA 14593), representando Service 
Engenharia Ltda; Vagner Bispo da Cunha (OAB-BA 16378), representando Jaime de Oliveira Rosa. 

ACÓRDÃO Nº 9260/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Saúde - Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor do Município de Cruz das Almas/BA, em razão da 

não comprovação da regular aplicação de recursos repassados pela União, por intermédio do FNS/MS. 
Considerando que a irregularidade objeto da instauração do processo consistiu no desvio de objeto 

na aplicação de recursos oriundos do FNS/MS, caracterizado pela utilização em objeto distinto daquele 
para o qual os recursos foram destinados, evidenciado na Constatação 332820, do RA 14.426/Denasus, 

Considerando que em instrução de peça 30 dos autos a Unidade de Auditoria Especializada em 

Tomada de Contas Especial manifestou-se pelo arquivamento do processo em face da ausência de 
pressupostos de desenvolvimento válido e regular, 

Considerando que o posicionamento da unidade instrutiva decorreu do entendimento constante do 
Acórdão 1072/2017-TCU-Plenário segundo o qual em relação aos débitos decorrentes de desvio de objeto 
cabe ao ente federado a obrigação de recompor, com recursos próprios, os valores gastos indevidamente ao 

fundo de saúde do ente beneficiário do repasse da União, por força do disposto no art. 27, inciso I, da Lei 
Complementar 141/2012, bem assim do voto condutor do Acórdão 1045/2020-TCU-Plenário, no qual 

restou consignado que para desvios de objeto ocorridos na execução de plano plurianual de saúde já 
encerrados o município pode ser dispensado de ressarcir seu próprio fundo de saúde, haja vista que 
remanejar recursos do município, passados muitos anos desde o desvio de objeto, representaria obrigação 

dissociada da análise das reais necessidades da população local, com impacto no planejamento das ações 
de saúde, sinalizando evolução na jurisprudência do TCU, como também se decidiu no Acórdão 5313/2019-

TCU-2ª Câmara, 
Considerando que o Ministério Público/TCU, em pronunciamento de peça 33, manifestou-se de 

acordo com a proposta de arquivamento sem julgamento de mérito, nos termos propostos pela unidade 

instrutiva, 
Considerando a existência de pareceres uniformes e o disposto no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno/TCU, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 

a) arquivar o presente processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 212 do Regimento 

Interno/TCU; e 
b) dar ciência deste acórdão, da instrução e pronunciamentos de peças 30 a 33 ao Município de Cruz 

das Almas/BA. 

1. Processo TC-025.519/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Prefeitura Municipal de Cruz das Almas - BA (14.006.977/0001-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cruz das Almas - BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9261/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Executiva 

do Ministério da Cultura em desfavor da Sra. Rita Cristina Monteiro Vianna, em razão da não comprovação 

da regular aplicação dos recursos captados por força do projeto cultural Pronac 01-2456, denominado 
“SAGA”, cujo objeto consistia em “realizar exposição itinerante com trabalhos de 4 artistas - Alice 

Yamamura/José Antônio/Maria Cheung e Tânia Bloomfield”. 
Considerando que a proponente captou recursos autorizados, no montante de R$ 89.000,00 (peças 16 

e 17 e peça 76, p. 1), sendo que, ao final, as contas do projeto cultural foram reprovadas a partir da análise 

da execução financeira (peça 43, Parecer Financeiro 15/2020/CAFIF/CGPCONT/SGFT/SE), nos termos 
da Portaria 4, de 20/11/2020 (peça 47); 

Considerando a publicação da Resolução TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

Considerando a fluência de mais de cinco anos entre o termo inicial da fluência do prazo prescriciona l 

(31/1/2003), conforme art. 4°, inciso I, da Resolução TCU 344/2022, e a expedição do Ofício 
149/2017/G4/Sefic/Passivo/Minc, em 29/8/2017 (peça 20), em que se notificou a proponente quanto à 

necessidade de complementação da documentação, operando-se a prescrição quinquenal; 
Considerando, afinal, a instrução técnica (peças 85-87), acolhida pelo MP/TCU (peça 88), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, em razão disso, 

arquivar o presente processo, nos termos dos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344, de 11/10/2022, do art. 1º 
da Lei 9.873/99 e do art. 169, III, do RI/TCU; 

b) informar aos responsáveis quanto à presente deliberação. 

1. Processo TC-030.067/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Rita Cristina Monteiro Vianna (664.392.649-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Cultura (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9262/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de monitoramento, autuado para se avaliar o grau de atendimento 

dos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdão 1.768/2020-TCU-1ª Câmara (TC 017.470/2017-0). 
Considerando que o feito inicial cuidou de Representação instaurada pela então Secex/SE em 

cumprimento à determinação inserta nos itens 9.2.2 e 9.2.3 do Acórdão 1.317/2017-Plenário, prolatado nos 
autos do Relatório de Auditoria do TC 013.612/2016-6, que tratou da verificação da conformidade das 
contratações realizadas pelo Incra/SE (SR-23) nos anos de 2010 a 2015 para prestação de serviços de 

assistência técnica e extensão rural (Ater); 
Considerando que, por meio das deliberações ora monitoradas, esta Corte havia determinado ao Incra  

que informasse a esta Corte, no prazo de 180 dias, as providências adotadas relativamente à análise da 
execução e acompanhamento dos Contratos 39000/2010 e 2000/2013, firmados entre a Superintendênc ia 
Regional do Incra no Estado de Sergipe (Incra/SE) e o Centro Comunitário de Formação Agropecuária 

Dom José Brandão de Castro (CFAC) com vistas à prestação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural (Ater), bem como verificasse se ocorreram situações semelhantes nos contratos firmados pelas demais 

Superintendências Regionais para prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural (Ater) no 
mesmo período; 
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Considerando que, no bojo do primeiro monitoramento daquela deliberação (TC 021.212/2020-1), 

foi considerando “não cumprido” o subitem 9.4.1, “em cumprimento” o subitem 9.4.2 e “cumprido” o 
subitem 9.4.3 do Acórdão 1.768/2020-TCU-1ª Câmara (peça 3); 

Considerando, quanto ao item 9.4.1 do Acórdão 1.768/2020-TCU-1ª Câmara, que o Incra apresentou 
novas informações e documentos acerca da execução e acompanhamento dos contratos 39.000/2010 e 

2.000/2013 (peças 14-40), por meio dos quais teria se concluído, seguindo metodologia definida pelo Incra, 
como satisfatório (ótimo, bom ou regular) o serviço prestado de Ater, na percepção do público-alvo, sendo 
que a divergência na percepção alegadamente poderia ter sido ocasionada pela metodologia utilizada pelo 
TCU ou a seleção dos entrevistados; 

Considerando, em relação ao item 9.4.2 do Acórdão 1.768/2020-TCU-1ª Câmara, que, consoante 
reconhecido no bojo do Voto condutor do Acórdão 1.972/2022-TCU-Plenário (que tratou do segundo 
monitoramento do cumprimento das determinações prolatadas pelo Acórdão 1317/2017-TCU-Plenário), 
ante a edição do Decreto 8.252/2014 e a redução da atuação do Incra a partir de 2016 na gerência de 

contratação de Ater em seus projetos de assentamento da reforma agrária, os serviços de Ater passaram a 
ser atribuição da Anater (Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural), sendo inconveniente 
redirecionar a deliberação a esta Agência, visto que decorreram da atuação daquela entidade, embora seja 
de bom alvitre encaminhar cópia desta deliberação à Anater; 

Considerando, afinal, a instrução técnica de peças 41-43, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 
a) considerar “cumprido” o subitem 9.4.1 do item 9.4 do Acórdão 1.768/2020-TCU-1ª Câmara; 

b) tornar prejudicada, com fundamento nos subitens 32.5.6 e 63.3 dos Padrões de Monitoramento, 
anexo à Portaria Segecex 27/2009, a determinação contida no subitem 9.4.2 do Acórdão 1768/2020-TCU-
1ª Câmara; 

c) dar conhecimento deste Acórdão e da instrução de peça 41 ao Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária, à Superintendência Regional do Incra no Estado de Sergipe e à Agência Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural; 

d) encerrar o presente processo, por meio de seu apensamento definitivo ao TC 017.470/2017-0, nos 
termos do inciso I do art. 169 do Regimento Interno do TCU c/c o art. 37 da Resolução-TCU 259/2014. 

1. Processo TC-038.515/2021-0 (MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 

1.5. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9263/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria a Ana Christina Marinho Marques 
da Silva pelo Superior Tribunal de Justiça; 

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da inclusão nos proventos da interessada da 

vantagem denominada “opção” atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990; 
Considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 16/12/1998, 

o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva do 
interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidênc ia de contribuição 

previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o acórdão 1599/2019-Plenário (relator ministro Benjamin Zymler), 
acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos acórdãos 8186/2021, 8477/2021, 8311/2021, 

6289/2021, 8694/2021-1ª Câmara; 1746/2021, 6835/2021, 8082/2021, 12983/2020, 8111/2021, 7965/2021 
e 3032/2011-2ª Câmara, entre outros; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário (relator ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da responsável; 

Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de cinco anos e pode ser 
apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011- Plenário, 

não sendo o caso, também, de registro tácito. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, 

em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor da interessada identificada no item 
1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva. 

1. Processo TC-003.248/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ana Christina Marinho Marques da Silva (343.561.851-53). 
1.2. Órgão: Superior Tribunal de Justiça. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 
interessada nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência desta decisão pelo órgão, suspenda o 

pagamento decorrente da irregularidade apontada e comunique a este Tribunal as providências adotadas, 

nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade 
solidária pela omissão; 

1.7.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 

pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o 

efeito suspensivo decorrente da interposição de recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, se não forem providos, e envie a esta Corte, 
pelo e-Pessoal, no prazo de 15 (quinze dias) contado na forma do item 9.3.1, o comprovante de ciência da 

notificação pela interessada, em cumprimento ao disposto no art. 21 da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 9264/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria peloa ; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 
inclusão irregular nos proventos de parcela relativa a plano econômico; 

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático acórdão 1857/2003-TCU-Plenário, 
confirmado pelo acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas 
relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo 

diante de eventual decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da 
espécie não se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, 

conforme o enunciado 322 do TST; 
Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 

quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 
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Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 

indefinidamente aos vencimentos, dado que têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente 
até a reposição das perdas salariais ocorridas até então, o que se daria na primeira data-base seguinte àquela 

que serviu de referência ao julgado (acórdão 1614/2019-TCU-Plenário e 12559/2020 - TCU - 2ª Câmara); 
Considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o 

seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do 

funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Súmula 279 do TCU); 
Considerando que não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações 

posteriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha 
exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 
241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
quando expressamente consignadas em lei superveniente (Súmula 276 do TCU); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou servidor 
o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (RE 596.663/RJ, com 
repercussão geral reconhecida, relator: Ministro Marco Aurélio, relator p/Acórdão: Ministro Teori 

Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 24/9/2014, DJe de 26/11/2014); 
Considerando as restruturações do plano de carreira que alteraram a estrutura remuneratória dos 

servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da parcela inquinada; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU - 
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 

1.1, e expedir as determinações abaixo. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

(s) interessado (s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse todo e qualquer pagamento concernente ao ato 
considerado ilegal, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, 
do RI/TCU, e do art. 8º, § 2º, da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade solidária do 

responsável pela omissão; 
1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, 
submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, 

do RI/TCU, e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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1. Processo TC-009.167/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Edineide Barbosa da Silva (110.706.414-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9265/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-011.347/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Nascimento da Silva (138.991.202-72); Jose Carlos da Silva (205.450.456-49); 

Jose Costa Albuquerque (023.453.662-49); Maria Eliete Pereira Matos (107.684.752-87); Sebastiana dos 
Reis Xavier (107.141.032-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9266/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “e”, e de acordo com o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar por 
mais 30 (trinta) dias, a contar do término do anteriormente fixado, o prazo para cumprimento das 

determinações constantes do acórdão 6411/2023-TCU-1ª Câmara. 
1. Processo TC-019.280/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Beatriz Victor Foureaux (618.930.727-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9267/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-020.151/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edson Lopes de Mendonca (267.012.271-04); Edval Barbosa da Silva 

(222.726.661-91); Francisco Gervancio Magalhaes (191.706.613-91); Marcos Antonio Dias Pereira 

(226.487.041-91); Sebastiao Junior de Oliveira (268.659.981-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9268/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-020.188/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marcia Cristina Rangel Rolim (808.376.897-91); Maria Cristina Almeida de 

Mesquita (151.677.471-04); Neuza Maria Carvalho da Silva (424.330.887-04); Rita de Cassia Campista 
Brazileiro Aguiar Nunes (327.052.047-68); Rosa de Oliveira Neves (719.215.167-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9269/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 
4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 

quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-021.306/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gilberto Gomes de Oliveira (123.120.022-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9270/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 
4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 

quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-021.336/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jorge Tenorio Lucchesi (158.743.977-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9271/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “e”, e considerando o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar por mais 

30 (trinta) dias, a contar do término do anteriormente fixado, o prazo para cumprimento das determinações 
constantes do acórdão 3965/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-022.023/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Educação; Jose Raimundo 

Vilanova (120.569.361-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9272/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Ministério da Saúde; 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relativo ao beneficiár io 

indicado no item 1.1., com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída de seus proventos, nos termos 
do art. 260, § 4º, do RI/TCU. 

1. Processo TC-044.423/2021-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Gilberto Salustiano de Lima (177.587.424-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9273/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos.  

1. Processo TC-005.469/2023-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jessica Cavalcante de Oliveira (086.754.994-77). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: Everton Juliano da Silva (12442/OAB-MS), Daisy Cristina Oliveira Batista 

Lima (728-B/OAB-SE) e outros, representando Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9274/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos.  

1. Processo TC-019.799/2023-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Marili de Souza Gomes (403.510.336-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9275/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos.  

1. Processo TC-019.846/2023-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Eusilene Vieira Cavalcante (477.808.432-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9276/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-019.861/2023-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Leticia Cao Ponso (703.348.030-04); Luciano Garcia Lourencao (216.264.858-01); 

Marcio Almeida Gama (932.580.540-53); Sergio Botton Barcellos (983.731.370-68); Silvia Pretto Ruschel 
(628.601.510-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9277/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos.  

1. Processo TC-019.877/2023-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Airton Santos Bolquett Junior (103.717.327-94); Carolina Goncalves Pires 

(154.572.537-32); Igor Silva Guimaraes (132.579.167-95); Janaina Carneiro de Souza da Silva 
(103.218.677-18); Julietti de Andrade (130.081.058-07). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9278/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão civil pelo Tribunal de Contas da União; 

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento, nos proventos da interessada, 
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 

8.112/1990, de forma cumulativa à parcela de "quintos", em desacordo à vedação contida no §2º do art. 
193 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que a despeito de o TCU ter considerado legal o ato de aposentaria que originou o ato 
de pensão ora em exame, não há vinculação inafastável entre o ato instituidor e a pensão, pois a concessão 
deste benefício é um ato novo, igualmente complexo, que se aperfeiçoa após a apreciação realizada por este 

Tribunal no exercício de sua a competência prevista no art. 71, III, da Constituição de 1988, conforme 
jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdão 5263/2020-TCU-Primeira Câmara, 8057/2020-2ª 

Câmara, 18201/2021-1ª Câmara e 2792/2022-Plenário; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 2988/2018-TCU-Plenário (Ministra Ana Arraes), acompanhado 

por iterativas deliberações, a exemplo dos acórdãos 807/2020, 8731/2020, 9453/2021, 1175/2002-TCU-1ª 
Câmara; 18563/2021-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 

Considerando que a parcela de "quintos" foi concedida pelo exercício de funções comissionadas até 
o advento da Lei 9.624/1998; 

Considerando que não há, nos autos, informação de que a vantagem denominada "opção" esteja sendo 

paga com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da responsável; 

Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 
apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de prazo 

(decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: "em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 

ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas") . 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, e 7º, III, § 8º, da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e negar registro ao ato 

de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, 
conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-009.286/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Cristina de Lima Araujo (368.880.871-15). 
1.2. Órgão: Tribunal de Contas da União. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar à Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

considerado ilegal, em razão do pagamento vantagem denominada "opção", comunicando a este Tribuna l 
as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 

206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão civil livre da irregularidade apontada, submetendo-
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, 
e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão à Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União, 
informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 9279/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão civil pelo Ministério Público Federal; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento, de forma acumulada, da 
vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, 
com a vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas, após o advento da Lei 9.624/1998; 

Considerando o entendimento desta Corte quanto à impossibilidade da percepção cumulativa da 
"opção" (art. 2º da Lei 8.911/1994) com a vantagem incorporada com base no art. 62 da Lei 8.112/1990 

(quintos), a exemplo dos Acórdãos 6596/2022-1ªCâmara, relator ministro-substituto Augusto Sherman, e 
4032/2021-1ª Câmara, relator ministro Benjamin Zymler; 

Considerando que a acumulação das parcelas de quintos e de opção foram consideradas regulares 

quando da aposentadoria do instituidor, por meio do Acórdão 1333/2007-2ª Câmara, relator ministro 
Adylson Motta; 

Considerando, entretanto, que por meio do Acórdão 663/2023-Plenário, relator ministro Vital do 
Rêgo, esta Corte de Contas, ao apreciar ato de pensão, pode impugnar a mesma estrutura de proventos por 
ele já apreciada e considerada legal no registro do ato de aposentadoria do instituidor, em virtude de 

posterior mudança jurisprudencial (Acórdão 4552/2023-2ª Câmara, relator ministro Antonio Anastasia); 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1414/2021-Plenário (relator ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de cinco anos, pode ser apreciado 
sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos termos do Acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de registro tácito. 

Acordam os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, 

em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão em favor da interessada identificada no 
item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva. 

1. Processo TC-009.304/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessado: Neiva Vitor de Melo Santana (150.241.481-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 

interessada nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Ministério Público Federal que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência desta decisão pelo órgão, suspenda o 

pagamento decorrente da irregularidade apontada e comunique a este Tribunal as providências adotadas, 
nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade 

solidária pela omissão; 
1.7.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 

objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 

e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o 
efeito suspensivo decorrente da interposição de recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, se não forem providos, e envie a esta Corte, 

pelo e-Pessoal, no prazo de 15 (quinze dias) contado na forma do item 9.3.1, o comprovante de ciência da 
notificação pela interessada, em cumprimento ao disposto no art. 21 da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 9280/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão civil pelo Tribunal Regional Eleitoral de 

Pernambuco; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento, nos proventos da interessada, 
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990, de forma cumulativa à parcela de "quintos", em desacordo à vedação contida no §2º do art. 

193 da Lei 8.112/1990; 
Considerando que a despeito de o TCU ter considerado legal o ato de aposentaria que originou o ato 

de pensão ora em exame, não há vinculação inafastável entre o ato instituidor e a pensão, pois a concessão 
deste benefício é um ato novo, igualmente complexo, que se aperfeiçoa após a apreciação realizada por este 
Tribunal no exercício de sua a competência prevista no art. 71, III, da Constituição de 1988, conforme 

jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdão 5263/2020-TCU-Primeira Câmara, 8057/2020-2ª 
Câmara, 18201/2021-1ª Câmara e 2792/2022-Plenário; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 2988/2018-TCU-Plenário (Ministra Ana Arraes), acompanhado 
por iterativas deliberações, a exemplo dos acórdãos 807/2020, 8731/2020, 9453/2021, 1175/2002-TCU-1ª 

Câmara; 18563/2021-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 
Considerando que a parcela de "quintos" foi concedida pelo exercício de funções comissionadas até 

o advento da Lei 9.624/1998; 
Considerando que não há, nos autos, informação de que a vantagem denominada "opção" esteja sendo 

paga com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 
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Considerando a presunção de boa-fé da responsável; 

Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 
apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-

Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de prazo 
(decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: "em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 

ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas") . 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimen to 
Interno do TCU, e 7º, III, § 8º, da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e negar registro ao ato 

de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, 
conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-009.325/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria de Pompeia Oliveira Reis (890.313.774-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 
interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

considerado ilegal, em razão do pagamento vantagem denominada "opção", comunicando a este Tribuna l 

as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão civil livre da irregularidade apontada, submetendo-

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, 
e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 9281/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão civil pelo Tribunal Superior do Trabalho;  
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento, nos proventos da interessada,  
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 

8.112/1990, de forma cumulativa à parcela de "quintos", em desacordo à vedação contida no §2º do art. 
193 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que a despeito de o TCU ter considerado legal o ato de aposentaria que originou o ato 

de pensão ora em exame, não há vinculação inafastável entre o ato instituidor e a pensão, pois a concessão 
deste benefício é um ato novo, igualmente complexo, que se aperfeiçoa após a apreciação realizada por este 

Tribunal no exercício de sua a competência prevista no art. 71, III, da Constituição de 1988, conforme 
jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdão 5263/2020-TCU-Primeira Câmara, 8057/2020-2ª 
Câmara, 18201/2021-1ª Câmara e 2792/2022-Plenário; 
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 2988/2018-TCU-Plenário (Ministra Ana Arraes), acompanhado 
por iterativas deliberações, a exemplo dos acórdãos 807/2020, 8731/2020, 9453/2021, 1175/2002-TCU-1ª 

Câmara; 18563/2021-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 
Considerando que a parcela de "quintos" foi concedida pelo exercício de funções comissionadas até 

o advento da Lei 9.624/1998; 

Considerando que não há, nos autos, informação de que a vantagem denominada "opção" esteja sendo 
paga com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-

Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de prazo 
(decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: "em 

atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas") . 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, e 7º, III, § 8º, da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e negar registro ao ato 
de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, 
conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-009.351/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Dulcemar Ferreira de Sousa Rego (297.279.951-87). 

1.2. Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

considerado ilegal, em razão do pagamento vantagem denominada "opção", comunicando a este Tribuna l 
as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão civil livre da irregularidade apontada, submetendo -

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, 
e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Superior do Trabalho, informando que o teor integral da 
deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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ACÓRDÃO Nº 9282/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão civil pelo Ministério Público Federal; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento, nos proventos da interessada, 
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990, de forma cumulativa à parcela de "quintos", em desacordo à vedação contida no §2º do art. 

193 da Lei 8.112/1990; 
Considerando que a despeito de o TCU ter considerado legal o ato de aposentaria que originou o ato 

de pensão ora em exame, não há vinculação inafastável entre o ato instituidor e a pensão, pois a concessão 
deste benefício é um ato novo, igualmente complexo, que se aperfeiçoa após a apreciação realizada por este 
Tribunal no exercício de sua a competência prevista no art. 71, III, da Constituição de 1988, conforme 

jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdão 5263/2020-TCU-Primeira Câmara, 8057/2020-2ª 
Câmara, 18201/2021-1ª Câmara e 2792/2022-Plenário; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 2988/2018-TCU-Plenário (Ministra Ana Arraes), acompanhado 
por iterativas deliberações, a exemplo dos acórdãos 807/2020, 8731/2020, 9453/2021, 1175/2002-TCU-1ª 

Câmara; 18563/2021-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 
Considerando que a parcela de "quintos" foi concedida pelo exercício de funções comissionadas até 

o advento da Lei 9.624/1998; 
Considerando que não há, nos autos, informação de que a vantagem denominada "opção" esteja sendo 

paga com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade, por decurso de prazo 
(decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no âmbito do RE 636.553: "em 

atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeito s 
ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 

ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas") . 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, e 7º, III, § 8º, da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e negar registro ao ato 
de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, 

conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-015.969/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Valdivino Jose dos Santos (136.349.171-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
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1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse todo e qualquer pagamento concernente ao ato 
considerado ilegal, em razão do pagamento vantagem denominada "opção", comunicando a este Tribuna l 
as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão civil livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, 
e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao Ministério Público Federal, informando que o teor integral da 
deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 9283/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão civil pela Universidade Federal de 

Alagoas. 
Considerando que a concessão de pensão civil constitui ato novo, independente do ato de concessão 

de aposentadoria, igualmente complexo, que se aperfeiçoa após a apreciação realizada por este Tribunal no 
exercício de sua a competência prevista no art. 71, III, da Constituição de 1988, conforme jurisprudênc ia 
desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 5263/2020-1ª Câmara (relatoria do ministro Vital do Rêgo), 
8057/2020-2ª Câmara (relatoria da ministra Ana Arraes), 18201/2021 - 1ª Câmara (relatoria do ministro 
Benjamin Zymler) e 2792/2022-Plenário (relatoria do ministro Jorge Oliveira); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil relativo à beneficiár ia 
indicada no item 1.1., com ressalva de que a rubrica judicial foi excluída de seus proventos, nos termos do 
art. 260, § 4º do RI/TCU. 

1. Processo TC-015.981/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Cicera Maria da Conceicao (607.662.714-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9284/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão civil pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 12ª Região/SC. 
Considerando que a concessão de pensão civil constitui ato novo, independente do ato de concessão 

de aposentadoria, igualmente complexo, que se aperfeiçoa após a apreciação realizada por este Tribunal no 
exercício de sua a competência prevista no art. 71, III, da Constituição de 1988, conforme jurisprudênc ia 
desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 5263/2020-1ª Câmara (relatoria do ministro Vital do Rêgo), 
8057/2020-2ª Câmara (relatoria da ministra Ana Arraes), 18201/2021 - 1ª Câmara (relatoria do ministro 
Benjamin Zymler) e 2792/2022-Plenário (relatoria do ministro Jorge Oliveira); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil relativo à beneficiár ia 
indicada no item 1.1., com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída de seus proventos, nos termos 
do art. 260, § 4º, do RI/TCU. 
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1. Processo TC-016.004/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Sandra Andrade Lira (151.164.761-20). 
1.2. Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9285/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip), atual AudPessoal, e do MP/TCU pela ilegalidade 
do ato em razão da acumulação indevida, pela pensionista Sheila Villanova Borba, de 

proventos/vencimentos com a pensão militar em exame; 
Considerando que a redação original do art. 29 da Lei 3.765, de 4/5/1960, permitia a acumulação: a) 

de duas pensões militares; ou b) de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, reforma, 

vencimentos, aposentadoria ou pensão proveniente de um único cargo civil; 
Considerando que o art. 29 da Lei 3.765/1960, com a redação dada pela Medida Provisória 2.215, de 

31/8/2001, passou a permitir a acumulação: I) de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, 
reforma, vencimentos ou aposentadoria; ou II) de uma pensão militar com a de outro regime, observado o 
disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal; 

Considerando que a jurisprudência deste Tribunal consolidou o entendimento de que, em qualquer 
das situações acima descritas, é ilegal a acumulação de três rendimentos, devendo o benefíc io 

previdenciário do INSS ser computado no limite estabelecido no art. 29 da Lei 3.765/1960, nos termos dos 
acórdãos 4847/2017 e 3653/2011 (relator ministro-substituto André de Carvalho), e 3038/2022, 7942/2018 
e 8721/2017 (relator ministro-substituto Marcos Bemquerer), todos da 2ª Câmara, bem como dos 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp 989.802/RJ e no Resp 1.434.168/RS) e 
dos Tribunais Regionais Federais (v. Apelação Cível nº 2005.33.000084718 - TRF 1ª Região e Apelação 

em Mandado de Segurança 70012 - TRF 2ª Região); 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário (relator ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011- 

Plenário, não sendo o caso, também, registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor da interessada 

identificada no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva. 
1. Processo TC-001.857/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Marcia Villanova Borba (289.435.110-00); Sheila Villanova Borba 
(359.106.310-04). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência desta decisão pelo órgão, suspenda o 
pagamento decorrente da irregularidade apontada e comunique a este Tribunal as providências adotadas, 
nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade 

solidária pela omissão; 
1.7.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 

objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à pensionista, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 

comprovante da referida ciência; 
1.7.2.4. oriente a pensionista Sheila Villanova Borba sobre a possibilidade de optar pelos benefíc ios 

legalmente acumuláveis, nos termos das disposições do art. 29 da Lei 3.765/1960, comprovando eventual 

opção ao Comando do Exército; 
1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 9286/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha; 

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto 
hierárquico imediatamente superior em decorrência da inclusão, no cômputo do tempo de efetivo serviço 

militar, de tempo de serviço público de 9 meses e 18 dias; 
Considerando que a contagem de tempo de serviço público para o militar é contada apenas para fins 

de passagem à inatividade, mas não para cálculo do tempo de efetivo serviço, conforme os art. 135 a 137 
da Lei 6.880/1980; 

Considerando que a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de considerar irregular o 

aproveitamento do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, nos moldes evidenciados, nos 
termos dos acórdãos 1718/2023-2ª Câmara, relator Ministro Aroldo Cedraz, 8218/2021-2ª Câmara, relator 

Ministro Augusto Nardes, 631/2020-1ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo, 3090/2023, 2764/2023 e 
2791/2023-2ª Câmara, relator Ministro Antonio Anastasia, 3532/2023-1ª Câmara, relator Ministro 
Benjamin Zymler, 3382/2023-1ª Câmara, relator Ministro Jhonatan de Jesus, dentre outros; 

Considerando que com a exclusão do tempo indigitado, o militar não faz jus ao posto acima amparado 
pelo inciso II do artigo 50 da lei nº 6.880/80, pois terá menos de 30 (trinta) anos de serviço militar; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso, também, registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor do interessado 
identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 
pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
1.7.2.2. regularize para o posto de primeiro sargento a graduação do instituidor que serve de base para 

o cálculo dos proventos da pensão militar; 
1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, 

§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação ao beneficiário, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe ao interessado que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-003.037/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Carla Amaral Demenciano Santos (000.606.087-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9287/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-016.580/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Claudia Queiroz de Sousa (789.005.494-72); Ana Cristina Queiroz de Sousa 

Oliveira (031.916.454-38); Ana Paula de Souza Coelho (071.041.877-90); Aradir Claudia Rodrigues dos 

Reis (904.705.917-49); Claudete Gloria Rodrigues (370.387.457-00); Erica de Souza Coelho 
(053.345.927-33); Iracema de Castro Ramos (459.407.387-53); Raphael Teixeira de Almeida Ramos 

(146.620.247-57); Vilma Fraga de Santana (310.744.487-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9288/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
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1. Processo TC-016.586/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Alessandra Oliveira Silva (096.178.307-95); Dalzifranz Knupp Magalhaes 
(973.609.707-25); Eliane Leite da Trindade (773.926.632-91); Gisela Maria Leite Silva (052.438.974-85); 

Giseli Maria Leite Silva (049.305.134-13); Jorgete Primeiro do Nascimento (003.449.177-54); Katia 
Regina Knupp Magalhaes (856.879.367-34); Penelope Leite da Trindade (726.959.432-53); Plaucia Knupp 
Magalhaes (777.186.907-68); Rebeca Leite da Trindade (012.053.842-35); Samantha Leite da Trindade 

(725.840.332-91); Sara Bandeira da Silva (004.137.507-60); Solange Magalhaes de Abreu 
(830.684.657-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9289/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-016.670/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Andrea Alexandre da Silva (007.395.414-47); Brenda Ferreira Molina do 
Nascimento (185.227.077-23); Camila Cantalamessa da Silva (026.284.543-19); Cleide Marli de Souza 

Boquetti (125.185.108-85); Katleen Soares Molina do Nascimento (191.514.567-88); Keity Sandy Silva 
Martins (029.413.313-52); Leide Laura Alvarenga Molina do Nascimento (121.189.967-56); Lilia 
Fernandes Duarte de Albuquerque (034.002.982-04); Luzimar Molina do Nascimento de Souza 

(070.510.847-39); Luzinete Molina do Nascimento Ferraz (035.980.137-44); Maria Izabel Margalho 
Alexandre da Silva (167.703.582-04); Maria Jose Reboucas (122.334.203-49); Sandra Lane de Souza 

Santos (025.416.248-75); Sueny de Souza (047.265.128-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9290/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-016.673/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Fernanda Elisabeth Breia Costa Brayner (110.242.537-08); Gisele Cesar Breia 

Costa Nunes (021.758.577-94); Graciene da Silva Menezes (669.623.905-72); Katia Aparecida Gomes dos 
Santos Rosa (034.463.027-78); Livia Maria Nunes de Menezes (711.080.335-04); Lucineide Nunes de 
Menezes (816.550.455-04); Pedro Nascimento e Santos (177.000.187-58); Raissa Nascimento e Santos 

(176.999.977-94); Simone Candida do Espirito Santo (053.423.807-66); Taiz Rodrigues Costa Sales 
(131.839.937-83). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9291/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-016.686/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Maria Tolentino (847.280.787-87); Danielle Tolentino (025.788.479-32); 

Edineia Tavares da Silva (096.676.947-39); Hadryan Ribeiro Marques Dias (045.324.261-89); Izadora 
Ribeiro Marques Dias (045.325.231-17); Leila Maris Tolentino (691.378.979-34); Lucia Carvalho Dias 

(224.382.974-68); Maria da Conceicao de Franca Teixeira (321.935.564-15); Mark Fabricio Izaias da Silva 
(105.929.919-46); Nailde Teixeira do Nascimento (623.772.134-72); Neuma Nascimento Teixeira 
(336.936.764-53); Rodrigo Santhiago (091.248.691-04); Romulo Costa Izaias da Silva (168.161.407-37); 

Zenilda Goncalves Buarque (016.236.457-19). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9292/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-016.881/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Camila Cristine Monteiro de Arruda (143.024.567-01); Clecy Cardoso Maciel 

(016.786.017-80); Jurema Lopes Pizzolato (518.711.497-20); Lucia Vieira de Lira (008.339.874-02); 
Maria da Natividade Pinto de Arruda (856.794.537-20); Marineide de Queiroz Baptista (433.325.604-68); 

Monica Conceicao Coelho Pizzolato Bernardino (001.890.387-80); Paloma Cristine Monteiro de Arruda 
(147.708.477-00); Thalley Romeu Cartaxo Lira (701.060.854-76); Vinicios Lins de Lira (114.684.714-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9293/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-016.884/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Adriana Mara Borges Machado (035.471.939-40); Eliria Quaresma Fugazza 

(137.711.517-83); Grace Quaresma Fugazza (131.876.467-00); Gracieth Rocha Cervejeira 
(784.730.807-00); Nagai Monteiro de Farias (496.222.344-53); Valdelice Maria de Jesus da Silva 

(895.698.307-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9294/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-016.895/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Georgete Maria dos Santos Rondon (102.955.691-15); Kadidja Thais Menezes da 

Rocha (819.649.605-25); Marcia Menezes da Rocha (320.849.945-00); Maria Eufrosina de Santana Lima 
(991.074.305-15); Neusete Carvalho Rocha (160.818.035-20); Nilce Garcia Duilio (033.522.627-21); 
Sonia Aparecida de Jesus Gabriel Costa (635.649.207-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9295/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-016.946/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Cirley Freire Magalhaes Lima (018.400.217-64); Kaua Pietro Nascimento Ribeiro 

dos Santos (214.703.627-75); Leila Fatima Ribeiro Sampaio (644.219.617-87); Luciana Martins Pires 

Fernandes (090.589.717-08); Michelle Martins Pires Fernandes (074.813.277-50); Myrian de Mattos 
Romanizio (469.570.656-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9296/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
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1. Processo TC-016.988/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Daniela Rodrigues dos Santos (007.897.105-52); Edilene Fernandes de Lima 
(074.752.287-11); Elisangela Fernandes de Lima (011.777.677-75); Elizabeth Fernandes de Lima 

(016.600.977-62); Jurema de Oliveira Rocha (054.857.477-44); Maria Tereza Vitor dos Reis 
(059.938.901-00); Marilac da Silva Santos (825.715.625-68); Marisa da Silva Santos (185.748.745-15); 
Martha Maia de Morais (503.500.304-30); Raquel Lima de Morais (048.658.524-76); Valma Maia de 

Morais (074.842.914-04); Vasti Maia Morais de Araujo (308.146.774-87); Vitoria Maia de Morais Naufna 
(105.961.274-72); Walda Maia Andrade (106.244.494-91); Wanda Maia de Morais (324.001.284-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9297/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.243/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Claudia Bernardino de Oliveira (010.144.967-48); Maria Leila Santana de 
Vasconcelos (000.186.417-33); Nilma Cristina Correia Pereira Barbosa (077.028.437-05); Nilma da Cunha 

Primo (074.816.497-90); Reni Gomes Sampaio (094.192.007-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9298/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.500/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Maria Karl (191.143.890-53); Gisela Teresinha Decussatti (747.842.930-00); 

Gislaine Rejane Decussatti (307.495.304-72); Rosemeri Lopes Stoffel (063.392.200-53); Sandra Cristina 
Almeida Braga da Silva Lopes (305.263.450-04); Tatiana Almeida Braga (665.963.860-15); Teresinha 
Timoteo Bubniak (675.076.970-53); Vera Lucia Portella (434.657.650-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.
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ACÓRDÃO Nº 9299/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.511/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Bernardete Teixeira de Souza (786.815.967-72); Daicy Barros da Silva 

(019.953.807-76); Katia da Silva Almeida Oliveira (032.755.037-66); Marilene de Freitas Ferreira 
(088.298.877-81); Rita Souza Mosso (262.749.737-53); Sidney Teixeira de Souza (210.298.227-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9300/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-017.624/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Dalva Halfeld Ferrari Alves (710.960.516-72); Edna Maria Machado de Souza 
Melo (235.529.056-34); Fernanda Medina Rossi Eto (375.355.796-04); Lacy Duarte Alves 
(039.302.349-47); Liene Duarte Rodrigues (453.830.736-04); Maria Aparecida Rossi Colen 

(417.556.936-72); Maria Cecilia Brant Gontijo (263.167.813-34); Maria Cristina Brant Furlan 
(099.215.591-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9301/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.638/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Elizabeth Marques Boaviagem (133.263.336-68); Joseli Correa Martho Landinho 
(158.941.928-62); Jumara Chernicharo Dea (432.131.707-04); Jurema Dea Siqueira (399.742.357-15); 

Jussara Chernicharo Dea (721.594.307-06); Margarida Maria Mendes (881.853.896-91); Marlene dos 
Santos Boa Viagem (289.264.298-14); Rogeria Marin Pimentel (999.936.000-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.
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ACÓRDÃO Nº 9302/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.653/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana de Sousa Lobato (090.048.027-03); Andrea Christiane Teixeira da Silva 

(739.964.083-15); Cristiane Gomes da Silva (069.947.317-90); Joana D Arc da Silva Santos 
(711.904.497-49); Luzinete Nery Barbosa (075.785.277-70); Vanessa Gomes da Silva de Oliveira 
(094.016.837-51). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9303/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.734/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Catian Fabiane Nascimento (046.343.836-16); Kelly Christian Nascimento Alves 

(864.415.316-15); Marcia de Assis Monteiro Ferraz (474.709.416-49); Marcia de Oliveira Filgueiras 
(805.933.996-68); Maria Silvia Pereira da Costa (066.639.116-51); Maria de Lurdes da Silva Franck 
(008.112.837-12); Maria do Carmo Fabri Macena de Jesus (163.360.706-20); Nilza Rodrigues da Silva 
Nascimento (028.996.316-83). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9304/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.777/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Dalva Correa Pereira (096.634.387-54); Francisca Valdecy Oliveira Ramos 

(042.669.067-22); Herica Maria de Aguiar Damasceno (888.944.874-15); Hilda Ferreira Tavares da Silva 
(535.074.107-10); Jozielle Oliveira dos Anjos (097.843.247-92); Jozimeiry Oliveira dos Anjos 
(986.546.241-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.
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ACÓRDÃO Nº 9305/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.789/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alcirema Ramos do Nascimento (047.889.657-39); Fernanda de Freitas Pereira 

(137.024.507-69); Ivanete Correa de Oliveira (093.200.787-26); Marilena Povoa Lopes (090.490.527-62); 
Martha Iolita Leite Sampaio Pereira (026.415.927-62); Penelope Tito Bernardino (228.805.108-64); Renata 
de Freitas Pereira (093.460.117-85). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9306/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.802/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Claudia Romana Bernardes Pedrosa (332.165.253-68); Eneida de Fatima Lopes 

Alves (256.623.252-00); Laura Maria Azevedo da Silveira (002.708.567-81); Maria do Socorro Lopes 

Alves (167.389.932-34); Rita de Cassia Barbosa Miranda (990.044.372-15); Roseli Maria Azevedo da 
Silveira (081.690.267-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9307/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.955/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Andreia Santos da Silva Oliveira (012.460.042-59); Eva Maria Nicleviscz 
(536.102.709-00); Jaqueline Alves Renovato (042.218.056-41); Mara Nancy Velleda Lopes 

(319.330.259-72); Maria Cecilia Machado (042.971.418-17); Maria Cristina Machado (922.761.568-72); 
Shirley Leonor Marques Anchieta (025.423.839-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9308/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-017.978/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Joselma Barreto da Ponte (721.459.787-04); Leila Aparecida Goncalves Figueira 

(064.589.278-51); Maria do Carmo Gomes Rezende (909.213.727-87); Rosilda Antonia dos Santos Silva 
(052.544.647-80); Sonia Cristina Romling da Silva (357.758.157-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9309/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-018.056/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Lucia Monteiro de Carvalho Frizon (886.020.527-15); Eliane Castellar 
Azevedo da Fonseca (277.721.367-49); Euza Azevedo Nossar Costa (306.881.247-04); Geny Maggioni 
Ferreira da Silva (663.885.627-87); Herminia Portugal Felisardo (072.551.577-50); Maria Angelica 

Monteiro de Carvalho (901.546.577-00); Maria Aparecida Ataide Rocha (563.470.307-72); Rita de Cassia 
Castellar Azevedo (770.476.487-04); Silvia Regina Monteiro de Carvalho (901.547.627-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9310/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidad e, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.315/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Elizabeth Santiago de Amorim (054.800.327-04); Gabriele Santos Gomes 
(728.866.415-53); Laudicea Faria Peres Santos (511.829.047-34); Maira dos Anjos (759.767.737-53); 

Nadir Pereira Badaro (086.179.217-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9311/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.329/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Eliza Amelia Ferreira da Costa Gomes (701.563.954-87); Isabel Oliveira Matos 

(573.517.911-04); Marcia de Menezes Cavalcante dos Passos (014.785.797-06); Maria Aparecida Lima 
Paladim (169.798.117-89); Therezinha Amorim do Nascimento Freire (265.943.313-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9312/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-018.388/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Elis Regina de Sant Ana (706.430.080-04); Gilca Begnis da Silva 
(376.233.970-87); Maria Claudia Ferreira Dutra (915.549.500-15); Marisa do Amaral Rodrigues da Silva 
(466.094.740-87); Silvia Maria do Amaral Rodrigues (500.525.860-49); Sirlei Nunes da Rosa 

(227.185.910-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9313/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-018.423/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana da Conceicao Nascimento da Costa (072.208.697-03); Carla Adriana de 

Oliveira Assis Gomes (002.351.687-93); Maria Helena Castro Lula (267.069.621-04); Sandra Mara Paixao 
dos Santos (329.766.747-87); Silvia Figueiredo Gomes (175.610.512-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9314/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.433/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aline Silva Melo (021.553.294-58); Ana Lucia Murta dos Santos 

(086.003.677-43); Iracema Santos do Nascimento (044.200.147-92); Maria Leni Martins dos Santos 
(085.312.367-54); Olympia da Conceicao Carvalho Lima (011.406.417-27). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9315/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.614/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Marcos Antonio Pereira (783.352.997-49); Nilton Inacio da Silva 

(780.400.607-10); Olavo Martins Teixeira da Silva (781.905.507-30); Reginaldo Braga da Cruz 
(789.243.837-87); Ronaldo da Silva Barreto (780.309.947-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9316/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.717/2023-3 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Francisco Leoncio Pinheiro (774.947.257-68); Helio Couto de Souza 

(287.121.295-34); Jose Caetano da Silva Filho (344.643.284-15); Jose Litamar Malveira Junior 
(929.019.993-87); Jose Wilson da Silva (771.679.107-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9317/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.794/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Cleyson de Paiva (432.862.086-04); Isaac da Silva (002.753.587-80); Marcus 
Vinicius Cotrim Riccio (026.887.557-06); Mauro Collins Paulino (007.617.877-39); Wellington Lauria 

(318.594.457-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9318/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.837/2023-9 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Francisco Martins de Araujo (819.867.777-15); Joao Batista Mariano 
(778.360.067-00); Joao Carlos Felix (757.579.407-78); Joao Fernandes do Nascimento Pereira 

(362.569.354-20); Rubens Reis da Silva Serzedelo (193.242.352-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9319/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.846/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Cleone Porto Freire (308.364.681-04); Jorge Antonio Lucas Vicente 
(780.393.557-53); Paulo Cesar de Queiroz Fonseca (187.942.702-87); Paulo de Morais Campos 

(779.854.437-20); Temistocles Costa Gomes Neto (284.033.475-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9320/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 234 

1. Processo TC-018.871/2023-2 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Amilton Leite da Silva (293.563.691-00); Euclides Marques dos Santos Filho 
(786.414.707-00); Jose Anastacio de Carvalho Filho (293.814.871-20); Mamede de Andrade 

(267.491.221-91); Oderir Jose Petronilho (304.615.961-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9321/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-018.903/2023-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Andre Luiz da Silva (469.745.207-00); Roberto Henrique Guedes Farias 
(302.038.307-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9322/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-018.974/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Allan de Souza Silva (135.712.097-45); Antonio Calado de Carvalho 

(013.840.664-20); Edson de Lira Varela (099.539.264-17); Rodrigo Jose Leite Cavalcante 
(038.285.154-44); Yeso Monteiro Nunes (415.842.797-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9323/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de reforma relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-018.983/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Aurelio Benevides (293.622.101-34); Braz Gamarra (272.847.191-68); Delmindo 

Goncalves Buriti (111.641.581-04); Dirceu Martins Zandona (312.266.201-91); Jose Carlos Dantas dos 
Santos (399.505.577-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9324/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, a, do RI/TCU, com fundamento nos arts. 2º, 4º, I, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com 
os pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 

quinquenal das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta 
decisão, assim como da instrução da unidade técnica (peças 44-46) e do parecer do Ministério Público de 
Contas (MP/TCU), peça 47, ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e ao 

responsável, para conhecimento. 
1. Processo TC-001.652/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Yago de Souza Gomes (111.733.914-95). 
1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9325/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta 

decisão, assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao órgão instaurador e ao 
responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-011.556/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Genival Gemaque Santana (725.164.882-20). 
1.2. Entidade: Município de Pedra Branca do Amapari/AP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9326/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, a, do RI/TCU, com fundamento nos arts. 2º, 4º, II, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo 
com os pareceres constantes dos autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da 

prescrição quinquenal das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar 
cópia desta decisão, assim como da instrução da unidade técnica (peças 44-46) e do parecer do Ministér io 

Público de Contas (MP/TCU), peça 47, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), à 
prefeitura municipal de Ipubi/PE e ao responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-013.275/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Francisco Rubensmário Chaves Siqueira (599.748.004-63). 
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Ipubi/PE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9327/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 

intercorrente das pretenções punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos, e encaminhar cópia 
desta decisão, assim como da instrução da unidade instrutiva e parecer do MP/TCU (peças 63-66) ao 
responsável e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, para 

conhecimento. 
1. Processo TC-014.212/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Evaldo Oliveira da Cunha (509.934.452-68). 
1.2. Entidade: Município de Ipixuna do Pará/PA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9328/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta 

decisão, assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e ao responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-017.935/2020-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antonio Tome Soares de Carvalho Neto (337.834.893-34); Francisco Bernardone 

da Costa Valle (078.125.823-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Aroazes - PI. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI), representando Antonio Tome 
Soares de Carvalho Neto. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9329/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 

intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta 
decisão, assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao Ministério do Turismo e ao 
responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-021.348/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Cia Experimental de Formacao e Producao Cultural de Palmas 

(05.529.563/0001-95); Magna Silvia Pereira Carneiro (655.461.051-00). 
1.2. Órgão: Ministério do Turismo. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74359271.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 148 | Quinta-feira, 17/08/2023 237 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9330/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos arts. 1º, 4º, 5º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo 
com os pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta 

decisão, assim como da instrução da unidade técnica, (peça 104), e parecer do MP/TCU, (peça 107), à 
Secretaria Especial do Esporte (extinta), e à responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-024.707/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Bianca Santos de Souza (054.750.287-70); Cas- Central de Assessoria Social 

(04.698.888/0001-39). 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial do Esporte (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9331/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 1º, 2º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com 

os pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta decisão, 

assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao Ministério do Turismo e ao 
responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-024.760/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Sílvio Roberto Costa Leite (019.669.952-53). 
1.2. Órgão: Ministério do Turismo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9332/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 

intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos, e encaminhar cópia 
desta decisão, assim como da instrução da unidade técnica, (peça 99), e parecer do MP/TCU, (peça 102), 
ao responsável, ao município de Conceição do Coité/BA, e o Ministério do Turismo, para conhecimento. 

1. Processo TC-026.949/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Renato Souza dos Santos (327.186.755-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9333/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 1º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta decisão, 
assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao Ministério da Cultura e aos 
responsáveis, para conhecimento. 

1. Processo TC-030.050/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Grupo de Ação Social Afro Reggae - GAS (07.775.527/0001-37); José Pereira de 

Oliveira Junior (002.101.897-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Cultura (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9334/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, a, do RI/TCU, com fundamento nos arts. 2º, 4º, II, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo 
com os pareceres constantes dos autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição quinquenal das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar 
cópia desta decisão, assim como da instrução da unidade técnica (peça 66 e 67) e do parecer do Ministér io 
Público de Contas (MP/TCU), peça 68, ao responsável e ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, para conhecimento. 

1. Processo TC-045.323/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José Clementino de Carvalho Filho (059.737.915-72). 
1.2. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto) 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9335/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que, em vista das medidas adotadas pelo Coren/MA, este Tribunal considerou em 

cumprimento a determinação do item 1.7.1 do acórdão 7048/2020-TCU-1ª Câmara e decidiu fazer nova 
determinação à entidade, por meio do acórdão 1514/2022-TCU-1ª Câmara (peça 76): 

“1.6.1. determinar ao Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão (Coren/MA) que observe o 
rito estabelecido na Instrução Normativa TCU 71/2012 e informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, as 
medidas adotadas em relação ao ressarcimento dos valores recebidos indevidamente pelos responsáveis 
alcançados pela TCE 1/2020 - PAD 088/2017”. 

Considerando que o Coren/MA juntou aos autos o relatório do tomador das contas (peça 100), o qual, 
segundo a AudGovernança, contém os elementos exigidos pelo art. 10, I, da IN/TCU 71/2012, restando 
pendentes o certificado de auditoria e o parecer conclusivo do órgão de controle interno do Conselho 
Federal de Enfermagem (Cofen), bem como o pronunciamento do presidente do Cofen, (peça 93), conforme 
os incisos II a IV do art. 10 da referida instrução normativa. 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “c”, do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar em cumprimento a determinação contida no item 1.7.1 do acórdão 7048/2020-

TCU-1ª Câmara, encaminhar cópia desta decisão ao Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 
(Coren/MA), e fazer a determinação conforme proposto nos autos. 

1. Processo TC-027.947/2020-3 (MONITORAMENTO) 

1.1. Entidade: Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernança). 

1.5. Representação legal: Francisco das Chagas Vieira Filho (15.842/OAB-MA), representando 
Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. determinar ao Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão (Coren/MA) que, no prazo de 

30 (trinta) dias, envie a este Tribunal o processo de TCE 1/2020 (PAD 088/2017), abrangendo todas as 

peças exigidas pelo art. 10 da IN/TCU 71/2012, caso o débito apurado seja superior ao valor estabelecido 
no art. 6º, I, da referida IN e tenham sido esgotadas as providências administrativas com vistas ao 

ressarcimento ao erário, sem sucesso, ou informe as medidas judiciais e/ou extrajudiciais adotadas com 
vistas à obtenção do ressarcimento, inclusive o protesto (art. 6º, § 3º, IN/TCU 71/2012), na hipótese de o 
débito final apurado ser inferior ao disposto no art. 6º, I, da IN/TCU 71/2012. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 29 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 11 de agosto de 2023. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente 
 

(Publicado no DOU Edição nº 157 de 17/08/2023, Seção 1, p. 113) 
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